
As informações contidas neste Prospecto Preliminar estão sob análise da Comissão de Valores Mobiliários, a qual ainda não se manifestou a seu respeito. O presente Prospecto Preliminar está sujeito à complementação e 

correção. O Prospecto Definitivo estará disponível nas páginas da rede mundial de computadores do Administrador; da instituição intermediária responsável pela Oferta e, se for o caso, das instituições intermediárias 

integrantes do consórcio de distribuição; das entidades administradoras de mercado organizado de valores mobiliários onde as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação e da CVM. 
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Prospecto Preliminar da Distribuição Pública Primária da Primeira Emissão de Cotas do  

SDI PROPERTIES - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
CNPJ/MF nº 26.681.370/0001-25 

 

no montante de, inicialmente, 

R$ 350.000.000,00 
(trezentos e cinquenta milhões de reais) 

 

Registro [CVM/SRE/RFI/2019/[•]], em [•] de [•] de 2019 

Código ISIN das Cotas: BRSDIPCTF005 

Código de Negociação das Cotas na B3: SDIP 

Tipo ANBIMA: FII Renda/Gestão Ativa 

Segmento ANBIMA: Lajes Corporativas 

 
O SDI PROPERTIES - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ("Fundo"), representado por seu administrador BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 13.486.793/0001-42, devidamente credenciada pela Comissão 

de Valores Mobiliários ("CVM") para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 11.784, de 30 de junho de 2011 ("Administrador"), está realizando 

uma distribuição pública primária de, no mínimo, 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) e, no máximo, 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) cotas ("Cotas"), sem considerar o Lote Adicional (conforme abaixo 

definido), integrantes da 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo ("Oferta" e "Primeira Emissão", respectivamente), todas nominativas e escriturais, em série única, com preço unitário de emissão de R$100,00 (cem reais) 

por Cota, perfazendo o montante de, inicialmente, R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) ("Montante Inicial da Oferta").  

 

Será admitida a distribuição parcial das Cotas, nos termos dos artigos 30 e 31, da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("Instrução CVM 400"), respeitado o montante mínimo da Oferta, 

correspondente a 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Cotas, perfazendo o volume mínimo de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 20% 

(vinte por cento), ou seja, em até R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), correspondente a até 700.000 (setecentas mil) Cotas, nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas inicialmente ofertadas, a critério do 
Fundo, por meio do Administrador e do Gestor ("Cotas do Lote Adicional"), conforme facultado pelo artigo 14, § 2º, da Instrução CVM 400, tudo em conformidade com as disposições estabelecidas no Contrato de 

Distribuição, no Regulamento, neste Prospecto Preliminar (conforme definidos abaixo) e na legislação vigente. As Cotas do Lote Adicional serão destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser 

constatado no decorrer da Oferta e, caso sejam emitidas, também serão colocadas sob regime de melhores esforços de colocação pelas Instituições Participantes da Oferta (conforme definido abaixo). Salvo exceções 

descritas na Seção "Termos e Condições da Oferta" (página [•]), cada Investidor (conforme definido abaixo) deverá subscrever a quantidade mínima de 100 (cem) Cotas na Oferta, totalizando um montante mínimo de 

investimento de R$10.000,00 (dez mil reais). Não há valor máximo de aplicação por Investidor em Cotas do Fundo, nem mesmo limite de exercício do direito de voto para os detentores de Cotas do Fundo. 

 

A constituição do Fundo foi aprovada por meio do "Instrumento Particular de Constituição do BRL VII - Fundo de Investimento Imobiliário", celebrado pelo Administrador em 25 de novembro de 2016, o qual foi registrado junto 

ao 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade São Paulo, Estado São Paulo, sob o nº 1.284.234, em 28 de novembro de 2016. Em 4 de janeiro de 2017 foi celebrado o "Instrumento Particular 

de Primeira Alteração do Regulamento do BRL VII - Fundo de Investimento Imobiliário", o qual foi registrado junto ao 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade São Paulo, Estado São 

Paulo, sob o nº 1.287.681, em 5 de janeiro de 2017. Posteriomente, em 18 de abril de 2017, o Administrador celebrou o "Instrumento Particular de Alteração do Regulamento do BRL VII - Fundo de Investimento Imobiliário", o 

qual foi devidamente registrado perante o 9º Oficial de Registro de Título e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.294.927, em 20 de abril de 2017. Em 25 de maio de 2017, 

o Administrador celebrou o "Instrumento Particular de Terceira Alteração do Regulamento do SDI Properties - Fundo de Investimento Imobiliário", o qual foi devidamente registrado perante o 9º Oficial de Registro de Título e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.297.676, em 29 de maio de 2017. Por fim, em 26 de junho de 2019, o Administrador celebrou o "Instrumento Particular de Quarta 

Alteração do Regulamento do SDI Properties - Fundo de Investimento Imobiliário", o qual foi devidamente registrado perante o 9º Oficial de Registro de Título e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, sob o nº 1.347.429, em 27 de junho de 2019, por meio do qual foram aprovados, dentre outros, a contratação do Gestor (conforme definido abaixo), os termos e condições da Primeira Emissão e da Oferta, bem como 

a nova versão do regulamento do Fundo ("Regulamento").  

 

A Oferta será realizada no Brasil, sob a coordenação da XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição 

de valores mobiliários, com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 1.909, Torre Sul, 25º ao 30º andares, CEP 04.543-010, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-

78 ("Coordenador Líder" ou "XP Investimentos"), sob o regime de melhores esforços de colocação e estará sujeita a registro na CVM, conforme procedimentos previstos na Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 

2008, conforme alterada ("Instrução CVM 472"), na Instrução CVM 400 e nas demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis e em vigor. O processo de distribuição das Cotas poderá contar, 

ainda, com a adesão de outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais (conforme definidas neste Prospecto), credenciadas junto à B3 S.A. – Bolsa, Brasil, Balcão ("B3"), convidadas a participar 

da Oferta ("Participantes Especiais" e, em conjunto com o Coordenador Líder, as "Instituições Participantes da Oferta"). Os Participantes Especiais estarão sujeitos às mesmas obrigações e responsabilidades do Coordenador 
Líder, inclusive no que se refere às disposições da legislação e regulamentação em vigor. A XP Investimentos será a instituição intermediária líder responsável pela Oferta. 

 

As Cotas serão (i) distribuídas no mercado primário no Sistema de Distribuição Primária de Ativos ("DDA"), administrado pela B3; e (ii) negociadas no mercado de bolsa administrado pela B3. 

 

A gestão da carteira do Fundo será realizada de forma ativa pela SDI GESTÃO E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA., com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 620, 6º andar, 

conjunto 62, devidamente autorizada para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários por meio do Ato Declaratório CVM nº 15.392, expedido em 16 de dezembro de 2016 

("Gestor"). 

 

O investimento em cotas de Fundos de Investimento Imobiliário (conforme definido neste Prospecto) representa um investimento de risco e, assim, os Investidores da Oferta que pretendam investir nas Cotas 

estão sujeitos a diversos riscos, inclusive aqueles relacionados à volatilidade do mercado de capitais, à liquidez das Cotas e à oscilação de suas cotações em bolsa de valores, e, portanto, poderão perder uma 

parcela ou a totalidade de seu eventual investimento. Adicionalmente, o investimento em cotas de Fundos de Investimento Imobiliário não é adequado a investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo 

em vista que as cotas de Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa de valores. Além disso, os 

Fundos de Investimento Imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda 

de suas cotas no mercado secundário. Adicionalmente, é vedada a subscrição de Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 26 e 27 da Instrução CVM 494 (conforme definida neste Prospecto). 

O investimento em cotas de um Fundo de Investimento Imobiliário representa um investimento de risco, que sujeita os investidores a perdas patrimoniais e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados com a 

liquidez de suas cotas, à volatilidade do mercado de capitais e aos ativos imobiliários integrantes da carteira do fundo. Os Investidores da Oferta devem ler cuidadosamente a seção "Fatores de Risco", na 

página [•] deste Prospecto, para avaliação dos riscos aos quais o Fundo está exposto, bem como daqueles relacionados à Primeira Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais devem ser considerados para o 

investimento nas Cotas, bem como o Regulamento, antes da tomada de decisão de investimento. A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO 

E/OU NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. 

 

ESTE PROSPECTO PRELIMINAR NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS 

COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS 

INVESTIDORES LEIAM O REGULAMENTO DO FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO 

INVESTIMENTO NAS COTAS. 

 

O REGISTRO DA OFERTA FOI REQUERIDO JUNTO À CVM EM 28 DE JUNHO DE 2019, ESTANDO A OFERTA SUJEITA À PRÉVIA APROVAÇÃO E REGISTRO DA CVM. AS INFORMAÇÕES 

CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO SOB ANÁLISE DA CVM, A QUAL AINDA NÃO SE MANIFESTOU A SEU RESPEITO. O PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ 

SUJEITO A COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO. 

 

O FUNDO SERÁ REGISTRADO NA ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS ("ANBIMA"), EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

NO "CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS" VIGENTE A PARTIR DE 23 DE MAIO DE 2019 ("CÓDIGO 

ANBIMA"). 

 

ESTE PROSPECTO PRELIMINAR FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE ACORDO COM O CÓDIGO 

ANBIMA. O SELO ANBIMA INCLUÍDO NESTE PROSPECTO PRELIMINAR NÃO IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO. 

 

ESTE PROSPECTO PRELIMINAR E O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÃO DISPONÍVEIS NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO ADMINISTRADOR, DAS 

INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS ONDE AS COTAS DO FUNDO SEJAM 

ADMITIDAS À NEGOCIAÇÃO E DA CVM.  

 

É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS PARA SUBSCRIÇÃO DE COTAS, A PARTIR DA DATA A SER INDICADA NO AVISO AO MERCADO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO 

CONFIRMADAS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS. 

 

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO PRELIMINAR APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR.  

 

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE A SEÇÃO "FATORES DE RISCO" DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, NAS PÁGINAS [•] A [•].  

 

O FUNDO NÃO POSSUI QUALQUER RENTABILIDADE ALVO OU ESPERADA OU PRETENDIDA.  

 

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER 

HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES. 

 

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER, DO GESTOR OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR 

DE CRÉDITOS - FGC. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA 

CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETO DO FUNDO, À SUA 
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POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O FUNDO 

E OS INVESTIDORES ESTÃO SUJEITOS. 

 

TODO INVESTIDOR, AO INGRESSAR NO FUNDO COMO COTISTA, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE TEVE ACESSO 

AO PROSPECTO E AO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA SUA CARTEIRA, DA TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE GESTÃO DEVIDAS PELO FUNDO, DOS RISCOS ASSOCIADOS AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE 

VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO NO FUNDO.  

 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, 

DE SEU ADMINISTRADOR, DE SEU GESTOR, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DOS ATIVOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

 
 

 

 

 

 

Gestor       Administrador 
 

 

A data deste Prospecto Preliminar é [•] de [•] de 2019. 
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DEFINIÇÕES 

 

Para os fins deste Prospecto Preliminar, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula terão os 

significados atribuídos a eles abaixo. 

 

Outros termos e expressões iniciados em letra maiúscula e contidos neste Prospecto Preliminar que não tenham 

sido definidos nesta Seção terão o significado que lhes for atribuído no Regulamento.  

 

"Administrador" BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), 

Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.486.793/0001-42, devidamente credenciada pela CVM para o 

exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 

mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 11.784, de 30 de junho de 

2011.  

 

"ANBIMA" Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais – ANBIMA. 

 

"Anúncio de Encerramento" 

 

Anúncio de encerramento da Oferta, elaborado nos termos do artigo 29 

da Instrução CVM 400, a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores das Instituições Participantes da Oferta, do 

Administrador, da CVM e da B3, nos termos do artigo 54-A da 

Instrução CVM 400. 

 

"Anúncio de Início" Anúncio de início da Oferta, elaborado nos termos do artigo 52 da Instrução 

CVM 400, a ser divulgado nas páginas da rede mundial de computadores 

das Instituições Participantes da Oferta, do Administrador, da CVM e da 

B3, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

 

"Aplicação Mínima Inicial" 

 

O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor no contexto da 

Oferta, que será de 100 (cem) Cotas, totalizando a importância de 

R$10.000,00 (dez mil reais) por Investidor, observado que a quantidade 

de Cotas atribuídas ao Investidor poderá ser inferior ao mínimo acima 

referido nas hipóteses previstas na Seção "Termos e Condições da 

Oferta – Distribuição Parcial", na página [•] deste Prospecto Preliminar, 

e na Seção "Termos e Condições da Oferta – Critério de Colocação da 

Oferta Não Institucional", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

"Assembleia Geral de Cotistas" Indistintamente, uma Assembleia Geral Ordinária, uma Assembleia 

Geral Extraordinária ou uma Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária. 

 

"Assembleia Geral 

Extraordinária" 

Qualquer Assembleia Geral de Cotistas que não seja uma Assembleia 

Geral Ordinária ou uma Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 

 

"Assembleia Geral Ordinária" 

 

A Assembleia Geral de Cotistas que deverá ser realizada, 

ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para deliberar sobre 

as demonstrações financeiras apresentadas pelo Administrador. 

 

"Ativos" Significam os Ativos Financeiros, os Ativos Imobiliários e os Outros 

Ativos do Fundo. 

 

"Ativos Alvo da Primeira 

Emissão" 

 

Significam os Ativos Imobiliários a serem inicialmente adquiridos pelo 

Fundo com os recursos da Oferta, quais sejam: (i) Condomínio São 

Luiz, (ii) Edifício Torre Sul, e (iii) Edifício Passarelli, conforme 
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detalhado na seção "Destinação dos Recursos", na página [•] deste 

Prospecto Preliminar. 

 

"Ativos Financeiros"  

 

Significam: (i) letras hipotecárias de curto prazo e liquidez compatível 

com a necessidade de caixa do Fundo; (ii) letras de crédito imobiliário 

de curto prazo e liquidez compatível com a necessidade de caixa do 

Fundo; (iii) letras imobiliárias garantidas de curto prazo e liquidez 

compatível com a necessidade de caixa do Fundo; (iv) cotas de Fundos 

Investidos; (v) títulos de renda fixa, públicos ou privados, com liquidez 

compatível com a necessidade de caixa do Fundo; e (vi) derivativos, 

exclusivamente para fins de proteção patrimonial. 

 

"Ativos Imobiliários" Significam: (i) os Imóveis-Alvo; (ii) ações ou cotas de SPE que invistam 

em Imóveis-Alvo; (iii) cotas de Fundos de Investimento Imobiliário que 

invistam no mínimo 2/3 (dois terços) do seu patrimônio líquido em 

Imóveis-Alvo, de forma direta ou de forma indireta, por meio da 

aquisição de SPE que invista em Imóveis-Alvo; e/ou (iv) cotas de 

fundos de investimento em participações, que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos Fundos de 

Investimento Imobiliário e que invistam em SPE que tenha por objeto 

investir em Imóveis-Alvo. 

 

"Auditor Independente" [•], sociedade com sede na cidade de [•], Estado de [•], na [•], CEP [•], 

inscrita no CNPJ sob o nº [•]. 

 

"Aviso ao Mercado" O aviso ao mercado da Oferta, divulgado em [•] de [•] de [•] nas páginas 

da rede mundial de computadores das Instituições Participantes da 

Oferta, do Administrador, da CVM e da B3, elaborado nos termos dos 

artigos 53 e 54-A da Instrução CVM 400. 

 

"B3" 

 

A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

"BACEN" O Banco Central do Brasil. 

 

"Boletim de Subscrição" 

 

O documento que formaliza a subscrição de Cotas pelos Cotistas. 

 

"Capital Autorizado" O capital autorizado para novas emissões de Cotas pelo Administrador, 

conforme recomendação do Gestor, sem a necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do Regulamento, desde que 

limitadas ao montante máximo de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de 

reais), não considerando o valor da Primeira Emissão. 

 

"Carta Convite" É a carta convite por meio da qual os Participantes Especiais irão manifestar 

sua aceitação em participar da Oferta, concedendo mandato de 

representação válido e eficaz para que a B3 possa representá-los na 

celebração do Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição. 

 

"CMN" Conselho Monetário Nacional. 

 

"CNPJ" Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 

 

"Código Civil"  Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

"Código ANBIMA" Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 

Administração de Recursos de Terceiros, vigente desde 23 de maio 

de 2019. 
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"Condomínio São Luiz" 

 

Determinadas unidades autônomas do Condomínio São Luiz, 

devidamente descritas na Seção "Termos e Condições da Oferta – 

Destinação dos Recursos - Aquisição da Condomínio São Luiz", na 

página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

"Contrato de Distribuição" Significa o "Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição 

Pública, Sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Cotas do 

SDI Properties – Fundo de Investimento Imobiliário", celebrado entre o 

Fundo, o Administrador, o Gestor e o Coordenador Líder, em [•] de [•] de 

2019, com a finalidade de estabelecer os termos e condições sob os quais a 

Oferta será realizada. 

 

"Coordenador Líder" XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, 

n° 1.909, Torre Sul, 25º ao 30º andares, CEP 04.543-010, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78. 

 

"Cotas" As cotas emitidas pelo Fundo, sob a forma nominativa e escritural, que 

correspondem a frações ideais de seu patrimônio. 

 

"Cotas do Lote Adicional" São as Cotas emitidas no âmbito do Lote Adicional. 

 

"Cotistas" Os investidores que venham a adquirir Cotas de emissão do Fundo. 

  

"Critérios de Restituição de 

Valores" 

Quaisquer valores restituídos aos Investidores nos termos deste 

Prospecto serão acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas 

aplicações do Fundo e dos rendimentos pagos pelo Fundo, calculados 

pro rata temporis, a partir da Data de Liquidação, com dedução, se for 

o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, se a alíquota for 

superior a zero. 

 

"Custodiante" O Administrador, conforme acima qualificado. 

 

"CVM" A Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 

"Data de Emissão" Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Cotas será a 

Data de Liquidação. 

 

"Data de Liquidação" Data na qual será realizada a liquidação física e financeira das Cotas no 

âmbito da Oferta, indicada na Seção "Termos e Condições da Oferta – 

Cronograma Indicativo da Oferta", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar, caso o Montante Mínimo da Oferta seja atingido.  

 

"DDA" Sistema de Distribuição Primária de Ativos, administrado pela B3. 

 

"Decreto nº 6.306/07" 

 

Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007. 

 

"Dias Úteis" Qualquer dia, de segunda a sexta-feira, exceto feriados de âmbito 

nacional, no Estado ou na Cidade de São Paulo, ou dias em que, por 

qualquer motivo, não houver expediente na B3. 

 

"Distribuição Parcial" Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a 

distribuição parcial das Cotas, sendo que a Oferta em nada será afetada 

caso não haja a subscrição e integralização da totalidade das Cotas 

colocadas no âmbito da Oferta, uma vez subscritas Cotas 
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correspondentes ao Montante Mínimo da Oferta. O Investidor poderá, 

no ato de aceitação da Oferta, nos termos da regulamentação aplicável, 

condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) do Montante Inicial 

da Oferta; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de Cotas, a 

serem definidas a exclusivo critério do próprio Investidor, mas que não 

poderá ser inferior ao Montante Mínimo da Oferta. No caso do inciso 

(ii) acima, o Investidor deverá, no momento da aceitação da Oferta, 

indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber (1) 

a totalidade das Cotas subscritas; ou (2) uma quantidade equivalente à 

proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o 

número de Cotas originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta da 

manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade das 

Cotas objeto da ordem de investimento ou do Pedido de Reserva, 

conforme o caso.  

 

"Edifício Passarelli" 

 

Determinadas unidades autônomas do Edifício Passarelli, devidamente 

descritas na Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos 

Recursos - Aquisição do Edifício Passarelli", na página [•] deste 

Prospecto Preliminar. 

 

"Edifício Torre Sul" 

 

Determinadas unidades autônomas do Edifício Torre Sul devidamente 

descritas na Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos 

Recursos - Aquisição do Edifício Torre Sul", na página [•] deste 

Prospecto Preliminar. 

 

"Escriturador" 

 

O Administrador, conforme acima qualificado. 

"Estudo de Viabilidade" É o estudo de viabilidade elaborado pelo Gestor para fins do item 3.7.1 

do Anexo III da Instrução CVM 400, conforme constante do Anexo [•] 

deste Prospecto. 

 

"FII" ou "Fundo de 

Investimento Imobiliário" 

Fundo de investimento imobiliário, nos termos da Lei nº 8.668/93 e 

Instrução CVM 472. 

 

"Fundo" SDI PROPERTIES - FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, fundo de investimento imobiliário, constituído sob a 

forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o nº 

26.681.370/0001-25. 

 

"Fundos Investidos" 

 

Significam as cotas de fundos de investimento referenciados em DI. 

 

"Gestor" SDI GESTÃO E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA., 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, 

n° 620, 6º andar, conjunto 62, CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº 25.287.778/0001-54, devidamente autorizada para o exercício da 

atividade de administração de carteira de títulos e valores mobiliários 

por meio do Ato Declaratório CVM nº 15.392, expedido em 16 de 

dezembro de 2016. 

 

"Governo" Governo da República Federativa do Brasil. 

 

"Imóveis-Alvo" Significam os imóveis comerciais, ou seja, imóveis não residenciais 

e/ou unidades autônomas de empreendimentos comerciais, destinados a 

escritório, notadamente prédios, edifícios, lojas, salas ou conjuntos 

comerciais, escritórios, lajes corporativas, centros comerciais, unidades 

de natureza comercial em empreendimentos de uso misto, entre outros, 

que de qualquer forma que incluam ou não vagas de garagem, 



 

10 

localizados no território nacional e/ou direitos reais sobre tais imóveis 

e/ou unidades autônomas, para posterior locação, arrendamento ou 

venda. 

 

"Instituições Participantes da 

Oferta" 

 

Em conjunto, o Coordenador Líder e os Participantes Especiais. 

 

"Instrução CVM 400" Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

alterada. 

 

"Instrução CVM 472" Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 494" Instrução da CVM nº 494, de 20 de abril de 2011, conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 505" Instrução da CVM nº 505, de 27 e setembro de 2011, conforme alterada. 

 

"Instrução CVM 539" Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada. 

 

"Instrumento de Quarta Alteração 

ao Regulamento" 

 

Ato particular do Administrador realizado em 26 de junho de 2019, o 

qual foi registrado junto ao 9º Oficial de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, sob o nº 1.347.429, em 27 de junho de 2019, por meio do 

qual foram deliberadas e aprovadas, dentre outros, a contratação do 

Gestor, os termos e condições da Primeira Emissão e da Oferta, bem 

como o Regulamento. 

 

"Investidores" 

 

São os Investidores Institucionais e os Investidores Não Institucionais, 

quando mencionados conjuntamente, no âmbito da Oferta. 

 

"Investidores Institucionais" 

 

Fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras 

de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 

funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em 

carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, 

seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência complementar 

e de capitalização, investidores qualificados ou investidores 

profissionais, nos termos da regulamentação da CVM, em qualquer 

caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil. É vedada a 

subscrição de Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 

26 e 27 da Instrução CVM 494. 

 

"Investidores Não Institucionais" 

 

Investidores pessoas físicas, inclusive aqueles considerados 

investidores qualificados ou investidores profissionais, nos termos da 

regulamentação da CVM, residentes ou domiciliados no Brasil. 

 

"IOF/Câmbio" Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos ou Valores Mobiliários, que incide sobre operações relativas a 

câmbio. 

 

"IOF/Títulos" 

 

Imposto sobre Operações relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. 

 

"IR" Imposto de Renda. 

 

"Lei n° 6.385/76" Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976; 

 

"Lei nº 6.404/76" Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

"Lei nº 8.245/91" Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. 
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"Lei nº 8.668/93" Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993. 

 

"Lei nº 9.779/99" Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

 

"Lote Adicional" São as Cotas adicionais que representam até 20% (vinte por cento) da 

totalidade das Cotas da Oferta, ou seja, até R$ 70.000.000,00 (setenta 

milhões de reais), correspondente a 700.000 (setecentas mil) Cotas, 

quantidade esta que poderá ser acrescida ao montante inicialmente 

ofertado, nos mesmos termos e condições das Cotas inicialmente 

ofertadas, a critério do Fundo, por meio do Administrador e do Gestor, 

conforme faculdade prevista no artigo 14, § 2º, da Instrução CVM 400. 

Tais Cotas são destinadas a atender um eventual excesso de demanda 

que venha a ser constatado no decorrer da Oferta.  

 

"Montante Inicial da Oferta" Montante inicial de até R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões 

de reais), correspondente a, inicialmente, 3.500.000 (três milhões e 

quinhentas mil) Cotas, sem considerar as Cotas do Lote Adicional. 

 

"Montante Mínimo da Oferta" 

 

O volume mínimo da Oferta será de R$150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de reais), correspondente a 1.500.000 (um milhão e 

quinhentas mil) Cotas. 

 

"Oferta" 

 

Oferta pública de distribuição de Cotas da Primeira Emissão do Fundo. 

 

"Oferta Institucional" A Oferta destinada exclusivamente a Investidores Institucionais. 

 

"Oferta Não Institucional" A Oferta destinada exclusivamente a Investidores Não Institucionais. 

 

"Outros Ativos" 

 

Significam letras de crédito imobiliário – LCI; letras hipotecárias – LH; 

letras imobiliárias garantidas - LIG; certificados de recebíveis 

imobiliários - CRI e cotas de fundos de investimento em direitos 

creditórios (FIDC) que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos Fundos de Investimento 

Imobiliário e desde que estes certificados e cotas tenham sido objeto de 

oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado 

nos termos da regulamentação em vigor; ações, debêntures, bônus de 

subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, 

cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 

promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate 

de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes 

sejam permitidas aos Fundos de Investimento Imobiliário; cotas de 

fundos de investimento em ações que sejam setoriais e que invistam 

exclusivamente em construção civil ou no mercado imobiliário; e 

certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na 

Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003. 

 

"Participantes Especiais" 

 

São as instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição 

de valores mobiliários, autorizadas a operar no mercado de capitais 

brasileiro e credenciadas junto à B3, convidadas a participar da Oferta 

por meio de Carta Convite, para auxiliarem na distribuição das Cotas 

da Primeira Emissão, as quais deverão outorgar mandato à B3 para 

que esta, em nome dos Participantes Especiais, possa celebrar um 

Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição.  
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"Patrimônio Líquido" Significa a soma do disponível, mais o valor da carteira, mais os 

valores a receber, menos as exigibilidades do Fundo. 

  

"Pedido de Reserva" 

 

Significa cada formulário específico firmado por Investidores Não 

Institucionais, inclusive por aqueles que sejam considerados Pessoas 

Vinculadas, durante o Período de Reserva, celebrado em caráter irrevogável 

e irretratável, exceto nas circunstâncias ali previstas, referente à intenção de 

subscrição das Cotas no âmbito da Oferta Não Institucional, observada a 

Aplicação Mínima Inicial por Investidor. 

 

"Período de Distribuição" 

 

Sem prejuízo do Período de Reserva, a Oferta terá início na data de 

divulgação do Anúncio de Início, em conformidade com o previsto nos 

artigos 52 e 54-A da Instrução CVM 400. A distribuição das Cotas da 

Oferta será encerrada na data de divulgação do Anúncio de 

Encerramento, a qual deverá ocorrer (i) em até 6 (seis) meses após a 

divulgação do Anúncio de Início, ou (ii) até a data de divulgação do 

Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro.  

 

"Período de Reserva" Para fins do recebimento dos Pedidos de Reserva, o período 

compreendido entre os dias [•] de [•] de 2019 e [•] de [•] de [•] 

(inclusive), conforme indicado na Seção "Termos e Condições da Oferta 

– Cronograma Indicativo da Oferta", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar.  

 

"Pessoas Vinculadas" 

 

Para os fins da Oferta, serão consideradas pessoas vinculadas os 

Investidores da Oferta que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 

CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução CVM 505: (i) 

controladores ou administradores do Fundo, do Administrador, do 

Gestor ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes 

e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) administradores ou 

controladores das Instituições Participantes da Oferta, bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes 

e colaterais até o 2º (segundo) grau, inclusive pessoas naturais que 

sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle 

societário das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, 

operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta, 

que desempenhem atividades de intermediação ou de suporte 

operacional no âmbito da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 

serviços ao Coordenador Líder, desde que diretamente envolvidos na 

Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com o Coordenador 

Líder, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à 

atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 

Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 

Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a elas vinculadas, 

desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) cônjuge ou 

companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens "ii" a 

"v" acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 

cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros que não sejam Pessoas Vinculadas. A 

PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO 

E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE AFETAR 

NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO 

SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO 

DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, 

VEJA A SEÇÃO "FATORES DE RISCO" EM ESPECIAL O 

FATOR DE RISCO "PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS 
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VINCULADAS NA OFERTA" NA PÁGINA [•] DESTE 

PROSPECTO. 
 

"Plano de Distribuição" 

 

O plano de distribuição da Oferta descrito na Seção "Termos e Condições 

da Oferta – Plano de Distribuição", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar. 

 

"Preço de Subscrição" O preço de cada Cota do Fundo objeto da Primeira Emissão, equivalente 

a R$100,00 (cem reais).  

 

"Primeira Emissão" A 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo. 

 

"Procedimento de Alocação" É o procedimento de coleta de intenções de investimento, a ser conduzido 

pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM 400, 

para a verificação, junto aos Investidores da Oferta, inclusive Pessoas 

Vinculadas, da demanda pelas Cotas, considerando os Pedidos de Reserva 

dos Investidores Não Institucionais e o recebimento de ordens de 

investimento dos Investidores Institucionais, observada a Aplicação 

Mínima Inicial, para verificar se o Montante Mínimo da Oferta foi atingido 

e, em caso de excesso de demanda, se haverá emissão, e em que quantidade, 

das Cotas do Lote Adicional. 

 

"Procurações de Conflito de 

Interesse" 

Significam as procurações que poderão ser outorgadas pelos Cotistas, 

conforme minuta a ser disponibilizada pelo Administrador e pelo 

Gestor, para que seus respectivos outorgados o representem e votem em 

seu nome na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela aquisição 

de lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, tendo em vista 

que nos termos da Instrução CVM 472 tal aquisição configura potencial 

conflito de interesse. Da referida procuração constará orientação de voto 

permitindo que o Cotista concorde ou não com a aquisição, pelo Fundo, 

de lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, cuja parte da 

propriedade é de empresa coligada ao Gestor. A Procuração de Conflito 

de Interesses não poderá ser outorgada para o Gestor do Fundo ou parte 

a ele vinculada.  

 

"Prospecto Definitivo" O Prospecto Definitivo da Distribuição Pública Primária da Primeira 

Emissão de Cotas do SDI Properties - Fundo de Investimento Imobiliário. 

 

"Prospecto Preliminar"  Este Prospecto Preliminar da Distribuição Pública Primária da Primeira 

Emissão de Cotas do SDI Properties - Fundo de Investimento Imobiliário.  

 

"Prospecto" Indistintamente, este Prospecto Preliminar e/ou o Prospecto Definitivo. 

 

"Público Alvo da Oferta" 

 

Os Investidores Institucionais e os Investidores Não Institucionais que se 

enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto no 

Regulamento.  

 

"Regulamento" O instrumento que disciplina o funcionamento e demais condições do 

Fundo, cuja versão em vigor foi aprovada pelo Administrador por meio 

do Instrumento de Quarta Alteração ao Regulamento, celebrado em 26 

de junho de 2019, o qual foi registrado junto ao 9º Oficial de Registro 

de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade São Paulo, 

Estado de São Paulo, sob o nº 1.347.429, em 27 de junho de 2019.  

 

"Taxa de Administração" 

 

Tem o significado atribuído na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

"Taxa de Gestão" Tem o significado atribuído na página [•] deste Prospecto Preliminar. 
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"Termo de Adesão ao Contrato de 

Distribuição" 

Significa o termo de adesão ao Contrato de Distribuição celebrado pelos 

Participantes Especiais, representados pela B3, para formalizar a adesão 

dos Participantes Especiais ao processo de distribuição das Cotas no 

âmbito da Oferta. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

 

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e as Cotas. Recomenda-se ao Investidor, 

antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste Prospecto Preliminar, inclusive seus 

Anexos, e do Regulamento, com especial atenção à Seção "Fatores de Risco" nas páginas [•] a [•] deste 

Prospecto Preliminar. Recomenda - se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos 

e financeiros antes de investir nas Cotas. 

 

Fundo SDI Properties - Fundo de Investimento Imobiliário 

 

Administrador BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

 

Gestor SDI Gestão e Consultoria de Investimentos Ltda. 

 

Coordenador Líder XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 

 

Autorização Os termos e condições da Primeira Emissão e da Oferta, bem como o 

Regulamento, foram aprovados por meio do Instrumento de Quarta 

Alteração ao Regulamento.  

 

Número da Emissão 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo. 

 

Montante Inicial da Oferta  Inicialmente, R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de 

reais), sem considerar as Cotas do Lote Adicional, considerando a 

subscrição e integralização da totalidade das Cotas pelo preço unitário 

de R$100,00 (cem reais) por Cota, podendo o Montante Inicial da 

Oferta ser (i) aumentado em virtude do Lote Adicional, ou (ii) 

diminuído em virtude da Distribuição Parcial, desde que observado o 

Montante Mínimo da Oferta. 

 

Quantidade total de Cotas da 

Oferta 

3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) Cotas, podendo ser (i) 

aumentado em virtude das Cotas do Lote Adicional, ou (ii) diminuído 

em virtude da Distribuição Parcial, desde que observado o Montante 

Mínimo da Oferta. Para maiores informações sobre a Distribuição 

Parcial, veja a Seção "Termos e Condições da Oferta - Distribuição 

Parcial", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Montante Mínimo da Oferta R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), 

correspondente a 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Cotas. 

 

Ambiente da Oferta A Oferta será realizada no mercado de balcão não organizado e a sua 

liquidação será realizada na B3. 

 

Destinação dos recursos Observada a política de investimentos do Fundo, prevista no Capítulo 

VIII do Regulamento, os recursos líquidos da presente Oferta serão 

destinados à aquisição pelo Fundo dos Ativos Alvo da Primeira 

Emissão: (i) Condomínio São Luiz; (ii) Edifício Torre Sul; e (iii) 

Edifício Passarelli, observado o previsto na Seção "Termos e 

Condições da Oferta – Destinação dos Recursos", na página [•] 

deste Prospecto Preliminar.  

 

Procuração de Conflito de 

Interesses 

As Procurações de Conflito de Interesses poderão ser outorgadas pelos 

Cotistas, conforme minuta a ser disponibilizada pelo Administrador e 

pelo Gestor, para que seus respectivos outorgados o representem e 

votem em seu nome na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela 

aquisição de lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, 
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tendo em vista que nos termos da Instrução CVM 472 tal aquisição 

configura potencial conflito de interesse. Da referida procuração 

constará orientação de voto permitindo que o Cotista concorde ou não 

com a aquisição, pelo Fundo, de lajes corporativas situadas no 

Condomínio São Luiz, cuja parte da propriedade é de empresa coligada 

ao Gestor. A Procuração de Conflito de Interesses não poderá ser 

outorgada para o Gestor do Fundo ou parte a ele vinculada.  

 

A Procuração de Conflito de Interesse poderá ser revogada pelo 

Cotista, unilateralmente, a qualquer tempo até a data da 

realização da Assembleia Geral de Cotista que deliberar pela 

aquisição de lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, 

mediante comunicação entregue ao Administrador do Fundo em 

sua sede (Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 

01451-011, São Paulo – SP). 

 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da 

Oferta – Destinação dos Recursos - Aquisição do Condomínio São 

Luiz", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Características, vantagens e 

restrições das Cotas 

As Cotas do Fundo, conforme disposto no Capítulo XIII, do 

Regulamento (i) são emitidas em classe única (não existindo diferenças 

acerca de qualquer vantagem ou restrição entre as Cotas) e conferem 

aos seus titulares idênticos direitos políticos, sendo que cada Cota 

confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de 

Cotistas, (ii) correspondem a frações ideais do Patrimônio Líquido, 

(iii) não são resgatáveis, (iv) terão a forma escritural e nominativa, (v) 

conferirão aos seus titulares, desde que totalmente subscritas e 

integralizadas, direito de participar, integralmente, em quaisquer 

rendimentos do Fundo, se houver, (vi) não conferem aos seus titulares 

propriedade sobre os ativos integrantes da carteira do Fundo ou sobre 

fração ideal desses ativos, e (vii) serão registradas em contas de 

depósito individualizadas, mantidas pelo Escriturador em nome dos 

respectivos titulares, a fim de comprovar a propriedade das Cotas e a 

qualidade de Cotista do Fundo, sem emissão de certificados. 

 

Sem prejuízo do disposto no subitem "(i)" acima, não podem votar nas 

assembleias gerais de Cotistas do Fundo (a) o Administrador ou o 

Gestor; (b) os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do 

Gestor; (c) empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus 

sócios, diretores e funcionários; (d) os prestadores de serviços do 

Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; (e) o Cotista, na hipótese 

de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua 

propriedade que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; 

e (f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

 

Não se aplica o disposto no parágrafo acima quando: (i) os únicos 

Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos itens (a) a (f); ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, 

manifestada na própria Assembleia Geral de Cotistas, ou em 

instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia 

Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto; ou (iii) todos os 

subscritores de Cotas forem condôminos de bem e/ou bens com que 

concorreram para a integralização de Cotas do Fundo, podendo aprovar 

o respectivo laudo de avaliação, sem prejuízo da responsabilização dos 

respectivos Cotistas nos termos da legislação específica. 
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De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no artigo 

9º da Instrução CVM 472, o Cotista não poderá requerer o resgate de 

suas Cotas. 

 

Preço de Subscrição R$100,00 (cem reais) por Cota.  

 

Número de séries Série única. 

 

Data de Emissão Será a data de emissão das Cotas, que corresponderá à Data de 

Liquidação. 

 

Regime de distribuição das Cotas As Cotas objeto da Oferta serão distribuídas pelas Instituições 

Participantes da Oferta, sob a liderança do Coordenador Líder, sob o 

regime de melhores esforços de colocação.  

 

Contrato de Estabilização de 

Preços e Garantias de Liquidez 

Não será (i) constituído fundo de sustentação de liquidez ou (ii) 

firmado contrato de garantia de liquidez para as Cotas. Não será 

firmado contrato de estabilização de preço das Cotas no âmbito da 

Oferta. 

 

Distribuição Parcial Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, 

a Distribuição Parcial das Cotas, observado o Montante Mínimo da 

Oferta.  

 

As Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas 

durante o Período de Distribuição deverão ser canceladas. 

 

Em razão da possibilidade de Distribuição Parcial das Cotas e nos 

termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, os Investidores 

poderão, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua adesão à Oferta 

a que haja distribuição (i) do Montante Inicial da Oferta; ou (ii) de uma 

proporção ou quantidade mínima de Cotas, a serem definidas a 

exclusivo critério do próprio Investidor, mas que não poderá ser 

inferior ao Montante Mínimo da Oferta.  

 

No caso do item (ii) acima, o Investidor deverá indicar se pretende 

receber (1) a totalidade das Cotas subscritas; ou (2) uma quantidade 

equivalente à proporção entre o número de Cotas efetivamente 

distribuídas e o número de Cotas originalmente ofertadas, presumindo-

se, na falta de manifestação, o interesse do Investidor em receber a 

totalidade das Cotas objeto da ordem de investimento ou do Pedido de 

Reserva, conforme o caso.  

 

Caso o Investidor indique o item (2) acima, o valor mínimo a ser 

subscrito por Investidor no contexto da Oferta poderá ser inferior à 

Aplicação Mínima Inicial. 

 

No caso de não colocação do Montante Inicial da Oferta e existência 

de subscrição condicionada, nos termos dos parágrafos acima, e desde 

que já tenha ocorrido a integralização de Cotas por parte dos 

Investidores, os valores já depositados serão devolvidos aos 

Investidores, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no 

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do 

cancelamento das Cotas condicionadas. Na hipótese de restituição de 

quaisquer valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de 

quitação relativo aos valores restituídos. 
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Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será 

cancelada. Caso já tenha ocorrido a integralização de Cotas e a Oferta 

seja cancelada, os valores depositados serão devolvidos aos 

Investidores, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no 

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do 

cancelamento da Oferta. Na hipótese de restituição de quaisquer 

valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação 

relativo aos valores restituídos. 

 

OS INVESTIDORES DEVERÃO LER A SEÇÃO "FATORES 

DE RISCO" DESTE PROSPECTO, EM ESPECIAL O FATOR 

DE RISCO "RISCO DA NÃO COLOCAÇÃO DO MONTANTE 

MÍNIMO DA OFERTA" NA PÁGINA [•] DESTE PROSPECTO. 

 

Forma de Subscrição e 

Integralização 

As Cotas serão subscritas durante todo o Período de Distribuição 

utilizando-se os procedimentos do DDA. Os Investidores Institucionais 

e os Investidores Não Institucionais integralizarão as Cotas, à vista, 

pelo Preço de Subscrição, em moeda corrente nacional, em recursos 

imediatamente disponíveis, na Data de Liquidação, junto às 

Instituições Participantes da Oferta, de acordo com as normas de 

liquidação e procedimentos aplicáveis da B3, observada a Seção 

"Termos e Condições da Oferta" na página [•] e seguintes deste 

Prospecto Preliminar.  

 

Os Investidores, ao aceitarem participar da Oferta, por meio da 

assinatura do Boletim de Subscrição, serão convidados a outorgar 

Procuração de Conflito de Interesses para fins de deliberação, em 

Assembleia Geral de Cotistas, da aquisição, pelo Fundo, de lajes 

corporativas situadas no Condomínio São Luiz, cuja parte da 

propriedade é de empresa coligada ao Gestor, nos termos descritos 

neste Prospecto Preliminar, conforme exigido pelo artigo 34 da 

Instrução CVM 472. 

 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta 

– Procurações de Conflito de Interesses", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar e Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos 

Recursos - Aquisição do Condomínio São Luiz", na página [•] deste 

Prospecto Preliminar.  

 

Lote Adicional O Fundo poderá, por meio do Administrador e do Gestor, optar por 

emitir um Lote Adicional de Cotas, aumentando em até 20% (vinte 

por cento) a quantidade das Cotas originalmente ofertadas, sem a 

necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 

modificação dos termos da Primeira Emissão e da Oferta, nos 

termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 

2º, da Instrução CVM 400. As Cotas do Lote Adicional, caso 

emitidas, serão destinadas a atender um eventual excesso de 

demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. 

 

Aplicar-se-ão às Cotas oriundas do exercício do Lote Adicional, 

caso venham a ser emitidas, as mesmas condições e preço das Cotas 

inicialmente ofertadas, sendo que a oferta das Cotas do Lote 

Adicional também será conduzida sob o regime de melhores 

esforços de colocação, sob a liderança do Coordenador Líder e a 

participação dos Participantes Especiais. Assim, a quantidade de 

Cotas objeto da Oferta poderá ser até 20% (vinte por cento) superior 
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à quantidade de Cotas inicialmente ofertadas, mediante exercício 

parcial ou total do Lote Adicional. 

  

Procedimento de Alocação 

 

Haverá Procedimento de Alocação no âmbito da Oferta, a ser 

conduzido pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 44 da 

Instrução CVM 400, para a verificação, junto aos Investidores da 

Oferta, inclusive Pessoas Vinculadas, da demanda pelas Cotas, 

considerando os Pedidos de Reserva dos Investidores Não 

Institucionais e o recebimento de ordens de investimento dos 

Investidores Institucionais, observada a Aplicação Mínima Inicial, 

para verificar se o Montante Mínimo da Oferta foi atingido e, em 

caso de excesso de demanda, se haverá emissão, e em qual 

quantidade, das Cotas do Lote Adicional.  

 

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar 

do Procedimento de Alocação, sem qualquer limitação em relação 

ao valor total da Oferta, observado, no entanto, que caso seja 

verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da 

quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, os 

Pedidos de Reserva e as ordens de investimento das Pessoas 

Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos do 

artigo 55 da Instrução CVM 400. 

 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 

SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE 

AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO 

MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE 

PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO 

"FATORES DE RISCO" EM ESPECIAL O FATOR DE 

RISCO "PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS VINCULADAS NA 

OFERTA", NA PÁGINA [•] DESTE PROSPECTO 

PRELIMINAR. 

 

Período de Distribuição O prazo de distribuição pública das Cotas é de até 6 (seis) meses a 

contar da data de divulgação do Anúncio de Início, ou até a data de 

divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

 

Plano de Distribuição Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o 

Coordenador Líder realizará a Oferta sob o regime de melhores 

esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM 400, com a 

Instrução CVM 472 e demais normas pertinentes, conforme o plano 

da distribuição adotado em cumprimento ao disposto no artigo 33, 

§3º, da Instrução CVM 400, o qual leva em consideração as relações 

com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 

estratégica do Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o 

tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo e 

equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos 

Investidores da Oferta; e (iii) que os representantes das Instituições 

Participantes da Oferta recebam previamente exemplares dos 

Prospectos para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 

esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador Líder. Para 

maiores informações sobre o Plano de Distribuição, veja a Seção  

"3. Termos e Condições da Oferta – Plano de Distribuição", na 

página [•] deste Prospecto Preliminar. 
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Reservas Durante o Período de Reserva, o Investidor Não Institucional 

indicará no Pedido de Reserva, entre outras informações, a 

quantidade de Cotas que pretende subscrever. 

 

Pedido de Reserva 

 

Significa cada formulário específico, celebrado em caráter 

irrevogável e irretratável, exceto nas circunstâncias ali previstas, 

referente à intenção de subscrição das Cotas no âmbito da Oferta, 

firmado por Investidores Não Institucionais, inclusive por aqueles 

que sejam considerados Pessoas Vinculadas, durante o Período de 

Reserva, observada a Aplicação Mínima Inicial por Investidor. 

 

Período de Reserva Para fins do recebimento dos Pedidos de Reserva, o período 

compreendido entre os dias [•] de [•] de 2019 e [•] de [•] de [•] 

(inclusive), conforme indicado na Seção "Termos e Condições da 

Oferta – Cronograma Indicativo da Oferta", na página [•] deste 

Prospecto Preliminar.  

 
 

Investidores Não Institucionais Investidores pessoas físicas, inclusive aqueles considerados 

investidores qualificados ou investidores profissionais, nos termos 

da regulamentação da CVM, residentes ou domiciliados no Brasil. 

 

Oferta Não Institucional Durante o Período de Reserva, os Investidores Não Institucionais, 

inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, interessados em 

subscrever as Cotas objeto da Oferta deverão preencher um ou mais 

Pedido(s) de Reserva, indicando, dentre outras informações a 

quantidade de Cotas que pretende subscrever (observada a Aplicação 

Mínima Inicial), e apresenta-lo(s) a uma única Instituição Participante 

da Oferta. Os Investidores Não Institucionais deverão indicar, 

obrigatoriamente, no(s) seu(s) respectivo(s) Pedido(s) de Reserva, a 

sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu(s) 

Pedido(s) de Reserva ser(em) cancelado(s) pela respectiva Instituição 

Participante da Oferta. 

 

No mínimo, 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) Cotas (sem 

considerar as Cotas do Lote Adicional), ou seja, 30% (trinta por cento) 

do Montante Inicial da Oferta, será destinado, prioritariamente, à 

Oferta Não Institucional, sendo certo que o Coordenador Líder, em 

comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderá aumentar a 

quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional 

até o Montante Inicial da Oferta, considerando as Cotas do Lote 

Adicional que vierem a ser emitidas. 

 

Para outras informações sobre a Oferta Não Institucional, consulte a 

Seção "Termos e Condições da Oferta - Oferta Não Institucional" na 

página [•] e seguintes deste Prospecto Preliminar. 

 

Pessoas Vinculadas 

 

Significam os Investidores da Oferta que sejam, nos termos do artigo 

55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução CVM 

505: (i) controladores ou administradores do Fundo, do Administrador, 

do Gestor ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes 

e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) administradores ou 

controladores das Instituições Participantes da Oferta, bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes 

e colaterais até o 2º (segundo) grau, inclusive pessoas naturais que 

sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do 
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controle societário das Instituições Participantes da Oferta; (iii) 

empregados, operadores e demais prepostos das Instituições 

Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação 

ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (iv) agentes autônomos 

que prestem serviços ao Coordenador Líder, desde que diretamente 

envolvidos na Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com o 

Coordenador Líder, contrato de prestação de serviços diretamente 

relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 

no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas 

a elas vinculadas, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) 

cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas 

nos itens "ii" a "v" acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja 

maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros que não sejam Pessoas Vinculadas. 

 

Critério de Colocação da Oferta 

Não Institucional 

Caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos 

Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, seja inferior a 30% (trinta por cento) 

das Cotas (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), todos os 

Pedidos de Reserva não cancelados serão integralmente atendidos, e as 

Cotas remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, 

nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total de Cotas 

correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual 

prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, e o Coordenador 

Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, decidam 

não aumentar a quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta 

Não Institucional (conforme descrito abaixo), as Cotas destinadas à 

Oferta Não Institucional serão rateadas entre os Investidores Não 

Institucionais, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas 

Vinculadas, conforme o caso, proporcionalmente ao montante de Cotas 

indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e não alocado aos 

Investidores Não Institucionais (inclusive aqueles que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas) não sendo consideradas frações de 

Cotas. O Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador 

e o Gestor, poderá manter a quantidade de Cotas inicialmente destinada 

à Oferta Não Institucional ou aumentar tal quantidade a um patamar 

compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou 

parcialmente, os referidos Pedidos de Reserva. Para maiores 

informações sobre o Critério de Colocação da Oferta Não Institucional, 

veja a Seção "Termos e Condições da Oferta – Critério de Colocação 

da Oferta Não Institucional" na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Investidores Institucionais 

 

Fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras 

de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 

funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em 

carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 

B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência 

complementar e de capitalização, investidores qualificados ou 

investidores profissionais, nos termos da regulamentação da CVM, em 

qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil. É 

vedada a subscrição de Cotas por clubes de investimento, nos termos 

dos artigos 26 e 27 da Instrução CVM 494. 

 

Oferta Institucional Após o atendimento dos Pedidos de Reserva apresentados pelos 

Investidores Não Institucionais, as Cotas remanescentes que não forem 
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colocadas na Oferta Não Institucional serão destinadas à colocação 

junto a Investidores Institucionais, por meio do Coordenador Líder, 

não sendo admitidas para tais Investidores Institucionais reservas 

antecipadas e não sendo estipulados valores máximos de investimento, 

observados os procedimentos descritos neste Prospecto. Para maiores 

informações sobre a Oferta Institucional, veja a Seção "Termos e 

Condições da Oferta – Oferta Institucional" na página [•] deste 

Prospecto Preliminar. 

 

Critério de Colocação da Oferta 

Institucional  

Caso as ordens de investimento apresentadas pelos Investidores 

Institucionais excedam o total de Cotas remanescentes após o 

atendimento da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará 

prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender do 

Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o 

Gestor, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir 

uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com 

diferentes critérios de avaliação das perspectivas do Fundo e a 

conjuntura macroeconômica brasileira, bem como criar condições para 

o desenvolvimento do mercado local de Fundos de Investimento 

Imobiliário. 

 

Para maiores informações sobre o Critério de Colocação da Oferta 

Institucional, veja a Seção "Termos e Condições da Oferta - Critério 

de Colocação da Oferta Institucional" na página [•] deste Prospecto 

Preliminar. 

 

Disposições Comuns à Oferta Não 

Institucional e à Oferta 

Institucional 

Durante a colocação das Cotas, o Investidor que subscrever a Cota 

receberá, quando realizada a respectiva liquidação, recibo de Cota que, 

até a divulgação do Anúncio de Encerramento e da obtenção de 

autorização da B3, não será negociável e não receberá rendimentos 

provenientes do Fundo. Tal recibo é correspondente à quantidade de 

Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Cota depois de 

divulgado o Anúncio de Encerramento e de obtida a autorização da B3, 

quando as Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. 

 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela 

transmissão à B3 das ordens acolhidas no âmbito das ordens de 

investimento e dos Pedidos de Reserva. As Instituições Participantes 

da Oferta somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por 

Investidores titulares de conta nelas abertas ou mantidas pelo 

respectivo Investidor. 

 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, no caso de distribuição 

com excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de 

Cotas ofertadas (sem considerar as eventuais Cotas do Lote Adicional) 

os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento enviados por 

Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados.  

 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 

SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE 

AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO 

MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE 

PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO 

"FATORES DE RISCO" EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO 

"PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS VINCULADAS NA 
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OFERTA", NA PÁGINA [•] DESTE PROSPECTO 

PRELIMINAR. 

 

Não será concedido desconto de qualquer tipo pelas Instituições 

Participantes da Oferta aos Investidores interessados em adquirir as 

Cotas. 

 

Ressalvadas as referências expressas à Oferta Não Institucional e à 

Oferta Institucional, todas as referências à "Oferta" devem ser 

entendidas como referências à Oferta Não Institucional e à Oferta 

Institucional, em conjunto. 

 

Taxa de ingresso e taxa de saída Não serão cobradas taxa de ingresso e/ou de saída dos Investidores, 

observado que em novas emissões de Cotas do Fundo poderá ser 

cobrada taxa de distribuição primária, nos termos do Regulamento.  

  

Escriturador 

 

O Administrador, conforme acima qualificado. 

  

Registro da Oferta A Oferta será registrada na CVM, na forma e nos termos da Lei 

n° 6.385/76, da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472, do 

Código ANBIMA e das demais leis, regulamentações e disposições 

legais aplicáveis ora vigentes. O registro da Oferta na CVM foi 

requerido em 28 de junho de 2019. 

 

Negociação e Custódia das Cotas 

na B3 

As Cotas serão registradas para distribuição e liquidação (i) no 

mercado primário por meio do DDA; e (ii) para negociação, no 

mercado secundário, exclusivamente no mercado de bolsa 

administrado pela B3; ambos administrados e operacionalizados pela 

B3, ambiente no qual as Cotas serão liquidadas e custodiadas.  

 

Durante a colocação das Cotas, o Investidor que subscrever a Cota 

receberá, quando realizada a respectiva liquidação, recibo de Cota que, 

até a divulgação do Anúncio de Encerramento e da obtenção de 

autorização da B3, não será negociável e não receberá rendimentos 

provenientes do Fundo. Tal recibo é correspondente à quantidade de 

Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Cota depois de 

divulgado o Anúncio de Encerramento e de obtida a autorização da B3, 

quando as Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. 

 

O Escriturador será responsável pela custódia das Cotas que não 

estiverem depositadas na B3. 

 

Alocação e Liquidação da Oferta As ordens recebidas por meio das Instituições Participantes da Oferta 

serão alocadas seguindo os critérios estabelecidos pelo Coordenador 

Líder, devendo assegurar que o tratamento conferido aos Investidores 

da Oferta seja justo e equitativo em cumprimento ao disposto no artigo 

33, §3º, inciso I, da Instrução CVM 400. 

 

Com base nas informações enviadas durante o Procedimento de 

Alocação pela B3 ao Coordenador Líder, este verificará se: (i) o 

Montante Mínimo da Oferta foi atingido; (ii) o Montante Inicial da 

Oferta foi atingido; e (iii) houve excesso de demanda; diante disto, o 

Coordenador Líder definirá se haverá liquidação da Oferta, bem como 

seu volume final. 

 

[A liquidação da Oferta ocorrerá na Data de Liquidação, de acordo com 

os procedimentos operacionais da B3, observado o abaixo descrito, 
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sendo certo que a B3 informará ao Coordenador Líder o montante de 

ordens recebidas em seu ambiente de liquidação.] 

 

[Caso, na Data de Liquidação, as Cotas subscritas não sejam totalmente 

integralizadas por falha dos Investidores da Oferta, a integralização das 

Cotas objeto da falha poderá ser realizada junto ao Escriturador no 2º 

(segundo) Dia Útil imediatamente subsequente à Data de Liquidação 

pelo Preço de Subscrição, sendo certo que, caso após a possibilidade 

de integralização das Cotas junto ao Escriturador ocorram novas falhas 

por Investidores de modo a não ser atingido o Montante Mínimo da 

Oferta, a Oferta será cancelada e as Instituições Participantes da Oferta 

deverão devolver aos Investidores os recursos eventualmente 

depositados, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no 

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do 

cancelamento da Oferta. Na hipótese de restituição de quaisquer 

valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação 

relativo aos valores restituídos.]  

 

Caso, após a conclusão da liquidação da Oferta, o Montante Mínimo 

da Oferta seja atingido, a Oferta poderá ser encerrada e eventual saldo 

de Cotas não colocado será cancelado pelo Administrador. 

 

Para mais informações acerca da alocação e liquidação financeira das 

Cotas ver seção "Alocação e Liquidação da Oferta" na página [•] deste 

Prospecto. 
 

Alteração das Circunstâncias, 

Revogação ou Modificação, 

Suspensão ou Cancelamento da 

Oferta  

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que o autorize a 

modificar ou revogar a Oferta, caso ocorram alterações substanciais e 

imprevisíveis nas circunstâncias de fato existentes quando da 

apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o 

fundamente, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pelo 

Fundo e inerentes à própria Oferta. Adicionalmente, o Coordenador 

Líder poderá modificar a qualquer tempo a Oferta a fim de melhorar 

seus termos e condições para os Investidores ou a fim de renunciar a 

condição da Oferta estabelecida pelo Fundo, conforme disposto no 

artigo 25, § 3º, da Instrução CVM 400. Caso o requerimento de 

modificação das condições da Oferta seja aceito pela CVM, o prazo 

para distribuição da Oferta poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) 

dias. Se a Oferta for revogada, os atos de aceitação anteriores ou 

posteriores à revogação serão considerados ineficazes, conforme o 

detalhado abaixo. A modificação ou revogação da Oferta deverá ser 

imediatamente comunicada aos Investidores pelo Coordenador Líder, 

e divulgada por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas 

páginas da rede mundial de computadores das Instituições 

Participantes da Oferta, do Administrador, da CVM e da B3, no mesmo 

veículo utilizado para a divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio 

de Início, de acordo com o artigo 27 da Instrução CVM 400.  

 

Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar 

expressamente, até às 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente 

à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada 

diretamente pelo Coordenador Líder e que informará sobre a 

modificação da Oferta, objeto de divulgação de anúncio de retificação, 

seu interesse em manter suas ordens de investimento. Em caso de 

silêncio, será presumido que os Investidores pretendem manter a 

declaração de aceitação. As Instituições Participantes da Oferta 

deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das 
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aceitações da Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi 

alterada e que tem conhecimento das novas condições, conforme o 

caso. 

 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (i) poderá 

suspender ou cancelar, a qualquer tempo, uma oferta que: (a) esteja se 

processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 

400 ou do registro; ou (b) tenha sido havida por ilegal, contrária à 

regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que depois de obtido o 

respectivo registro; e (ii) deverá suspender qualquer oferta quando 

verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de 

suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 

durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal 

prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 

suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e 

cancelar o respectivo registro. 

 

Cada Instituição Participante da Oferta deverá comunicar diretamente 

os Investidores que já tiverem aderido à Oferta sobre a suspensão ou o 

cancelamento da Oferta. Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos 

artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, o Investidor poderá revogar sua 

aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão à 

respectiva Instituição Participante da Oferta até às 16:00 horas do 5º 

(quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada a 

suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 

interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor 

revogar sua aceitação, os valores até então integralizados pelo 

Investidor serão devolvidos, de acordo com os Critérios de Restituição 

de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 

respectiva revogação.  

 

Caso (i) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da 

Instrução CVM 400, (ii) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 

25 a 27 da Instrução CVM 400, ou (iii) o Contrato de Distribuição seja 

resilido, todos os atos de aceitação serão cancelados e a Instituição 

Participante da Oferta com a qual o Investidor enviou a sua ordem de 

investimento ou celebrou o seu Pedido de Reserva comunicará ao 

investidor o cancelamento da Oferta. Nesses casos, os valores até então 

integralizados pelos Investidores serão devolvidos, de acordo com os 

Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da data da comunicação do cancelamento, da revogação 

da Oferta ou da resilição do Contrato de Distribuição.  

 

Em qualquer hipótese, a revogação da Oferta torna ineficaz a Oferta e 

os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos 

integralmente aos Investidores que aceitaram a Oferta os valores 

depositados, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no 

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do 

cancelamento da Oferta, conforme disposto no artigo 26 da Instrução 

CVM 400.  

 

Quaisquer comunicações relacionadas à revogação da aceitação da 

Oferta pelo Investidor devem ser enviadas por escrito ao endereço 

eletrônico da respectiva Instituição Participante da Oferta ou, na sua 

ausência, por telefone ou correspondência endereçada à respectiva 

Instituição Participante da Oferta. 
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Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, estes 

deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos, 

bem como efetuar a devolução dos Boletins de Subscrição, conforme 

o caso, das Cotas cujos valores tenham sido restituídos. 

 

Caso seja verificada divergência entre as informações constantes do 

Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere 

substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de 

investimento, cada Instituição Participante da Oferta deverá comunicar 

diretamente os Investidores que já tiverem aderido à Oferta sobre a 

modificação efetuada, de modo que o Investidor poderá revogar sua 

aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão à 

respectiva Instituição Participante da Oferta até às 16:00 horas do 5º 

(quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada a 

modificação, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 

Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua 

aceitação, os valores até então integralizados pelo Investidor serão 

devolvidos, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no 

prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva 

revogação.  

 

Público Alvo da Oferta A Oferta é destinada a Investidores Institucionais e a Investidores Não 

Institucionais que se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme 

previsto no Regulamento. 

 

No âmbito da Oferta não será admitida a aquisição de Cotas por clubes 

de investimento constituídos nos termos da Instrução CVM 494.  

 

Adicionalmente, não serão realizados esforços de colocação das Cotas 

em qualquer outro país que não o Brasil.  

 

Será garantido aos Investidores o tratamento igualitário e equitativo, 

desde que a aquisição das Cotas não lhes seja vedada por restrição 

legal, regulamentar ou estatutária, cabendo às Instituições 

Participantes da Oferta a verificação da adequação do investimento nas 

Cotas ao perfil de seus respectivos clientes. 

 

Aplicação Mínima Inicial por 

Investidor 

100 (cem) Cotas, totalizando a importância de R$10.000,00 (dez mil 

reais) por Investidor, observado que a quantidade de Cotas atribuídas 

ao Investidor poderá ser inferior ao mínimo acima referido nas 

hipóteses previstas na Seção "Termos e Condições da Oferta – 

Distribuição Parcial", na página [•] deste Prospecto Preliminar e na 

Seção "Termos e Condições da Oferta – Critério de Colocação da 

Oferta Não Institucional", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Inadequação de investimento O investimento nas Cotas do Fundo representa um investimento sujeito 

a diversos riscos, uma vez que é um investimento em renda variável, 

estando os Investidores sujeitos a perdas patrimoniais e a riscos, 

incluindo, dentre outros, aqueles relacionados com a liquidez das 

Cotas, à volatilidade do mercado de capitais e à oscilação das cotações 

das Cotas em mercado de bolsa. Assim, os Investidores poderão perder 

uma parcela ou a totalidade de seu investimento. Além disso, os 

Cotistas podem ser chamados a aportar recursos adicionais caso o 

Fundo venha a ter Patrimônio Líquido negativo. Adicionalmente, o 

investimento em cotas de Fundos de Investimento Imobiliário não é 

adequado a investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo em 

vista que as cotas de Fundos de Investimento Imobiliário encontram 
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pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade 

destes terem suas cotas negociadas em bolsa de valores. Além disso, 

os Fundos de Investimento Imobiliário têm a forma de condomínio 

fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas Cotas, 

sendo que os seus Cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda 

de suas Cotas no mercado secundário. Adicionalmente, é vedada a 

subscrição de Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 

26 e 27 da Instrução CVM 494. Recomenda-se, portanto, que os 

Investidores leiam cuidadosamente a Seção "Fatores de Risco", nas 

páginas [•] a [•] deste Prospecto Preliminar, antes da tomada de decisão 

de investimento, para a melhor verificação de alguns riscos que podem 

afetar de maneira adversa o investimento nas Cotas. A OFERTA NÃO 

É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM 

RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE 

LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. O INVESTIMENTO 

NESTE FUNDO É INADEQUADO PARA INVESTIDORES 

PROIBIDOS POR LEI EM ADQUIRIR COTAS DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. 
 

Fatores de risco LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE 

ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES 

DE RISCO" CONSTANTE NAS PÁGINAS [•] A [•] DESTE 

PROSPECTO PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS 

FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E À 

SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE COTAS QUE DEVEM SER 

CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 
 

Informações adicionais Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e/ou sobre a 

Oferta poderão ser obtidos junto ao Administrador, ao Coordenador 

Líder, às demais Instituições Participantes da Oferta, ao Gestor, à B3 

e/ou à CVM, cujos endereços e telefones para contato encontram-se 

indicados na Seção "Termos e Condições da Oferta – Outras 

Informações", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 
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IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER E DOS DEMAIS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO E DA OFERTA  

 

 

Administrador BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi 

CEP 01451-011 - São Paulo - SP  

At.:   Fundos de Investimento / Jurídico 

Telefone:  (11) 3133-0350 

E-mail:   juridico.fundos@brltrust.com.br 

Website:  https://www.brltrust.com.br/ 

 

Coordenador Líder XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Juscelino Kubistchek, n° 1.909, Torre Sul, 25º ao 30º andares  

CEP 04.543-010 - São Paulo - SP 

At.:   Mercado de Capitais 

Telefone:  (11) 4871-4448 

E-mail:   dcm@xpi.com.br / juridocomc@xpi.com.br 

Website:  www.xpi.com.br 

 

Gestor SDI GESTÃO E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA.  
Rua Hungria, n° 620, 6º andar, conjunto 62  

CEP 01455-000 - São Paulo - SP 

At.:   Asset Management 

Telefone:  (11) 4280-4300 

E-mail:   asset@sdigestao.com.br 

Website:  http://www.sdigestao.com.br 

 
Custodiante 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A.  

Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi 

CEP 01451-011 - São Paulo - SP  

At.:   Fundos de Investimento / Jurídico 

Telefone:  (11) 3133-0350 

E-mail:   juridico.fundos@brltrust.com.br 

Website:  https://www.brltrust.com.br/ 

 

Escriturador 

 
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi 

CEP 01451-011 - São Paulo - SP  

At.:   Fundos de Investimento / Escrituração 

Telefone:  (11) 3133-0350 

E-mail:   escrituracao.fundos@brltrust.com.br 

Website:  https://www.brltrust.com.br/ 

 

  

mailto:juridico.fundos@brltrust.com.br
mailto:juridico.fundos@brltrust.com.br
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Assessores Legais do Gestor I2A ADVOGADOS  

Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 12º andar 

CEP 05407-003 – São Paulo – SP  

At.:   Leandro Issaka / Luis Peyser 

Telefone:  (11) 5102-5430 / (11) 5102-5440 

E-mail:  leis@i2a.legal / luis@i2a.legal 

Website:  www.i2alegal.com/ 

 

Assessores Legais do 

Coordenador Líder 

PINHEIRO GUIMARÃES 

Avenida Rio Branco, 181, 27º andar 

CEP 20040-918 – Rio de Janeiro - RJ 

At.:   Paula Pessôa 

Telefone:  (21) 4501-5000 

E-mail:   ppessoa@pinheiroguimaraes.com.br 

Website:  www.pinheiroguimaraes.com.br 

 

Auditor Independente do Fundo 

 

[•] 

[•] 

CEP [•] – [•] - [•] 

At.:   [•] 

Telefone:  ([•]) [•] 

E-mail:   [•] 

Website:  [•] 

 

  

mailto:leis@i2a.legal
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TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 

 

Características da Oferta 

 

A Oferta 

 

As Cotas serão objeto de distribuição pública, sob o regime de melhores esforços de colocação, conduzida de 

acordo com a Instrução CVM 400, a Instrução CVM 472, os termos e condições do Regulamento e do Contrato 

de Distribuição. 

 

Deliberação sobre a Oferta e a Primeira Emissão de Cotas 

 

A constituição do Fundo foi aprovada por meio do "Instrumento Particular de Constituição do BRL VII - Fundo 

de Investimento Imobiliário", celebrado pelo Administrador em 25 de novembro de 2016, o qual foi registrado 

junto ao 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade São Paulo, Estado 

São Paulo, sob o nº 1.284.234, em 28 de novembro de 2016.  

 

O Administrador celebrou o "Instrumento Particular de Quarta Alteração do Regulamento do SDI Properties - 

Fundo de Investimento Imobiliário", em 26 de junho de 2019, o qual foi devidamente registrado perante o 9º 

Oficial de Registro de Título e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, sob o nº 1.347.429, em 27 de junho de 2019, por meio do qual foram aprovados, dentre outros, os termos 

e condições da Primeira Emissão e da Oferta, bem como a nova versão do regulamento do Fundo 

("Regulamento").  

 

Montante Inicial da Oferta e quantidade de Cotas objeto da Oferta  

 

O Coordenador Líder, em conjunto com os Participantes Especiais, conforme o caso, realizarão a distribuição 

pública de, inicialmente, 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) Cotas, todas nominativas e escriturais, em 

série única, ao preço de R$100,00 (cem reais) por Cota, perfazendo o montante total de, inicialmente, 

R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), podendo o Montante Inicial da Oferta ser (i) 

aumentado em virtude do Lote Adicional, ou (ii) diminuído em virtude da Distribuição Parcial, desde que 

observado o Montante Mínimo da Oferta.  

 

Lote Adicional 

 

O Fundo poderá, por meio do Administrador e do Gestor, optar por emitir um Lote Adicional de Cotas, 

aumentando em até 20% (vinte por cento) a quantidade das Cotas originalmente ofertadas, que poderão 

ser emitidas pelo Fundo até a data de encerramento da Oferta sem a necessidade de novo pedido de registro 

da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Primeira Emissão e da Oferta, nos termos e conforme os 

limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. As Cotas do Lote Adicional, caso 

emitidas, serão destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 

decorrer da Oferta. 

 

Aplicar-se-ão às Cotas oriundas do exercício do Lote Adicional, caso venham a ser emitidas, as mesmas 

condições e preço das Cotas inicialmente ofertadas, sendo que a oferta das Cotas do Lote Adicional 

também será conduzida sob o regime de melhores esforços de colocação, sob a liderança do Coordenador 

Líder e a participação dos Participantes Especiais. Assim, a quantidade de Cotas objeto da Oferta poderá 

ser até 20% (vinte por cento) superior à quantidade de Cotas inicialmente ofertadas, mediante exercício 

parcial ou total do Lote Adicional. 

 

Distribuição Parcial 

 

Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a Distribuição Parcial das Cotas, 

observado o Montante Mínimo da Oferta.  

 

As Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas durante o Período de Distribuição deverão ser 

canceladas. 
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Em razão da possibilidade de Distribuição Parcial das Cotas e nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução 

CVM 400, os Investidores poderão, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua adesão à Oferta a que haja 

distribuição (i) do Montante Inicial da Oferta; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de Cotas, a 

serem definidas a exclusivo critério do próprio Investidor, mas que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo 

da Oferta.  

 

No caso do item (ii) acima, o Investidor deverá indicar se pretende receber (1) a totalidade das Cotas subscritas; 

ou (2) uma quantidade equivalente à proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas e o número 

de Cotas originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do Investidor em receber 

a totalidade das Cotas objeto da ordem de investimento ou do Pedido de Reserva, conforme o caso.  

 

Caso o Investidor indique o item (2) acima, o valor mínimo a ser subscrito por Investidor no contexto da Oferta 

poderá ser inferior à Aplicação Mínima Inicial. 

 

No caso de não colocação do Montante Inicial da Oferta e existência de subscrição condicionada, nos termos 

dos parágrafos acima, e desde que já tenha ocorrido a integralização de Cotas por parte dos Investidores, os 

valores já depositados serão devolvidos aos Investidores, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, 

no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do cancelamento das Cotas condicionadas. Na 

hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação relativo 

aos valores restituídos. 

 

Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada. Caso já tenha ocorrido a 

integralização de Cotas e a Oferta seja cancelada, os valores depositados serão devolvidos aos respectivos 

Investidores, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 

contados da comunicação do cancelamento da Oferta. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos 

Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos. 

 

Para maiores informações sobre a Distribuição Parcial das Cotas, veja a seção "Fatores de Risco – Riscos 

Relativos à Oferta – Riscos da não colocação do Montante Mínima da Oferta", na página [•] deste 

Prospecto Preliminar.  
 

Regime de distribuição das Cotas 

 

As Cotas objeto da Oferta serão distribuídas pelas Instituições Participantes da Oferta, sob a liderança do 

Coordenador Líder, sob o regime de melhores esforços de colocação. 

 

Preço de Subscrição 

 

O Preço de Subscrição no valor de R$100,00 (cem reais) foi aprovado pelo Administrador por meio do 

Instrumento de Quarta Alteração ao Regulamento, datado de 26 de junho de 2019, e será fixo até a data de 

encerramento da Oferta, que se dará com a divulgação do Anúncio de Encerramento.  

 

Forma de subscrição e integralização  

 

As Cotas serão subscritas durante todo o Período de Distribuição utilizando-se os procedimentos do DDA. Os 

Investidores considerados Pessoas Vinculadas deverão indicar em seus respectivos Pedidos de Reserva e/ou 

Boletins de Subscrição a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada. 

 

Os Investidores Institucionais e os Investidores Não Institucionais integralizarão as Cotas, à vista, pelo Preço 

de Subscrição, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, na Data de Liquidação, 

junto às Instituições Participantes da Oferta, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis 

da B3.  

 

Os Investidores, ao aceitarem participar da Oferta, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição, 

serão convidados a outorgar Procuração de Conflito de Interesses para fins de deliberação, em 
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Assembleia Geral de Cotistas, da aquisição, pelo Fundo, de lajes corporativas situadas no Condomínio 

São Luiz, cuja parte da propriedade é de empresa coligada ao Gestor, nos termos descritos neste 

Prospecto Preliminar, conforme exigido pelo artigo 34 da Instrução CVM 472.  
 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta – Procurações de Conflito de Interesses", 

na página [•] deste Prospecto Preliminar e Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos Recursos - 

Aquisição do Condomínio São Luiz", na página [•] deste Prospecto Preliminar.  

 

Procurações de Conflito de Interesses 

 

As Procurações de Conflito de Interesses poderão ser outorgadas pelos Cotistas, conforme minuta a ser 

disponibilizada pelo Administrador e pelo Gestor, para que seus respectivos outorgados o representem e votem 

em seu nome na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela aquisição de lajes corporativas situadas no 

Condomínio São Luiz, tendo em vista que nos termos da Instrução CVM 472 tal aquisição configura potencial 

conflito de interesse. Da referida procuração constará orientação de voto permitindo que o Cotista concorde 

ou não com a aquisição, pelo Fundo, de lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, cuja parte da 

propriedade é de empresa coligada ao Gestor. A Procuração de Conflito de Interesses não poderá ser outorgada 

para o Gestor do Fundo ou parte a ele vinculada.  

 

A Procuração de Conflito de Interesse poderá ser revogada pelo Cotista, unilateralmente, a qualquer 

tempo até a data da realização da Assembleia Geral de Cotista que deliberar pela aquisição de lajes 

corporativas situadas no Condomínio São Luiz, mediante comunicação entregue ao Administrador do 

Fundo em sua sede (Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 01451-011, São Paulo – 

SP). 

 

Em que pese a disponibilização da Procuração de Conflito de Interesse, o Administrador e o Gestor 

destacam a importância da participação dos Cotistas na Assembleia Geral de Cotistas que deliberará 

sobre a aquisição de lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz pelo Fundo, tendo em vista que 

referida aquisição é considerada como uma situação de potencial conflito de interesses, nos termos do 

artigo 34 da Instrução CVM 472, sendo certo que tal conflito de interesses somente será descaracterizado 

mediante aprovação prévia de Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, conforme quórum 

previsto no Regulamento e na Instrução CVM 472. 

 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos Recursos - 

Aquisição do Condomínio São Luiz", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Limites de aplicação em Cotas de Emissão do Fundo 

 

O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor no contexto da Oferta, que será de 100 (cem) Cotas, totalizando 

a importância de R$10.000,00 (dez mil reais) por Investidor, observado que a quantidade de Cotas atribuídas ao 

Investidor poderá ser inferior ao mínimo acima referido nas hipóteses previstas na Seção "Termos e Condições da 

Oferta – Distribuição Parcial", na página [•] deste Prospecto Preliminar, e na Seção "Termos e Condições da Oferta 

– Critério de Colocação da Oferta Não Institucional", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Não há limite máximo de aplicação em Cotas de Emissão do Fundo, respeitado o Montante Inicial da Oferta, ficando 

desde já ressalvado que, se o Fundo aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, 

construtor ou sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte 

e cinco por cento) das Cotas emitidas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, nos 

termos da Lei nº 9.779/99.  

 

Características, vantagens e restrições das Cotas 

 

As Cotas do Fundo, conforme previsto no Capítulo XIII, do Regulamento (i) são emitidas em classe única (não 

existindo diferenças acerca de qualquer vantagem ou restrição entre as Cotas) e conferem aos seus titulares 

idênticos direitos políticos, sendo que cada Cota confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias 

Gerais de Cotistas, (ii) correspondem a frações ideais do Patrimônio Líquido, (iii) não são resgatáveis, (iv) terão 

a forma escritural e nominativa, (v) conferirão aos seus titulares, desde que totalmente subscritas e 
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integralizadas, direito de participar, integralmente, em quaisquer rendimentos do Fundo, se houver, (vi) não 

conferem aos seus titulares propriedade sobre os ativos integrantes da carteira do Fundo ou sobre fração ideal 

desses ativos, e (vii) serão registradas em contas de depósito individualizadas, mantidas pelo Escriturador em 

nome dos respectivos titulares, a fim de comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de Cotista do Fundo, 

sem emissão de certificados. 

 

Sem prejuízo do disposto no subitem "(i)" acima, não podem votar nas assembleias gerais de Cotistas do Fundo 

(a) o Administrador ou o Gestor; (b) os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; (c) 

empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; (d) os prestadores de 

serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; (e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a 

laudos de avaliação de bens de sua propriedade que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e (f) 

o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

 

Não se aplica o disposto no parágrafo acima quando: (i) os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas 

mencionadas nos itens (a) a (f); ou (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, 

manifestada na própria Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira 

especificamente à Assembleia Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto; ou (iii) todos os 

subscritores de Cotas forem condôminos de bem e/ou bens com que concorreram para a integralização de Cotas 

do Fundo, podendo aprovar o respectivo laudo de avaliação, sem prejuízo da responsabilização dos respectivos 

Cotistas nos termos da legislação específica. 

 

De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no artigo 9º da Instrução CVM 472, o Cotista não 

poderá requerer o resgate de suas Cotas. 

 

Público Alvo da Oferta 

 

A Oferta é destinada a Investidores Institucionais e a Investidores Não Institucionais que se enquadrem no 

público alvo do Fundo, conforme previsto no Regulamento. 

 

No âmbito da Oferta não será admitida a aquisição de Cotas por clubes de investimento constituídos nos termos 

da Instrução CVM 494.  

 

Adicionalmente, não serão realizados esforços de colocação das Cotas em qualquer outro país que não o Brasil. 

 

Será garantido aos Investidores o tratamento igualitário e equitativo, desde que a aquisição das Cotas não lhes 

seja vedada por restrição legal, regulamentar ou estatutária, cabendo às Instituições Participantes da Oferta a 

verificação da adequação do investimento nas Cotas ao perfil de seus respectivos clientes. 

 

O Público Alvo da Oferta são Investidores da Oferta. Os Investidores da Oferta interessados devem ter 

conhecimento da regulamentação que rege a matéria e ler atentamente este Prospecto, em especial a 

seção "Fatores de Risco", nas páginas [•] a [•] deste Prospecto, para avaliação dos riscos a que o Fundo 

está exposto, bem como aqueles relacionados à Primeira Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais devem 

ser considerados para o investimento nas Cotas, bem como o Regulamento. 

 

Destinação dos recursos  

 

As aquisições pretendidas pelo Fundo estão condicionadas: (i) à conclusão satisfatória das negociações 

definitivas dos termos e condições com os respectivos vendedores dos Ativos Alvo da Primeira Emissão, 

conforme descritos abaixo; (ii) à conclusão satisfatória da auditoria dos Ativos Alvo da Primeira Emissão; (iii) 

à captação dos recursos decorrentes da presente Oferta; e (iv) no caso da aquisição de lajes corporativas 

situadas no Condomínio São Luiz, à aprovação de tal aquisição em Assembleia Geral de Cotistas, tendo 

em vista o potencial conflito de interesses nos termos da Instrução CVM 472 (conforme descrito abaixo).  

 

Observado o disposto acima, os recursos da presente Oferta serão destinados à aquisição pelo Fundo dos 

seguintes Ativos Alvo da Primeira Emissão: 

 

(i) em primeiro lugar, e se houver recursos para tanto, será adquirido o Condomínio São Luiz 
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(conforme descrito no item "A" abaixo); 

 

(ii) em segundo lugar, e se houver recursos para tanto, será adquirido o Edifício Torre Sul 

(conforme descrito no item "B" abaixo); e 

 

(iii) em terceiro lugar, e se houver recursos para tanto, será adquirido o Edifício Passarelli 

(conforme descrito no item "C" abaixo).  

 

As aquisições serão realizadas pelo Fundo em linha com a ordem de prioridade estabelecida nos itens "i" ao 

"iii" acima, dependendo necessariamente da existência de recursos disponíveis no Fundo após o encerramento 

da Oferta, observado que poderão ser adquiridas frações ideais dos Ativos Alvo da Primeira Emissão, as quais 

dependerão de futuras negociações com os vendedores dos Ativos Alvo da Primeira Emissão. 

 

De tal forma, o Fundo irá apurar o montante líquido disponível para concretizar as aquisições dos Ativos Alvo 

da Primeira Emissão após o encerramento da Oferta.  

 

Uma vez apurado o montante líquido, o Fundo procederá com a aquisição de cada Ativo Alvo da Primeira 

Emissão da seguinte forma:  

 

A) Aquisição do Condomínio São Luiz:  

 

 
 

Potencial conflito de interesses na aquisição do Condomínio São Luiz 

 

Tendo em vista que parte das lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz é de 

propriedade de empresa coligada ao Gestor, a aquisição do referido ativo pelo Fundo, nos 

termos descritos na subseção "Termos e condições da aquisição do Condomínio São Luiz" 

abaixo, é considerada uma situação de potencial conflito de interesses, nos termos da Instrução 

CVM 472, de modo que sua concretização dependerá de aprovação prévia de Cotistas reunidos 

em Assembleia Geral de Cotistas, de acordo com o quórum previsto no Regulamento e na 

Instrução CVM 472. Portanto, como forma de viabilizar a aquisição das lajes corporativas 

situadas no Condomínio São Luiz pelo Fundo, será realizada uma Assembleia Geral de Cotistas 

após o encerramento dessa Oferta, na qual os Cotistas deverão deliberar sobre a aprovação da 

aquisição de tal ativo pelo Fundo. Para tanto, o Administrador e o Gestor disponibilizarão aos 

Investidores uma minuta de Procuração de Conflito de Interesses que poderá ser celebrada, de 

forma facultativa, pelo Investidor no mesmo ato da assinatura do Boletim de Subscrição, 

outorgando, assim, poderes para um terceiro representá-lo e votar em seu nome na Assembleia 

Geral de Cotista que deliberar sobre a aquisição das lajes corporativas situadas no Condomínio 

São Luiz, nos termos descritos neste Prospecto Preliminar, conforme exigido pelo artigo 34 da 

Instrução CVM 472. A Procuração de Conflito de Interesses não poderá ser outorgada para o 

Gestor do Fundo ou parte a ele vinculada. 
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A Procuração de Conflito de Interesse poderá ser revogada pelo Cotista, unilateralmente, a 

qualquer tempo até a data da realização da Assembleia Geral de Cotista que deliberar pela 

aquisição das lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, mediante comunicação 

entregue ao Administrador do Fundo em sua sede (Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), 

Itaim Bibi, CEP 01451-011, São Paulo – SP). 

 

Em que pese a disponibilização da Procuração de Conflito de Interesse, o Administrador e o 

Gestor destacam a importância da participação dos Cotistas na Assembleia Geral de Cotistas 

que deliberará sobre a aquisição das lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz pelo 

Fundo, tendo em vista que referida aquisição é considerada como uma situação de potencial 

conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472, sendo certo que tal conflito 

de interesses somente será descaracterizado mediante aprovação prévia de Cotistas reunidos em 

Assembleia Geral de Cotistas, conforme quórum previsto no Regulamento e na Instrução CVM 

472. 

 

Tendo em vista o acima disposto, caso a aquisição das lajes corporativas situadas no Condomínio São 

Luiz não seja aprovada em Assembleia Geral de Cotistas, e caso haja recursos no Fundo para outras 

aquisições, o Fundo adquirirá os demais Ativos Alvo da Primeira Emissão, observada a ordem de 

prioridade estabelecida acima, ou ainda, outros Ativos Imobiliários e/ou Outros Ativos que venham a 

ser selecionados pelo Administrador ou pelo Gestor, conforme o caso, observada a política de 

investimento do Fundo e o disposto no Regulamento.  

 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS RISCOS DE POTENCIAL CONFLITO DE 

INTERESSES, VIDE O FATOR DE RISCO "RISCO DE CONFLITO DE INTERESSE", NA 

PÁGINA [•] DESTE PROSPECTO. 

 

Descrição do ativo 

 

O Condomínio São Luiz está localizado na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1830, Itaim Bibi, CEP 

04543-900 – São Paulo, SP, próximo à Av. Brigadeiro Faria Lima, e com acesso fácil à Marginal 

Pinheiros via a Av. Presidente Juscelino Kubitschek. O Condomínio São Luiz é um empreendimento 

de arquitetura racional e estrutura de apoio à atividade empresarial. Com 56 (cinquenta e seis) andares, 

com áreas úteis de, aproximadamente, 940,00m² (novecentos e quarenta) metros quadrados cada um, 

distribuídos em 4 (quatro) torres, o empreendimento possui infraestrutura para a instalação de 

escritórios com serviços de telecomunicações e ar condicionado com operações automatizadas e 

elevadores de última geração, com sistema de antecipação de chamadas. Inaugurado na década de 80 

e implementado em um terreno único de 15.000 (quinze mil) metros quadrados, o térreo dispõe de 

amplos espaços e recebeu projeto do renomado paisagista Burle Marx. Para apoiar as atividades dos 

usuários, o Condomínio São Luiz conta também com auditório para eventos, agências bancárias, 

correio, restaurante e cafeteria, centro de estética, serviços de costura, lavanderia e sapataria, locadora 

de veículos, copiadora, chaveiro e área destinada a promoções, além de bicicletário e estacionamento 

externo para visitantes. A região possui facilidades como academias, bancos, bares e restaurantes, 

farmácias, floricultura, hospitais, hotéis, padarias, postos de combustível, shopping centers e pontos 

de táxi. 

 

Termos e condições da aquisição do Condomínio São Luiz 

 

Em 6 de junho de 2019, o Administrador do Fundo assinou com a [Vendedora São Luiz], inscrita no 

CNPJ sob o nº [•] ("[•]"), que atua no setor imobiliário e é proprietária de determinadas unidades do 

Condomínio São Luiz, documento contendo os termos indicativos de operação de compra e venda de 

determinadas unidades do empreendimento.  

 

A aquisição das unidades de propriedade da [Vendedora São Luiz] será realizada pelo valor total de 

R$ [•] ([•] reais), a ser pago da seguinte maneira: (i) R$ [•] ([•] reais), em até [•] ([•]) dias úteis após 

a superação das Condições Precedentes Condomínio São Luiz (conforme abaixo definido), no ato da 

assinatura do Compromisso de Compra e Venda ("Primeira Parcela – Condomínio São Luiz" e "CCV 

Condomínio São Luiz", respectivamente), podendo este valor sofrer ajustes conforme resultado da 
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due diligence (auditoria), e (ii) R$ [•] ([•] reais), em [•] ([•]) parcelas mensais, iguais e consecutivas 

no valor de R$ [•] ([•] reais) cada uma, sendo a última paga no ato da assinatura da Escritura Definitiva 

de Compra e Venda.  

 

A [Vendedora São Luiz] é legítima proprietária das seguintes unidades localizadas no Condomínio 

São Luiz [•], perfazendo um total de [•] ([•]) lajes corporativas, bem como de [•] ([•]) vagas de 

garagem autônomas.  
 

A aquisição das unidades de propriedade da [Vendedora São Luiz] estará sujeita ao cumprimento das 

seguintes condições precedentes, nos termos do artigo 125 do Código Civil, de maneira cumulativa 

("Condições Precedentes Condomínio São Luiz"): (i) resultado satisfatório da análise dos documentos 

relacionados aos imóveis a serem fornecidos pela proprietária no âmbito da due diligence (auditoria); 

(ii) não exercício do direito de preferência pelos atuais inquilinos em relação à aquisição dos imóveis, 

de acordo com o artigo 27 e seguintes da Lei nº 8.245/91; e (iii) assinatura do CCV Condomínio São 

Luiz, cuja minuta deverá ser previamente definida entre as partes. 

 

Assim que realizado o pagamento da Primeira Parcela – Condomínio São Luiz, o Fundo fará jus ao 

recebimento dos aluguéis derivados das locações então vigentes de forma [•]. 

 

Na presente data o Condomínio São Luiz está [•]% ([•] por cento) alugado e dentre os inquilinos estão 

[•]. 

 

Para maiores informações sobre os riscos relativos à aquisição do Condomínio São Luiz, vide O 

fator de risco "Riscos relativos à aquisição do Condomínio São Luiz", na página [•] deste 

Prospecto. 

 

B) Aquisição do Edifício Torre Sul: 

 

 
 

Descrição do ativo 

 

O Edifício Torre Sul está localizado na Rua James Joule, nº 65, Cidade Monções, São Paulo/SP, 

próximo de um dos maiores polos empresariais de São Paulo, a região da Avenida Luiz Carlos Berrini. 
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O Edifício foi entregue em 2004. A infraestrutura viária e a completa gama de serviços são alguns dos 

principais diferenciais da região, que fazem do empreendimento um ponto diferenciado. Além do 

acesso direto para a Avenida Luíz Carlos Berrini (ambos sentidos) bem como para a Marginal 

Pinheiros (sentido bairro-centro), os motoristas também possuem acesso às Avenidas Bandeirantes e 

Jornalista Roberto Marinho. O Edifício Torre Sul está localizado ao lado do Shopping D&D e do 

Complexo CENU e a 2,4 km (dois quilômetros e quatrocentos metros) do Shopping Morumbi e 

Market Place. O espaço é vizinho do Hotel Hilton e mantém apenas 1,9 km (um quilômetro e 

novecentos metros) de distância do Grand Hyatt São Paulo. O edifício possui 16 (dezesseis) andares 

comerciais sendo, 15 (quinze) pavimentos-tipo, com 865m² (oitocentos e sessenta e cinco metros 

quadrados) de área privativa e uma cobertura com 1.080m² (mil e oitenta metros quadrados) de área 

privativa, mezanino operacional e espaços no térreo para instalação de restaurante (atualmente 

ocupado por um buffet corporativo e de casamentos) e loja (ocupada por uma agência bancária), teatro 

(para locação), além de bicicletário com vestiário exclusivo e 5 (cinco) subsolos de garagens. 

 

Termos e condições da aquisição do Edifício Torre Sul 

 

Em 8 de maio de 2019, o Gestor do Fundo assinou com a [Vendedora Torre Sul], inscrita no CNPJ 

sob o nº [•] ("[•]"), empresa que atua no setor imobiliário e é proprietária de [•], documento contendo 

os termos indicativos de operação de compra e venda de determinadas unidades do empreendimento.  

 

A aquisição das unidades de propriedade da [Vendedora Torre Sul] será realizada pelo valor total de 

R$ [•] ([•] reais), a ser pago pelo Fundo da seguinte maneira: (i) R$ [•] ([•] reais) ("Primeira Parcela 

– Edíficio Torre Sul") no ato da assinatura do Compromisso de Compra e Venda ("CCV Edifício Torre 

Sul"), sendo que (a) o pagamento realizado não será reembolsado caso o Fundo desista, 

imotivadamente, da compra das unidades do empreendimento ou (b) será reembolsado caso não sejam 

superadas as condições definidas como resolutivas, após a realização da análise técnica e ambiental, 

assim como aquelas decorrentes da due diligence (auditoria) legal, na forma a ser estabelecida no 

CCV Edifício Torre Sul; e (ii) R$ [•] ([•] reais) em [•] ([•]) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

no valor de R$ [•] ([•] reais) cada uma, sendo a primeira paga [•] ([•]) dias úteis após o aceite e 

finalização da due dilligence (auditoria) e a última parcela no ato da assinatura da Escritura Definitiva 

de Compra e Venda. Como parte da operação, a [Vendedora Torre Sul] se comprometeu a garantir, 

durante o 1º (primeiro) ano após a data de celebração da Escritura Definitiva de Compra e Venda, um 

valor de locação mensal mínimo no valor de R$[•] ([•] reais). 

 

A aquisição das unidades de propriedade da [Vendedora Torre Sul] estará sujeita à superação das 

seguintes condições precedentes, nos termos do artigo 125 do Código Civil, de maneira cumulativa: 

(i) resultado satisfatório da análise dos documentos relacionados aos imóveis a serem fornecidos pela 

proprietária no âmbito da due diligence (auditoria); (ii) não exercício do direito de preferência pelos 

atuais inquilinos em relação à aquisição dos imóveis, de acordo com o artigo 27 e seguintes da Lei nº 

8.245/91; (iii) assinatura do CCV Edifício Torre Sul, cuja minuta deverá ser previamente definida 

entre as partes.  

 

Assim que realizado o pagamento da Primeira Parcela – Edifício Torre Sul, o Fundo fará jus ao 

recebimento dos aluguéis derivados das locações então vigentes de forma [•]. 

 

As unidades do Edifício Torre Sul estão, de forma conjunta, [•]% ([•] por cento) alugadas, sendo que 

dentre seus inquilinos estão [•]. 

 

Para maiores informações sobre os riscos relativos à aquisição do Edifício Torre Sul, vide o fator 

de risco "Riscos relativos à aquisição do Edifício Torre Sul", na página [•] deste Prospecto. 

 

 

C) Aquisição do Edifício Passarelli:  
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Descrição do ativo 

 

O Condomínio Edifício Passarelli está localizado na Rua Paes Leme nº 524, Pinheiros, São Paulo/SP 

ao lado da Marginal Pinheiros, próximo à região da Av. Brigadeiro Faria Lima e Pinheiros. Encontra-

se vizinho à estação de metrô Pinheiros, linha amarela, com interligação ao terminal de ônibus de 

Pinheiros e linha esmeralda da CPTM. Entregue no início da década de 80, está localizado próximo a 

outros empreendimentos consolidados como Birmann 21 (Editora Abril), WTorre Nações Unidas e 

Eldorado Business Tower e a 1,2km (um quilômetro e duzentos metros) do Shopping Eldorado, 

contando com diversos serviços de apoio aos seus usuários. O edifício possui 13 (treze) andares de 

aproximadamente 900m² (novecentos metros quadrados) cada, distribuídos em 6 (seis) conjuntos por 

andar. A região possui facilidades como academias, bancos, bares e restaurantes, farmácias, hospitais, 

hotéis, padarias, postos de combustível, shopping centers e pontos de táxi. 

 

Termos e condições da aquisição do Edifício Passarelli 

 

Em 28 de maio de 2019, o Administrador do Fundo assinou com [Vendedores Passarelli], documento 

contendo os termos indicativos de operação de compra e venda de determinadas unidades do 

empreendimento.  

 

A aquisição das unidades, na forma descrita abaixo, será realizada pelo valor total de R$ [•] ([•] reais), 

a ser pago pelo Fundo de acordo com a seguinte sistemática: (i) R$ [•] ([•] reais), em até [•] ([•]) dias 

úteis no ato da assinatura do Compromisso de Compra e Venda ("Primeira Parcela – Edifício 

Passarelli" e "CCV Edifício Passarelli", respectivamente); (ii) R$ [•] ([•] reais), em até [•] ([•]) dias 

após o pagamento da Primeira Parcela – Edifício Passarelli, no ato da assinatura da Escritura 

Definitiva de Compra e Venda.  

 

A aquisição pelo Fundo totalizará [•]m² ([•] metros quadrados) de área útil do empreendimento, 

equivalente a [•] ([•]) unidades, a qual está registrada no 10º Oficial de Registro de Imóveis da 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo sob o nº [•]. O ativo possui no total [•]m² ([•] metros 

quadrados) de área útil, no qual se inserem as unidades autônomas objeto da aquisição.   

 

A aquisição das unidades do Edifício Passarelli estará sujeita ao cumprimento das seguintes condições 

precedentes, nos termos do artigo 125 do Código Civil, de maneira cumulativa ("Condições 

Precedentes Edifício Passarelli"): (i) resultado satisfatório da análise dos documentos relacionados 
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aos imóveis a serem fornecidos pela proprietária no âmbito da due diligence (auditoria); (ii) não 

exercício do direito de preferência pelos atuais inquilinos em relação à aquisição dos imóveis, de 

acordo com o artigo 27 e seguintes da Lei nº 8.245/91; e (iii) assinatura do CVC Edifício Passarelli, 

cuja minuta deverá ser previamente definida entre as partes.  

 

Assim que realizado o pagamento da Primeira Parcela – Edifício Passarelli, o Fundo fará jus ao 

recebimento dos aluguéis derivados das locações então vigentes de forma [•].  

 

Na presente data o Edifício Passarelli está [•]% ([•] por cento) alugado e dentre os inquilinos estão [•]. 

 

Para maiores informações sobre os riscos relativos à aquisição do Edifício Passarelli, vide o fator 

de risco "Riscos relativos à aquisição do Edifício Passarelli", na página [•] deste Prospecto. 
 

Até a presente data, foram firmados determinados contratos de opção com os vendedores dos Ativos 

Alvo da Primeira Emissão, conforme descritos acima. Não obstante, a efetiva aquisição dos Ativos Alvo 

da Primeira Emissão está vinculada ao processo due diligence (auditoria) jurídica, documental, técnica 

e ambiental, bem como a disponibilização dos recursos captados no âmbito da Oferta em montante 

suficiente para a aquisição de tais ativos. Dessa forma, como existem condições precedentes à aquisição, 

não há garantia de que o Fundo investirá nos Ativos Alvo da Primeira Emissão, e que os investimentos 

em tais ativos, caso efetivados, serão realizados na forma descrita neste Prospecto Preliminar. O 

Administrador, com base na recomendação do Gestor, terá discricionariedade para negociar novos 

termos para a aquisição dos Ativos Alvo da Primeira Emissão ou, ainda, selecionar outros Ativos que 

não os Ativos Alvo da Primeira Emissão para aquisição pelo Fundo, observada a política de investimento 

do Fundo. 

 

EM CASO DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL, O FUNDO PODERÁ NÃO DISPOR DE RECURSOS 

SUFICIENTES PARA A AQUISIÇÃO DE TODOS OS ATIVOS ALVO DA PRIMEIRA EMISSÃO 

LISTADOS NOS ITENS "A" AO "C" ACIMA.  
 

Em caso de captação do Montante Mínimo da Oferta, o Fundo adquirirá os Ativos Alvo da Primeira Emissão 

para os quais (a) possua recursos, observada a ordem de prioridade definida neste capítulo Destinação dos 

Recursos, e (b) a respectiva auditoria tenha sido concluída de forma satisfatória, observado que no caso da 

aquisição das lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, tendo em vista o potencial conflito de 

interesses nos termos da Instrução CVM 472, tal aquisição deverá ser aprovada em Assembleia Geral de 

Cotistas na forma descrita neste Prospecto Preliminar.  

 

Em caso de captação inferior ao Montante Inicial da Oferta, o Fundo adquirirá os Ativos Alvo da Primeira 

Emissão para os quais (a) possua recursos, observada a ordem de prioridade definida neste capítulo Destinação 

dos Recursos, e (b) a respectiva auditoria tenha sido concluída de forma satisfatória, observado que no caso da 

aquisição das lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, tendo em vista o potencial conflito de 

interesses nos termos da Instrução CVM 472, tal aquisição deverá ser aprovada em Assembleia Geral de 

Cotistas na forma descrita neste Prospecto Preliminar.  

 

Em caso de Distribuição Parcial, não há garantia de que o investimento nos Ativos Alvo da Primeira 

Emissão, caso efetivados, serão realizados na forma descrita neste Prospecto Preliminar. O 

Administrador, com base na recomendação do Gestor, terá discricionariedade para negociar novos 

termos para a aquisição dos Ativos Alvo da Primeira Emissão ou, ainda, selecionar outros Ativos que 

não os Ativos Alvo da Primeira Emissão para aquisição pelo Fundo, observada a política de investimento 

do Fundo. 

 

Para maiores informações sobre os riscos de Distribuição Parcial, vide o fator de risco "Riscos da Não 

Colocação do Montante Inicial da Oferta", na página [•] deste Prospecto. 

 

Os laudos de avaliação do Condomínio São Luiz, Edifício Torre Sul e Edifício Passarelli constam como Anexos 

[•] ao [•] do Prospecto, respectivamente. 
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Após a aquisição de todos os Ativos Alvo da Primeira Emissão listados nos itens "A" a "C" acima para os quais 

o Fundo possua recursos para concretizar tal aquisição, o Fundo irá aplicar o saldo remanescente em Ativos 

Financeiros ou na aquisição de outros Ativos Imobiliários e/ou Outros Ativos que venham a ser selecionados 

pelo Administrador ou pelo Gestor, conforme o caso, observada a política de investimento do Fundo e o 

disposto no Regulamento.  

 

O Fundo terá gestão ativa, e o investimento nos Ativos Alvo da Primeira Emissão poderá ser 

alterado por decisão do Administrador, com base na recomendação do Gestor, a qualquer 

tempo, observada a política de investimento do Fundo.  

 

No mais, de acordo com o Regulamento o Administrador poderá alienar os Ativos Alvo da 

Primeira Emissão a qualquer tempo e adquirir, conforme recomendação do Gestor, novos 

Ativos Imobiliários e/ou Outros Ativos que se enquadrem na política de investimento do 

Fundo. 

 

Pedidos de Reserva 

 

Durante o Período de Reserva, o Investidor Não Institucional, inclusive aquele considerado Pessoa Vinculada, 

indicará no(s) seu(s) Pedido(s) de Reserva, entre outras informações, (i) a quantidade de Cotas e o volume 

financeiro que pretende subscrever em Cotas (observada a Aplicação Mínima Inicial), bem como (ii) a sua 

qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu(s) Pedido(s) de Reserva ser(em) cancelado(s) pela 

respectiva Instituição Participante da Oferta. 

 

Os Investidores Não Institucionais, ao aceitarem participar da Oferta, por meio da assinatura do Boletim 

de Subscrição, serão convidados a outorgar Procuração de Conflito de Interesses para fins de 

deliberação, em Assembleia Geral de Cotistas, da aquisição, pelo Fundo, de lajes corporativas situadas 

no Condomínio São Luiz, cuja parte da propriedade é de empresa coligada ao Gestor, nos termos 

descritos neste Prospecto Preliminar, conforme exigido pelo artigo 34 da Instrução CVM 472. 
 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta – Procurações de Conflito de 

Interesses", na página [•] deste Prospecto Preliminar e Seção "Termos e Condições da Oferta – 

Destinação dos Recursos - Aquisição do Condomínio São Luiz", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar.  

 

Período de Distribuição 

 

Sem prejuízo do Período de Reserva, a Oferta terá início na data de divulgação do Anúncio de Início, em 

conformidade com o previsto nos artigos 52 e 54-A da Instrução CVM 400. A distribuição das Cotas da Oferta 

será encerrada na data de divulgação do Anúncio de Encerramento, a qual deverá ocorrer (i) em até 6 (seis) 

meses após a divulgação do Anúncio de Início, ou (ii) até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, 

o que ocorrer primeiro. 

 

Procedimento de Alocação 

 

Haverá Procedimento de Alocação no âmbito da Oferta, a ser conduzido pelo Coordenador Líder, nos termos 

do artigo 44 da Instrução CVM 400, para a verificação, junto aos Investidores da Oferta, inclusive Pessoas 

Vinculadas, da demanda pelas Cotas, considerando os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais 

e o recebimento de ordens de investimento dos Investidores Institucionais, observada a Aplicação Mínima 

Inicial, para verificar se o Montante Mínimo da Oferta foi atingido e, em caso de excesso de demanda, se 

haverá emissão, e em qual quantidade, das Cotas do Lote Adicional.  

 

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar do Procedimento de Alocação, sem qualquer 

limitação em relação ao valor total da Oferta, observado, no entanto, que caso seja verificado excesso de 



 

49 

demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, os 

Pedidos de Reserva e as ordens de investimento das Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, 

nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS 

COTAS PODE AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO 

SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE 

PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO "FATORES DE RISCO" EM ESPECIAL 

O FATOR DE RISCO "PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA", NA 

PÁGINA [•] DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

 

Registro da Oferta 

 

A Oferta será registrada na CVM, na forma e nos termos da Lei n° 6.385/76, da Instrução CVM 400, da 

Instrução CVM 472, do Código ANBIMA e das demais leis, regulamentações e disposições legais aplicáveis 

ora vigentes. O registro da Oferta na CVM foi requerido em 28 de junho de 2019. 

 

Plano de Distribuição 

 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a Oferta sob o regime de 

melhores esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM 400, com a Instrução CVM 472 e demais normas 

pertinentes, conforme o plano da distribuição adotado em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, da Instrução 

CVM 400, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 

estratégica do Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja 

justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos Investidores da Oferta; e (iii) que os 

representantes das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente exemplares dos Prospectos para leitura 

obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador Líder. 

 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar e fazer com que as 

demais Instituições Participantes da Oferta assumam a obrigação de realizar a distribuição pública das Cotas, 

conforme Plano de Distribuição fixado nos seguintes termos: 

 

(i) a Oferta terá como público alvo: (a) os Investidores Não Institucionais; e (b) os Investidores Institucionais 

que se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto no Regulamento; 

 

(ii) após o protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta, a disponibilização deste Prospecto Preliminar e 

a divulgação do Aviso ao Mercado, e anteriormente à concessão de registro da Oferta pela CVM, serão 

realizadas apresentações para potenciais Investidores, durante as quais será disponibilizado este Prospecto 

Preliminar; 

 

(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores 

eventualmente utilizados serão encaminhados à CVM, nos termos da Instrução CVM 400 e da Deliberação 

CVM n.º 818, de 30 de abril de 2019; 

 

(iv) durante o Período de Reserva, as Instituições Participantes da Oferta receberão os Pedidos de Reserva dos 

Investidores Não Institucionais, nos termos do artigo 45 da Instrução CVM 400, e as ordens de investimento 

dos Investidores Institucionais, observado o valor da Aplicação Mínima Inicial;  

 

(v) o Investidor Não Institucional que esteja interessado em investir em Cotas deverá formalizar seu(s) 

respectivo(s) Pedido(s) de Reserva junto a uma única Instituição Participante da Oferta, conforme disposto 

na Seção "Termos e Condições da Oferta – Oferta Não Institucional", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar; 

 

(vi) o Investidor Institucional que esteja interessado em investir em Cotas deverá enviar sua ordem de 

investimento para o Coordenador Líder, conforme disposto na Seção "Termos e Condições da Oferta – 

Oferta Institucional", na página [•] deste Prospecto Preliminar; 

 



 

50 

(vii) no mínimo, 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) Cotas (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), 

ou seja, 30% (trinta por cento) do Montante Inicial da Oferta, será destinado, prioritariamente, à Oferta Não 

Institucional, sendo certo que o Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, 

poderá aumentar a quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional até o limite 

máximo do Montante Inicial da Oferta, acrescido das Cotas do Lote Adicional eventualmente emitidas; 

 

(viii) até o Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Alocação, o Coordenador 

Líder receberá as ordens de investimento por Investidores Institucionais indicando a quantidade de Cotas 

a ser subscrita, inexistindo recebimento de reserva ou limites máximos de investimento, observada a 

Aplicação Mínima Inicial; 

 

(ix) concluído o Procedimento de Alocação, o Coordenador Líder consolidará as ordens de investimento dos 

Investidores Institucionais para subscrição das Cotas, sendo que a B3 deverá enviar a posição consolidada 

dos Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, inclusive daqueles que sejam Pessoas 

Vinculadas; 

 

(x) observado o artigo 54 da Instrução CVM 400, a Oferta somente terá início após (a) a concessão do registro 

da Oferta pela CVM; (b) a divulgação do Anúncio de Início, a qual deverá ser feita em até 90 (noventa) 

dias contados da concessão do registro da Oferta pela CVM; e (c) a disponibilização do Prospecto 

Definitivo aos Investidores; 

 

(xi) os Investidores da Oferta que tiverem seus Pedidos de Reserva ou as suas ordens de investimento, conforme 

o caso, alocados, deverão assinar o Boletim de Subscrição e o termo de adesão ao Regulamento, sob pena 

de cancelamento dos respectivos Pedidos de Reserva ou ordens de investimento, conforme o caso, bem 

como a declaração de investidor qualificado ou investidor profissional prevista na Instrução CVM 539, 

conforme o caso; e 

 

(xii) uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante divulgação do 

Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 29 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

 

Não será firmado contrato de garantia de liquidez nem contrato de estabilização do preço das Cotas da Primeira 

Emissão. 

 

Não será concedido qualquer tipo de desconto pelas Instituições Participantes da Oferta aos Investidores interessados 

em adquirir as Cotas.  

 

Não será contratado formador de mercado para fomentar a liquidez das Cotas objeto da Oferta no mercado 

secundário. 

 

Oferta Não Institucional  

 

Durante o Período de Reserva, os Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas 

Vinculadas, interessados em subscrever as Cotas objeto da Oferta deverão preencher um ou mais Pedido(s) de 

Reserva, indicando, dentre outras informações a quantidade de Cotas que pretende subscrever (observada a 

Aplicação Mínima Inicial), e apresenta-lo(s) a uma única Instituição Participante da Oferta. Os Investidores 

Não Institucionais deverão indicar, obrigatoriamente, no(s) seu(s) respectivo(s) Pedido(s) de Reserva, a sua 

qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu(s) Pedido(s) de Reserva ser(em) cancelado(s) pela 

respectiva Instituição Participante da Oferta. 

 

No mínimo, 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) Cotas (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), ou 

seja, 30% (trinta por cento) do Montante Inicial da Oferta, será destinado, prioritariamente, à Oferta Não 

Institucional, sendo certo que o Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderá 

aumentar a quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional até o Montante Inicial da 

Oferta, considerando as Cotas do Lote Adicional que vierem a ser emitidas. 

 

A Oferta Não Institucional observará os procedimentos e normas de liquidação da B3, bem como os seguintes 

procedimentos: 
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(i) fica estabelecido que os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, deverão, 

necessariamente, indicar no(s) seu(s) respectivo(s) Pedido(s) de Reserva a sua condição ou não de Pessoa 

Vinculada. Dessa forma, serão aceitos os Pedidos de Reserva firmados por Pessoas Vinculadas, sem 

qualquer limitação, observado, no entanto, que no caso de distribuição com excesso de demanda superior 

a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, será vedada a colocação 

de Cotas para as Pessoas Vinculadas. A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 

SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE AFETAR NEGATIVAMENTE A 

LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES 

A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A 

SEÇÃO "FATORES DE RISCO" EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO "PARTICIPAÇÃO DAS 

PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA", NA PÁGINA [•] DESTE PROSPECTO 

PRELIMINAR; 

 

(ii) cada Investidor Não Institucional, incluindo os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas 

Vinculadas, poderá no respectivo Pedido de Reserva condicionar sua adesão à Oferta, nos termos do 

descrito na Seção "Termos e Condições da Oferta - Distribuição Parcial", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar; 

 

(iii) a quantidade de Cotas adquiridas e o respectivo valor do investimento dos Investidores Não Institucionais 

serão informados a cada Investidor até o Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio 

de Início pela Instituição Participante da Oferta que houver recebido o(s) respectivo(s) Pedido(s) de Reserva 

do respectivo Investidor Não Institucional, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico 

fornecido no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, devendo o 

pagamento ser feito de acordo com a alínea (iv) abaixo limitado ao valor do(s) Pedido(s) de Reserva e 

ressalvada a possibilidade de rateio prevista na Seção "Critério de Colocação da Oferta Não Institucional", 

na página [•] deste Prospecto; 

 

(iv) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens acolhidas no 

âmbito dos Pedidos de Reserva. As Instituições Participantes da Oferta somente atenderão aos Pedidos de 

Reserva feitos por Investidores Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo 

Investidor Não Institucional; 

 

(v) os Investidores Não Institucionais deverão efetuar o pagamento do valor indicado na alínea (iii) acima, à 

vista e em moeda corrente nacional, junto à Instituição Participante da Oferta com que tenham realizado 

o(s) seu(s) respectivo(s) Pedido(s) de Reserva, em recursos imediatamente disponíveis, até às 16:00 horas 

da Data de Liquidação; e  

 

(vi) até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição Participante da Oferta junto 

à qual o(s) Pedido(s) de Subscrição tenha(m) sido realizado(s), entregará a cada Investidor Não Institucional 

o recibo de cota correspondente à quantidade de Cotas por ele adquirida, ressalvadas as possibilidades de 

desistência e cancelamento previstas na Seção "Alteração das circunstâncias, revogação ou modificação, 

suspensão e cancelamento da Oferta", na página [•] deste Prospecto e a possibilidade de rateio prevista na 

Seção "Critério de Colocação da Oferta Não Institucional", na página [•] deste Prospecto. Caso tal relação 

resulte em fração de Cotas, o valor do investimento será limitado ao valor correspondente ao maior número 

inteiro de Cotas, desprezando-se a referida fração. 

 

Os Pedidos de Reserva serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (i), (ii), (v) acima, e na 

Seção "Termos e Condições da Oferta – Alteração das circunstâncias, revogação ou modificação, suspensão e 

cancelamento da Oferta", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES INTERESSADOS NA REALIZAÇÃO DE PEDIDO(S) DE 

RESERVA QUE (I) LEIAM CUIDADOSAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NO(S) 

PEDIDO(S) DE RESERVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AOS PROCEDIMENTOS 

RELATIVOS À LIQUIDAÇÃO DA OFERTA E AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTE 

PROSPECTO PRELIMINAR, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO", NAS PÁGINAS [•] A 

[•] DESTE PROSPECTO PRELIMINAR PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ 
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EXPOSTO, BEM COMO AQUELES RELACIONADOS À PRIMEIRA EMISSÃO, À OFERTA E AS 

COTAS, OS QUAIS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS PARA O INVESTIMENTO NAS COTAS, 

BEM COMO O REGULAMENTO; (II) VERIFIQUEM COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA 

OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA, ANTES DE REALIZAR O(S) SEU(S) PEDIDO(S) DE RESERVA, SE 

ESSA, A SEU EXCLUSIVO CRITÉRIO, EXIGIRÁ (A) A ABERTURA OU ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

E/OU CADASTRO; E/OU (B) A MANUTENÇÃO DE RECURSOS EM CONTA CORRENTE NELA 

ABERTA E/OU MANTIDA, PARA FINS DE GARANTIA DO(S) PEDIDO(S) DE RESERVA; (III) 

VERIFIQUEM COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA, 

ANTES DE REALIZAR O(S) SEU(S) PEDIDO(S) DE RESERVA, A POSSIBILIDADE DE DÉBITO 

ANTECIPADO DA RESERVA POR PARTE DA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA; E (IV) 

ENTREM EM CONTATO COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA 

PREFERÊNCIA PARA OBTER INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS SOBRE O PRAZO 

ESTABELECIDO PELA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DO(S) 

PEDIDO(S) DE RESERVA OU, SE FOR O CASO, PARA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO NA 

INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA, TENDO EM VISTA OS PROCEDIMENTOS 

OPERACIONAIS ADOTADOS POR CADA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA. 
 

Critério de colocação da Oferta Não Institucional  

 

Caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores Não Institucionais, inclusive 

aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja inferior a 30% (trinta por cento) das Cotas (sem considerar 

as Cotas do Lote Adicional), todos os Pedidos de Reserva não cancelados serão integralmente atendidos, e as Cotas 

remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso 

o total de Cotas correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não 

Institucional, e o Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, decidam não aumentar a 

quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional (conforme descrito abaixo), as Cotas 

destinadas à Oferta Não Institucional serão rateadas entre os Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles que 

sejam considerados Pessoas Vinculadas, conforme o caso, proporcionalmente ao montante de Cotas indicado nos 

respectivos Pedidos de Reserva e não alocado aos Investidores Não Institucionais (inclusive aqueles que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas) não sendo consideradas frações de Cotas. O Coordenador Líder, em comum 

acordo com o Administrador e o Gestor, poderá manter a quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não 

Institucional ou aumentar tal quantidade a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, 

total ou parcialmente, os referidos Pedidos de Reserva. 

 

Oferta Institucional  

 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores Não Institucionais, as Cotas 

remanescentes que não forem colocadas na Oferta Não Institucional serão destinadas à colocação junto a Investidores 

Institucionais, por meio do Coordenador Líder, não sendo admitidas para tais Investidores Institucionais reservas 

antecipadas e não sendo estipulados valores máximos de investimento, observados os seguintes procedimentos: 

 

(i) os Investidores Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, interessados em 

subscrever Cotas deverão apresentar suas ordens de investimento ao Coordenador Líder, até 1 (um) Dia 

Útil antes do Procedimento de Alocação, indicando a quantidade de Cotas a ser subscrita, inexistindo 

recebimento de reserva ou limites máximos de investimento, observada a Aplicação Mínima Inicial; 

 

(ii) fica estabelecido que os Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 

necessariamente, indicar na ordem de investimento a sua condição ou não de Pessoa Vinculada. Dessa 

forma, serão aceitas as ordens de investimento enviadas por Pessoas Vinculadas, sem qualquer 

limitação, observado, no entanto, que no caso de distribuição com excesso de demanda superior a 1/3 

(um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, será vedada a colocação 

de Cotas para as Pessoas Vinculadas. A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 

SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE AFETAR NEGATIVAMENTE A 

LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 

OFERTA, VEJA A SEÇÃO "FATORES DE RISCO" EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO 
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"PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA", NA PÁGINA [•] DESTE 

PROSPECTO PRELIMINAR; 
 

(iii) os Investidores Institucionais terão a faculdade, como condição de eficácia de suas ordens de investimento 

e aceitação da Oferta, de condicionar sua adesão à Oferta, nos termos do descrito na Seção "Termos e 

Condições da Oferta - Distribuição Parcial", na página [•] deste Prospecto Preliminar; 

 

(iv) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá assumir a obrigação 

de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para então 

apresentar suas ordens de investimento; 

 

(v) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data da divulgação do Anúncio de Início, o Coordenador 

Líder informará aos Investidores Institucionais, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico 

fornecido na ordem de investimento ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, sobre a 

quantidade de Cotas que cada um deverá subscrever e o valor a ser integralizado; e 

 

(vi) os Investidores Institucionais integralizarão as Cotas pelo valor indicado no inciso (v) acima, à vista, em 

moeda corrente nacional e em recursos imediatamente disponíveis, até às 16:00 horas da Data de 

Liquidação, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3.  

 

As ordens de investimento serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (ii), (iii), (vi) acima, e 

na Seção "Termos e Condições da Oferta – Alteração das circunstâncias, revogação ou modificação, suspensão e 

cancelamento da Oferta", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Critério de colocação da Oferta Institucional  

 

Caso as ordens de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total de Cotas 

remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará prioridade aos 

Investidores Institucionais que, no entender do Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e 

o Gestor, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, 

integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das perspectivas do Fundo e a conjuntura 

macroeconômica brasileira, bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local de Fundos de 

Investimento Imobiliário. 

 

Disposições comuns à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional 

 

Durante a colocação das Cotas, o Investidor que subscrever a Cota receberá, quando realizada a respectiva 

liquidação, recibo de Cota que, até a divulgação do Anúncio de Encerramento e da obtenção de autorização da 

B3, não será negociável e não receberá rendimentos provenientes do Fundo. Tal recibo é correspondente à 

quantidade de Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Cota depois de divulgado o Anúncio de 

Encerramento e de obtida a autorização da B3, quando as Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. 

 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens acolhidas no 

âmbito das ordens de investimento e dos Pedidos de Reserva. As Instituições Participantes da Oferta somente 

atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por Investidores titulares de conta nelas abertas ou mantidas pelo 

respectivo Investidor. 

 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, no caso de distribuição com excesso de demanda superior a 

1/3 (um terço) da quantidade de Cotas ofertadas (sem considerar as eventuais Cotas do Lote Adicional) os 

Pedidos de Reserva e as ordens de investimento enviados por Pessoas Vinculadas serão automaticamente 

cancelados. A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO E 

INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS 

NO MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA 

PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO "FATORES DE 

RISCO" EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO "PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS VINCULADAS 

NA OFERTA", NA PÁGINA [•] DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 
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Não será concedido desconto de qualquer tipo pelas Instituições Participantes da Oferta aos Investidores 

interessados em adquirir as Cotas. 

 

Ressalvadas as referências expressas à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional, todas as referências à 

"Oferta" devem ser entendidas como referências à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional, em 

conjunto. 

 

Alocação e liquidação da Oferta 

 

As ordens recebidas por meio das Instituições Participantes da Oferta serão alocadas seguindo os critérios 

estabelecidos pelo Coordenador Líder, devendo assegurar que o tratamento conferido aos Investidores da 

Oferta seja justo e equitativo em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, inciso I, da Instrução CVM 400. 

 

Com base nas informações enviadas durante o Procedimento de Alocação pela B3 ao Coordenador Líder, este 

verificará se: (i) o Montante Mínimo da Oferta foi atingido; (ii) o Montante Inicial da Oferta foi atingido; e 

(iii) houve excesso de demanda; diante disto, o Coordenador Líder definirá se haverá liquidação da Oferta, 

bem como seu volume final. 

 

A liquidação da Oferta ocorrerá na Data de Liquidação, de acordo com os procedimentos operacionais da B3, 

observado o abaixo descrito, sendo certo que a B3 informará ao Coordenador Líder o montante de ordens 

recebidas em seu ambiente de liquidação. 

 

[Caso, na Data de Liquidação, as Cotas subscritas não sejam totalmente integralizadas por falha dos 

Investidores da Oferta, a integralização das Cotas objeto da falha poderá ser realizada junto ao Escriturador no 

2º (segundo) Dia Útil imediatamente subsequente à Data de Liquidação pelo Preço de Subscrição, sendo certo 

que, caso após a possibilidade de integralização das Cotas junto ao Escriturador ocorram novas falhas por 

Investidores de modo a não ser atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada e as Instituições 

Participantes da Oferta deverão devolver aos Investidores os recursos eventualmente depositados, de acordo 

com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação do 

cancelamento da Oferta. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, estes deverão 

fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos.] 

 

Caso, após a conclusão da liquidação da Oferta, o Montante Mínimo da Oferta seja atingido, a Oferta poderá 

ser encerrada e eventual saldo de Cotas não colocado será cancelado pelo Administrador. 
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Alteração das circunstâncias, revogação ou modificação, suspensão e cancelamento da Oferta  

 

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que o autorize a modificar ou revogar a Oferta, caso ocorram 

alterações substanciais e imprevisíveis nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido 

de registro de distribuição, ou que o fundamente, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pelo 

Fundo e inerentes à própria Oferta. Adicionalmente, o Coordenador Líder poderá modificar a qualquer tempo 

a Oferta a fim de melhorar seus termos e condições para os Investidores ou a fim de renunciar a condição da 

Oferta estabelecida pelo Fundo, conforme disposto no artigo 25, § 3º, da Instrução CVM 400. Caso o 

requerimento de modificação das condições da Oferta seja aceito pela CVM, o prazo para distribuição da Oferta 

poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for revogada, os atos de aceitação anteriores ou 

posteriores à revogação serão considerados ineficazes, conforme o detalhado abaixo. A modificação ou 

revogação da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos Investidores pelo Coordenador Líder, e 

divulgada por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas páginas da rede mundial de computadores 

das Instituições Participantes da Oferta, do Administrador, da CVM e da B3, no mesmo veículo utilizado para 

a divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, de acordo com o artigo 27 da Instrução CVM 400.  

 

Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até às 16:00 horas do 5º 

(quinto) Dia Útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada diretamente 

pelo Coordenador Líder e que informará sobre a modificação da Oferta, objeto de divulgação de anúncio de 

retificação, seu interesse em manter suas ordens de investimento. Em caso de silêncio, será presumido que os 

Investidores pretendem manter a declaração de aceitação. As Instituições Participantes da Oferta deverão 

acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor está 

ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições, conforme o caso. 

 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, 

uma oferta que: (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do 

registro; ou (b) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que 

depois de obtido o respectivo registro; e (ii) deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou 

violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) 

dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados 

os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o 

respectivo registro. 

 

Cada Instituição Participante da Oferta deverá comunicar diretamente os Investidores que já tiverem aderido à 

Oferta sobre a suspensão ou o cancelamento da Oferta. Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 

e 20 da Instrução CVM 400, o Investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar 

sua decisão à respectiva Instituição Participante da Oferta até às 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente 

à data em que foi comunicada a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 

Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação, os valores até então 

integralizados pelo Investidor serão devolvidos, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo 

de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação.  

 

Caso (i) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, (ii) a Oferta seja 

revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, ou (iii) o Contrato de Distribuição seja 

resilido, todos os atos de aceitação serão cancelados e a Instituição Participante da Oferta com a qual o 

Investidor enviou a sua ordem de investimento ou celebrou o seu Pedido de Reserva comunicará ao investidor 

o cancelamento da Oferta. Nesses casos, os valores até então integralizados pelos Investidores serão 

devolvidos, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados 

da data da comunicação do cancelamento, da revogação da Oferta ou da resilição do Contrato de Distribuição.  

 

Em qualquer hipótese, a revogação da Oferta torna ineficaz a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 

posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores que aceitaram a Oferta os valores 

depositados, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 

contados da comunicação do cancelamento da Oferta, conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400.  

 



 

56 

Quaisquer comunicações relacionadas à revogação da aceitação da Oferta pelo Investidor devem ser enviadas 

por escrito ao endereço eletrônico da respectiva Instituição Participante da Oferta ou, na sua ausência, por 

telefone ou correspondência endereçada à respectiva Instituição Participante da Oferta.  

 

Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação 

relativo aos valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos Boletins de Subscrição, conforme o caso, 

das Cotas cujos valores tenham sido restituídos. 

 

Caso seja verificada divergência entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto 

Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento, cada 

Instituição Participante da Oferta deverá comunicar diretamente os Investidores que já tiverem aderido à Oferta 

sobre a modificação efetuada, de modo que o Investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para 

tanto, informar sua decisão à respectiva Instituição Participante da Oferta até às 16:00 horas do 5º (quinto) Dia 

Útil subsequente à data em que foi comunicada a modificação, presumindo-se, na falta da manifestação, o 

interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação, os valores até 

então integralizados pelo Investidor serão devolvidos, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, 

no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação.  

 

Negociação e custódia das Cotas na B3 

 

As Cotas serão registradas para distribuição e liquidação (i) no mercado primário por meio do DDA; e (ii) para 

negociação, no mercado secundário, exclusivamente no mercado de bolsa administrado pela B3; ambos 

administrados e operacionalizados pela B3, ambiente no qual as Cotas serão liquidadas e custodiadas.  

 

Durante a colocação das Cotas, o Investidor que subscrever a Cota receberá, quando realizada a respectiva 

liquidação, recibo de Cota que, até a divulgação do Anúncio de Encerramento e da obtenção de autorização da 

B3, não será negociável e não receberá rendimentos provenientes do Fundo. Tal recibo é correspondente à 

quantidade de Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Cota depois de divulgado o Anúncio de 

Encerramento e de obtida a autorização da B3, quando as Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. 

 

O Escriturador será responsável pela custódia das Cotas que não estiverem depositadas na B3. 

 

Inadequação de investimento 

 

O investimento nas Cotas do Fundo representa um investimento sujeito a diversos riscos, uma vez que é um 

investimento em renda variável, estando os Investidores sujeitos a perdas patrimoniais e a riscos, incluindo, 

dentre outros, aqueles relacionados com a liquidez das Cotas, à volatilidade do mercado de capitais e à 

oscilação das cotações das Cotas em mercado de bolsa. Assim, os Investidores poderão perder uma parcela ou 

a totalidade de seu investimento. Além disso, os Cotistas podem ser chamados a aportar recursos adicionais 

caso o Fundo venha a ter Patrimônio Líquido negativo. Adicionalmente, o investimento em cotas de Fundos 

de Investimento Imobiliário não é adequado a investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo em vista 

que as cotas de Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito 

da possibilidade destes terem suas cotas negociadas em bolsa de valores. Além disso, os Fundos de 

Investimento Imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate 

de suas Cotas, sendo que os seus Cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no mercado 

secundário. Adicionalmente, é vedada a subscrição de Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 

26 e 27 da Instrução CVM 494. Recomenda-se, portanto, que os Investidores leiam cuidadosamente a Seção 

"Fatores de Risco", nas páginas [•] a [•] deste Prospecto Preliminar, antes da tomada de decisão de 

investimento, para a melhor verificação de alguns riscos que podem afetar de maneira adversa o investimento 

nas Cotas. A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE 

CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. O 

INVESTIMENTO NESTE FUNDO É INADEQUADO PARA INVESTIDORES PROIBIDOS POR LEI 

EM ADQUIRIR COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. 
 

Contrato de Distribuição 
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Por meio do Contrato de Distribuição, o Fundo, representado por seu Administrador, contratou o Coordenador 

Líder para atuar como instituição intermediária líder da Oferta, responsável pelos serviços de distribuição das 

Cotas. 

 

O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Coordenador Líder, 

a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, no endereço indicado na Seção "Termos e Condições da 

Oferta - Outras Informações" deste Prospecto Preliminar, na página [•] deste Prospecto. 

 

Regime de distribuição das Cotas 

 

As Cotas objeto da Oferta serão distribuídas pelas Instituições Participantes da Oferta, sob a liderança do 

Coordenador Líder, sob o regime de melhores esforços de colocação. 

 

Comissionamento do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais 

 

A título de remuneração pelos serviços de coordenação, estruturação e colocação da Oferta o Coordenador 

Líder e os Participantes Especiais farão jus ao comissionamento descrito no Contrato de Distribuição e nos 

respectivos Termos de Adesão ao Contrato de Distribuição, o qual será dividido da seguinte forma:  

 

(i) Comissão de Coordenação e Estruturação: o Fundo pagará ao Coordenador Líder, a título de 

comissão de coordenação e estruturação, o valor correspondente a 1,50% (um inteiro e cinquenta 

centésimos por cento) sobre o valor total da Oferta, calculado com base no preço de 

integralização das Cotas subscritas, incluídas as Cotas do Lote Adicional, se emitidas; e 

 

(ii) Comissão de Remuneração dos Canais de Distribuição: o Fundo pagará ao Coordenador Líder, 

a título de comissão de remuneração dos canais de distribuição, o valor correspondente a 2,00% 

(dois inteiros por cento) sobre o valor total da Oferta, calculado com base no preço de 

integralização das Cotas subscritas, incluídas as Cotas do Lote Adicional, se emitidas 

("Comissão de Distribuição").  

 

O comissionamento dos Participantes Especiais será integralmente descontado dos montantes devidos ao 

Coordenador Líder a título de Comissão de Distribuição, de modo que não haverá nenhum incremento nos 

custos para o Fundo em razão da contratação dos Participantes Especiais. 

 

Para mais informações sobre o comissionamento do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais, veja a 

Seção "Termos e Condições da Oferta – Demonstrativo dos custos da Oferta", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar. 

 

Data de Liquidação 

 

A Data de Liquidação está prevista para ocorrer em [23] de [setembro] de [2019] ("Data de Liquidação").  

 

Instituições Participantes da Oferta 

 

O Coordenador Líder poderá, sujeito aos termos e às condições do Contrato de Distribuição, convidar outras 

instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, autorizadas a operar no 

mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, para participarem do processo de distribuição das 

Cotas ("Participantes Especiais" e, em conjunto com o Coordenador Líder, as "Instituições Participantes da 

Oferta"). Para formalizar a adesão dos Participantes Especiais ao processo de distribuição das Cotas, o 

Coordenador Líder enviará uma Carta Convite às Participantes Especiais, sendo certo que, após o recebimento 

da Carta Convite, os Participantes Especiais poderão outorgar mandato à B3 para que esta, em nome dos 

Participantes Especiais, possa celebrar um Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição.  

 

A quantidade de Cotas a ser alocada aos Participantes Especiais será deduzida do número de Cotas a ser 

distribuído pelo Coordenador Líder. 

 

Os Participantes Especiais estão sujeitos às mesmas obrigações e responsabilidades do Coordenador Líder 
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previstas no Contrato de Distribuição, inclusive no que se refere às disposições regulamentares e legislação em 

vigor. 
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Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer dos Participantes 

Especiais, de quaisquer das obrigações previstas no Contrato de Distribuição, no Termo de Adesão ao Contrato 

de Distribuição, na Carta Convite, ou em qualquer outro contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou ainda, de 

quaisquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, sem limitação, 

aquelas previstas na Instrução CVM 400 e na Instrução CVM 472 e, especificamente, na hipótese de 

manifestação indevida na mídia durante o período de silêncio, conforme previsto no artigo 48 da Instrução 

CVM 400, tal Participante Especial deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela 

colocação das Cotas no âmbito da Oferta, a critério exclusivo do Coordenador Líder, sendo cancelados todos 

os Pedidos de Reserva e Boletins de Subscrição que tenha recebido. O Participante Especial deverá, ainda, 

informar imediatamente os Investidores que com ela tenham realizado ordens de investimento sobre o referido 

cancelamento. Adicionalmente, o Participante Especial em questão será, a critério exclusivo do Coordenador 

Líder e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelo Coordenador Líder, descredenciado do 

consórcio de distribuição e, por um período de 6 (seis) meses contados da data do descredenciamento, poderá 

não ser admitida nos consórcios de distribuição sob a coordenação do Coordenador Líder. Caso o Investidor já 

tenha efetuado o pagamento de valores em contrapartida às Cotas, os valores já depositados serão devolvidos 

ao respectivo Investidor, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da comunicação do cancelamento da ordem de investimento nas Cotas, na conta corrente de sua 

titularidade por ele indicada no Boletim de Subscrição. O Participante Especial que deixar de integrar o 

consórcio de distribuição na forma aqui prevista será responsável por arcar integralmente com quaisquer custos 

e prejuízos relativos à sua exclusão como Participante Especial, incluindo custos com publicações, 

indenizações decorrentes de eventuais condenações em ações propostas por investidores por conta do 

cancelamento, honorários advocatícios e demais custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de 

demandas de potenciais investidores. O Coordenador Líder não será, em hipótese alguma, responsável por 

quaisquer prejuízos causados aos investidores que tiverem seus Pedidos de Reserva e Boletins de Subscrição 

cancelados por força do descredenciamento do Participante Especial.  
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Cronograma indicativo da Oferta 

 

Segue abaixo cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta:  

 

Ordem dos 

Eventos 
Eventos   Data Prevista (1) 

  1 
Protocolo do Pedido de Registro da Oferta na 

CVM 
  28/06/2019 

  2 
Cumprimento de Exigências da CVM e 2º 

(segundo) protocolo na CVM 
  08/08/2019 

 3 
Divulgação do Aviso ao Mercado e 

disponibilização deste Prospecto Preliminar 
 09/08/2019 

  4 
Início das apresentações a potenciais 

Investidores 
    

  5 Início do Período de Reserva   16/08/2019 

  6 
Protocolo de atendimento de vícios sanáveis na 

CVM  
  04/09/2019 

  7 Encerramento do Período de Reserva    06/09/2019 

  8 Procedimento de Alocação   09/09/2019 

  9 Obtenção do Registro da Oferta na CVM   19/09/2019 
 10 Divulgação do Anúncio de Início  20/09/2019 

  11 Disponibilização do Prospecto Definitivo     

  12 Data de Liquidação das Cotas   23/09/2019 

  13 Divulgação do Anúncio de Encerramento   24/09/2019 

  14 Início de negociação das Cotas   25/09/2019 

 
(1) Conforme disposto no item 3.2.3 do Anexo III da Instrução CVM 400, as datas deste cronograma representam apenas uma 

previsão para a ocorrência de cada um dos eventos nele descritos. Após a concessão do registro da Oferta pela CVM, qualquer 

modificação no cronograma deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, nos termos 

dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 

 
Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma acima será alterado. Quaisquer 

comunicados ao mercado relativos a eventos relacionados à Oferta serão divulgados nos mesmos meios utilizados para divulgação do 

Aviso ao Mercado, conforme abaixo indicados. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 

revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, e sobre os 

prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados em contrapartida às Novas Cotas, veja a Seção 

"Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta, Suspensão ou Cancelamento da Oferta", página [•] deste 

Prospecto. 

 

O Aviso ao Mercado foi divulgado em [•] de [•] de 2019 e o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento e 

quaisquer comunicados ao mercado relativos a eventos relacionados à Oferta, após a sua divulgação, 

serão disponibilizados nas páginas na rede mundial de computadores do Administrador, do 

Coordenador Líder, da B3, da CVM e dos Participantes Especiais, nos seguintes websites:  

 

(i) Administrador: https://www.brltrust.com.br/?administracao=fii-brl-vii&lang=pt ; 

 

(ii) Coordenador Líder: www.xpi.com.br (neste website clicar em "Investimentos", depois clicar em "Oferta 

Pública", em seguida clicar em "[•]" e, então, clicar em, "Anúncio de Início" ou "Anúncio de Encerramento" 

ou a opção desejada);  

 

(iii) CVM: http://www.cvm.gov.br [(neste website acessar "Central de Sistemas", clicar em "Ofertas Públicas", 

clicar em "Ofertas de Distribuição", em seguida em "Ofertas Registradas ou Dispensadas", selecionar "2019" 

e clicar em "Entrar", acessar em "R$" em "Quotas de Fundo Imobiliário", clicar em "[•]", e, então, localizar o 

http://www.xpi.com.br/
http://www.cvm.gov.br/
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"Anúncio de Início", "Anúncio de Encerramento" ou a opção desejada)];  

 

(iv) B3: [http://www.bmfbovespa.com.br (neste site acessar a aba "serviços", clicar em "confira a relação 

completa dos serviços na Bolsa", selecionar "saiba mais", clicar em "mais serviços", localizar "ofertas públicas" 

e selecionar "saiba mais", clicar em "ofertas em andamento", selecionar "fundos", clicar em "[•]" e, então, 

localizar o "Anúncio de Início") ou (neste site acessar a aba "serviços", clicar em "confira a relação completa 

dos serviços na Bolsa", selecionar "saiba mais", clicar em "mais serviços", localizar "ofertas públicas" e 

selecionar "saiba mais", clicar em "ofertas encerradas", selecionar "2019" ao lado esquerdo da tela, clicar em 

"[•]" e, então, localizar o "Anúncio de Encerramento" ou a opção desejada)]. 

 

(v) Participantes Especiais: Informações adicionais sobre os Participantes Especiais podem ser obtidas nas 

dependências dos Participantes Especiais e/ou na página da rede mundial de computadores da B3 

(www.b3.com.br). 

http://www.b3.com.br/
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Demonstrativo dos custos da Oferta 
 

As despesas abaixo indicadas serão de responsabilidade do Fundo: 

 

Custos Indicativos da Oferta FII - Base (R$) 
% em relação 

à Oferta (2) 

Valor por 

Cota (R$) 

% em relação 

ao preço 

unitário da 

Cota 

Comissão de Distribuição (Volume Base - 

Com Gross Up) (1) (3)  5.810.736,03 1,66% 1,66 1,66% 

Tributos sobre Comissão de Distribuição 560.736,03 0,16% 0,16 0,16% 

Comissão de Coordenação e Estruturação 

(Volume Base - Com Gross Up) (1) (3) 7.747.648,04 2,21% 2,21 2,21% 

Tributos sobre Comissão de Estruturação 747.648,04 0,21% 0,21 0,21% 

Assessores Legais 230.000,00 0,07% 0,07 0,07% 

Taxa de Registro na CVM 317.314,36 0,09% 0,09 0,09% 

Custo de Marketing 50.000,00 0,01% 0,01 0,01% 

B3 - Taxa de Análise de Ofertas Públicas 11.702,66 0,00% 0,00 0,00% 

B3 - Taxa de Distribuição Padrão (fixa) 35.107,98 0,01% 0,01 0,01% 

B3 - Taxa de Distribuição Padrão 

(variável) 122.500,00 0,04% 0,04 0,04% 

TOTAL 14.325.009,06 4,09% 4,09 4,09% 
(1) Os valores descritos foram calculados com o acréscimo de tributos, uma vez que o Fundo realizará o pagamento das 

comissões acrescidas dos tributos.  

(2) Os valores da tabela consideram o Montante Inicial da Oferta de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões 

de reais). Em caso de exercício da Opção do Lote Adicional, os valores das comissões serão resultado da aplicação dos 

mesmos percentuais acima sobre o valor total distribuído considerando as Cotas do Lote Adicional. 

(3) O montante devido aos Participantes Especiais pelo serviço de distribuição das Cotas será descontado do valor total 

da Comissão de Distribuição devida pelo Fundo ao Coordenador Líder, incidente sobre o volume financeiro das Cotas 

efetivamente adquiridas pelos Investidores vinculados aos respectivos Participantes Especiais. Para mais informações 

sobre as comissões do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais, veja esta seção "Termos e Condições da Oferta 

- Contrato de Distribuição – Comissionamento do Coordenador Líder e dos Participantes Especiais", na página [•] deste 

Prospecto Preliminar. 
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Outras informações 

 

Para maiores esclarecimentos a respeito da Oferta e do Fundo, bem como para obtenção de cópias do 

Regulamento, deste Prospecto Preliminar, do Contrato de Distribuição e dos respectivos Termos de Adesão ao 

Contrato de Distribuição, os interessados deverão dirigir-se à sede do Administrador, do Coordenador Líder, do 

Gestor, da CVM, da B3 e/ou das demais Instituições Participantes da Oferta, nos endereços e websites indicados 

abaixo: 

 

Administrador: 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi 

CEP 01451-011 - São Paulo - SP  

At.:   Fundos de Investimento / Jurídico 

Telefone:  (11) 3133-0350 

E-mail:   juridico.fundos@brltrust.com.br 

Website:  https://www.brltrust.com.br/ (neste website clicar em 

https://www.brltrust.com.br/?administracao=fii-brl-vii&lang=pt ) 

 

Coordenador Líder: 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Juscelino Kubistchek, n° 1.909, Torre Sul, 25º ao 30º andares 

CEP 04.543-010 - São Paulo - SP 

At.:   Mercado de Capitais 

Telefone:  (11) 4871-4448 

E-mail:   dcm@xpi.com.br / juridocomc@xpi.com.br 

Website:  www.xpi.com.br (neste website clicar em "Investimentos", depois clicar em "Oferta 

Pública", em seguida clicar em "[•]" e, então, clicar em "Prospecto Preliminar"). 

 

Gestor: 

 

SDI GESTÃO E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA.  
Rua Hungria, n° 620, 6º andar, conjunto 62  

CEP 01455-000 - São Paulo - SP 

At.:   Asset Management 

Telefone:  (11) 4280-4300 

E-mail:   asset@sdigestao.com.br 

Website:  http://www.sdigestao.com.br (neste site selecionar [•]) 

 

Comissão de Valores Mobiliários: 

 

Rio de Janeiro     São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111   Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares  Edifício Delta Plaza 

CEP 20050-901 - Rio de Janeiro – RJ  CEP 01333-010 – São Paulo - SP 

Tel.: (21) 3554-8686    Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.cvm.gov.br 

 

Para acesso a este Prospecto Preliminar, consulte: www.cvm.gov.br [(neste website acessar "Central de 

Sistemas", clicar em "Ofertas Públicas", clicar em "Ofertas de Distribuição", em seguida em "Ofertas em 

Análise", acessar em "R$" em "Quotas de Fundo Imobiliário", clicar em "[•]", e, então, localizar o "Prospecto 

Preliminar")]. 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão: 

 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

mailto:juridico.fundos@brltrust.com.br
http://www.cvm.gov.br/
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CEP 01010-901 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 2565-5000 

Website: www.b3.com.br 

 

Para acesso a este Prospecto Preliminar, consulte: www.b3.com.br (neste website e clicar em "Home", depois 

clicar em "Produtos e Serviços", depois clicar "Solução para Emissores", depois clicar em "Ofertas Públicas", 

depois clicar em "Oferta em Andamento", depois clicar em "Fundos", e depois selecionar [•]). 

 

 

Declaração nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 

 

O Administrador e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos termos do 

artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade estão anexas a este Prospecto Preliminar nos 

Anexos [•] e [•]. 

 

Substituição dos Prestadores de Serviço do Fundo 

 

O Administrador poderá alterar os prestadores de serviços do Fundo, quais sejam, o Auditor Independente, o 

Gestor, o Custodiante e o Escriturador, mediante prévia consulta ao Gestor e eventual deliberação dos Cotistas 

reunidos em Assembleia Geral, observadas as disposições do Regulamento. 

 

  

http://www.b3.com.br/
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O SDI PROPERTIES - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

 

A maioria das informações contidas nesta Seção foram obtidas do Regulamento do Fundo, o qual se 

encontra anexo ao presente Prospecto Preliminar, em sua forma consolidada, na forma do "Anexo [•]" 

(página [•]). Recomenda-se ao potencial Investidor a leitura cuidadosa do Regulamento antes de tomar 

qualquer decisão de investimento no Fundo.  

 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DO FUNDO. AS INFORMAÇÕES 

COMPLETAS SOBRE O FUNDO ESTÃO NO REGULAMENTO. LEIA O REGULAMENTO ANTES DE 

ACEITAR A OFERTA. 

 

Base Legal 

 

O SDI PROPERTIES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, constituído sob a forma de 

condomínio fechado, com prazo de duração indeterminado, é regido pelo Regulamento e tem como base legal 

a Lei nº 8.668/93 e a Instrução CVM 472.  

 

Duração 

 

O Fundo tem prazo de duração indeterminado, sem prejuízo da possibilidade de o Fundo ser liquidado por 

deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, conforme disposto no Regulamento. 

 

Público Alvo 

 

O Fundo destina-se ao público em geral, investidores pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimento, 

fundos de pensão, regimes próprios de previdência social, entidades administradoras de recursos de terceiros 

registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em 

carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas e 

fechadas de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não residentes que invistam 

no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento. 

 

Objetivo 

 

É objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade de suas Cotas, conforme a 

política de investimento definida no Capítulo VIII do Regulamento, preponderantemente, por meio de 

investimentos imobiliários de longo prazo, consistentes: (i) na aquisição dos Ativos Imobiliários para posterior 

locação, arrendamento ou venda, conforme o caso; (ii) no investimento em Outros Ativos; visando rentabilizar 

os investimentos efetuados pelos Cotistas mediante (a) o pagamento de remuneração advinda da exploração 

dos Ativos Imobiliários do Fundo, (b) pelo aumento do valor patrimonial das Cotas advindo da valorização 

dos Ativos do Fundo; ou (c) da posterior alienação, à vista ou a prazo, dos Ativos que comporão a carteira do 

Fundo, conforme permitido pelo Regulamento, pela lei e disposições da CVM. 

 

Política de investimentos 

 

O Fundo deverá investir os recursos obtidos com a emissão das Cotas para a obtenção de renda e eventual 

ganho de capital, a serem obtidos mediante investimento de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do seu patrimônio 

líquido: (i) diretamente em Imóveis-Alvo; e/ou (ii) indiretamente em Imóveis-Alvo, mediante a aquisição dos 

demais Ativos Imobiliários. O Fundo poderá, ainda, adquirir Outros Ativos até o limite de 1/3 (um terço) do 

Patrimônio Líquido do Fundo. 

 

O Gestor será o responsável: (i) pela gestão da carteira de valores mobiliários do Fundo, competindo-lhe, 

selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar os Outros Ativos e os Ativos Financeiros, que comporão o 

patrimônio do Fundo, de acordo com a política de investimento e observadas as competências privativas da 

Assembleia Geral de Cotistas previstas neste Regulamento; (ii) por selecionar e propor ao Administrador a 

aquisição e alienação pelo Fundo de Ativos Imobiliários, sempre de forma a orientar os investimentos e 

desinvestimentos a serem efetuados pelo Fundo; e (iii) por orientar o Administrador acerca da contratação, 

renovação e/ou renegociação dos contratos de locação eventualmente celebrados com relação aos Ativos 
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Imobiliários do Fundo. 

 

O Administrador poderá realizar a alienação, cessão, transferência, a aquisição, a qualquer título, dos Ativos 

Imobiliários e/ou de Outros Ativos, selecionando os investimentos do Fundo conforme recomendação do 

Gestor, sem compromisso formal de concentração em nenhum fator de risco específico, observado o disposto 

na política de investimento do Fundo, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas ou de 

qualquer comitê e/ou dos representantes de Cotistas. 

 

As aquisições dos Ativos Imobiliários pelo Fundo deverão obedecer às seguintes formalidades e as demais 

condições estabelecidas no Regulamento: 

 

I. Os Imóveis-Alvo devem ser localizados no território nacional, preferencialmente nos Estados de São 

Paulo e Rio de Janeiro. 

 

II. Os Imóveis-Alvo deverão ter sido objeto de auditoria legal e ambiental para sua aquisição. 

 

III. O Fundo poderá adquirir Ativos Imobiliários gravados com ônus reais ou outro tipo de gravames, 

desde que informado e previamente aprovado pelos Cotistas. 

 

Os bens e direitos integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar as 

seguintes restrições: (i) não poderão integrar o ativo do Administrador, nem responderão por qualquer 

obrigação de sua responsabilidade; (ii) não comporão a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de 

liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados 

que sejam; e (iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação do Administrador. 

 

É vedado ao Gestor ou ao Administrador realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações 

forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no 

máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo. 

 

Remuneração do Administrador, do Gestor e dos demais prestadores de serviços 

 

Taxa de Administração e Taxa de Gestão 

 

Pela administração do Fundo, nela compreendida as atividades de administração do Fundo, gestão dos Ativos 

Imobiliários, tesouraria, custódia, controle e processamento dos títulos e valores mobiliários integrantes de sua 

carteira e escrituração da emissão de suas Cotas, e pelos serviços prestados pelo Gestor, o Fundo pagará uma 

taxa de administração ("Taxa de Administração"), equivalente a 1,17% (um inteiro e dezessete centésimos por 

cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, observado que: 

 

I. Será devido ao Administrador, pelos serviços de administração, custódia e serviços qualificados: 

 

a) nos primeiros 9 (nove) meses contados a partir do dia subsequente à Data da 1ª Integralização 

de Cotas (conforme definida no Regulamento), o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês; 

e 

 

b) a partir do 10º (décimo) mês, inclusive, contado a partir do dia subsequente à Data da 1ª 

Integralização de Cotas, o valor equivalente a:  

 

PERCENTUAL SOBRE O PL FAIXA DE VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

DO FUNDO 

0,15% ao ano De 0 a R$ 300.000.000,00 

0,13% ao ano De R$ 300.000.000,01 a R$ 600.000.000,00 

0,10% ao ano Acima de R$ 600.000.000,00 
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II. Será devido ao Administrador, pelos serviços de escrituração, o valor equivalente a 0,02% (dois 

centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, com um mínimo mensal de 

R$ 3.000,00 (três mil reais); 

 

III. Será devido ao Gestor, a título de remuneração pelos serviços de gestão dos ativos mobiliários 

integrantes da carteira do Fundo, o valor equivalente a ("Taxa de Gestão"): 

 

PERCENTUAL SOBRE O PL FAIXA DE VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

DO FUNDO 

1,00% ao ano De 0 a R$ 300.000.000,00 

1,02% ao ano De R$ 300.000.000,01 a R$ 600.000.000,00 

1,05% ao ano Acima de R$ 600.000.000,00 

 

Não obstante os percentuais previstos acima, nos primeiros 24 (vinte e quatro) meses 

subsequentes à Data da 1ª Integralização de Cotas será observada a seguinte fórmula para 

cálculo da Taxa de Gestão: 

 

𝑇𝑎𝑥𝑎𝐺𝑒𝑠𝑡ã𝑜𝑛 = 𝑀í𝑛𝑖𝑚𝑜 [
(𝑅𝑒𝑛𝑑𝑎𝐵𝑟𝑢𝑡𝑎𝑛−1 − 𝑇𝑥𝐴𝑑𝑚𝑛−1) × 12 − 7,1%

12
; 0] 

 

Onde, 

TaxaGestãon é a Taxa de Gestão devida em um determinado mês n, e será aplicada sobre o 

Patrimônio Líquido no último Dia Útil do mês imediatamente anterior ao mês n; 

Renda Brutan-1 é o montante em reais recebido em decorrência da exploração dos Ativos do 

Fundo no mês imediatamente anterior ao mês n, dividido pelo Patrimônio Líquido do Fundo no 

último Dia Útil do mês imediatamente anterior ao mês n; e 

TaxaAdmn-1 é o montante em reais pago pelo Fundo (incluindo eventual Taxa de Gestão) no 

mês imediatamente anterior ao mês n, dividido pelo Patrimônio Líquido do Fundo no último 

dia útil do mês imediatamente anterior ao mês n. 

 

O Administrador pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente aos 

prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da 

Taxa de Administração devida. 

 

A Taxa de Administração será provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) sobre o valor do 

Patrimônio Líquido do Fundo e paga mensalmente, por períodos vencidos, até o 2º (segundo) Dia Útil do mês 

subsequente, sendo que o primeiro pagamento deverá ocorrer no 2º (segundo) Dia Útil do mês subsequente à 

Data da 1ª Integralização de Cotas. 

 

Outras Taxas 

 

Não será devida nenhuma taxa de performance pelo Fundo. 

 

O Fundo não possui taxa de ingresso e/ou de saída, observada a possibilidade de cobrança de taxa de 

distribuição primária, na forma prevista no Regulamento. 

 

Política de distribuição de resultados 

 

O Administrador distribuirá, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados, calculados com base 

nas disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, a ser pago na forma do Regulamento. 

 

Os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos Cotistas, semestralmente, sempre no 10º (décimo) 

Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos 

rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que, eventual saldo de resultado não distribuído como 
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antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis após o encerramento dos balanços semestrais, 

podendo referido saldo ter outra destinação dada pela Assembleia Geral Ordinária de Cotistas.  

 

Farão jus aos rendimentos acima os titulares de Cotas do Fundo no fechamento do último dia de cada mês, de 

acordo com as contas de depósito mantidas pelo Custodiante. 

 

O Administrador poderá ainda formar uma reserva de contingência para pagamento de despesas 

extraordinárias, mediante a retenção de até 5% (cinco por cento) dos resultados do Fundo, calculados com base 

nas disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, conforme previsto no Regulamento e nas demais normas aplicáveis. 

 

Perfil do Administrador 

 

A BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. foi autorizada a administrar carteiras de 

títulos e valores mobiliários pela CVM, em 30 de junho de 2011, por meio do Ato Declaratório nº 11.784. 

 

Perfil do Coordenador Líder 

 

A XP Investimentos iniciou suas atividades em Porto Alegre, no ano de 2001, com a proposta de aliar a 

distribuição de investimentos com educação financeira do investidor. O principal objetivo foi o de proporcionar 

aos seus clientes o acesso a uma ampla gama de produtos e serviços financeiros em um único provedor, por 

meio das suas principais divisões de negócio: corretora de valores, gestão de recursos, corretora de seguros, 

educação financeira e mercado de capitais.  

 

Em 2018, as principais ofertas que a XP participou como coordenador líder foram: FIDC em duas séries da 1ª 

Emissão Light S.E.S.A (R$ 1.400.000.000,00), FIDC em duas séries da 1ª Emissão da Contour 

(R$ 475.000.000,00), Debêntures simples em três séries da 13ª Emissão da Copasa (R$ 700.000.000,00), 

Debêntures simples em série única da 2ª Emissão da XP Investimentos (R$400.000.000,00), FII em série única 

da 4ª Emissão da VINCI (R$500.000.000,00), FII em série única da 2ª Emissão da XP Log (R$367.000.000,00), 

CRA da 1ª série da 24ª emissão da São Martinho (R$287.000.000,00), CRA da 161ª série da 1ª emissão da 

Coruripe (R$255.000.000,00), CRI da 1ª série da 8ª emissão da Cyrela (R$ 395.000.000,00), CRI da 104ª série 

da 1ª emissão da Tenda (R$266.000.000,00). 

  

Atualmente o Coordenador Líder possui presença no atendimento do investidor pessoa física e institucional, 

com mais de 892.000 (oitocentos e noventa e dois mil) clientes ativos, resultando em um volume próximo a 

R$240.000.000.000,00 (duzentos e quarenta bilhões de reais) de ativos sob custódia. 

  

Ainda, o Coordenador Líder possui cerca de 660 (seiscentos e sessenta) escritórios afiliados e cerca de 3.950 

(três mil, novecentos e cinquenta) agentes autônomos. 

 

No ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos até o mês de abril de 2019 o Coordenador Líder estava em 5º 

(quinto) lugar em número de operações, 7º (sétimo) lugar em volume de originação e 6º (sexto) lugar em 

distribuição.  

 

Perfil do Gestor  

 

A SDI Gestão é uma empresa de gestão e consultoria de investimentos imobiliários com sede em São Paulo. 

Foi fundada pelos mesmos sócios da SDI Desenvolvimento Imobiliário, empresa que desenvolve 

empreendimentos imobiliários desde a década de 70 nos principais mercados brasileiros. 

 

Linha do Tempo – Grupo SDI:  
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A SDI Gestão possui uma equipe com experiência acadêmica e de mercado com foco na geração de resultado 

para seus investidores, visando a criação de relacionamentos de longo prazo. 

 

A estratégia da SDI Gestão visa a diversificação dos investimentos no mercado imobiliário através da 

aquisição, desenvolvimento, transformação e gestão ativa de ativos imobiliários. Nosso foco são 

empreendimentos corporativos, industrial-logísticos, residenciais e mixed use. 

 

A SDI possui equipe de executivos com experiência no setor. Os principais executivos trabalham juntos há 

mais de 10 (dez) anos e possuem em média mais de 25 (vinte e cinco) anos de experiência no mercado 

imobiliário, com alinhamento de interesse desses executivos por meio de aporte dos mesmos em todos os 

investimentos realizados pela empresa. 

 

A SDI Gestão administra hoje 4 (quatro) veículos de investimento que totalizam aproximadamente R$ 

1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) em ativos sob gestão, sendo um deles listado na 

B3 (co-gestão com a Rio Bravo Investimentos). 

 

 
  

Track Record do time:  
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SDIL11 – SDI Rio Bravo Renda Logística FII 

Fundo de investimento imobiliário com objeto de aquisição e gestão de ativos de natureza logística e industrial, 

notadamente galpões logísticos, preferencialmente nos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro. O Fundo teve 

seu início em novembro de 2012, com a SDI inicialmente como consultora imobiliária e, após abril de 2018, 

já na qualidade de co-gestora do Fundo. O Fundo passou por 3 follow-on nos últimos 8 meses, totalizando R$ 

302.000.000,00 (trezentos e dois milhões reais)  

 

Informações sobre o SDI Rio Bravo Renda Logística FII – Abril/2019 

Quantidade de ativos: 3 

Patrimônio Líquido: R$ 445 milhões 

Valor de Mercado: R$ 572.000.000,00  

Número de cotistas: 8.119 

% IFIX: 1,238% 

Liquidez diária: Aproximadamente R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

 

Multi Modal Duque de Caxias - Rio de Janeiro - RJ 

Área Locável: 44.130 m² (+ 52,040 m² de terreno do pátio da BRF) 

Principais inquilinos: BRFoods, Bridgestone, Cimed, Ifco, Royal Canin 

 

 
  

One Park- Ribeirão Pires - SP 

Área locável: 76.500 m²  

Principais inquilinos: Braskem, Cromus, Andromeda, Sherwin Williams, Adhex 

 

 
 

 

Principais Fatores de Risco do Fundo 

 

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos e Política Governamental 

 

O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política 

econômica praticada pelo Governo. Ocasionalmente, o Governo intervém na economia realizando relevantes 

mudanças em suas políticas. As medidas do Governo para controlar a inflação e implementar as políticas 

econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da 

moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas políticas, bem como 
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outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais 

nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, 

instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão impactar os 

negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente distribuição de 

rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder 

aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos 

podem influenciar nos resultados do Fundo. 

 

Risco imobiliário 
 

É a eventual desvalorização do(s) empreendimento(s) investido(s) pelo Fundo, ocasionada por, não se 

limitando, fatores como: (i) fatores macroeconômicos que afetem toda a economia, (ii) mudança de zoneamento 

ou regulatórios que impactem diretamente o local do(s) empreendimento(s), seja possibilitando a maior oferta 

de imóveis (e, consequentemente, deprimindo os preços dos alugueis no futuro) ou que eventualmente 

restrinjam os possíveis usos do(s) empreendimento(s) limitando sua valorização ou potencial de revenda, (iii) 

mudanças socioeconômicas que impactem exclusivamente a(s) região(ões) onde o(s) empreendimento(s) se 

encontre(m), como, por exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente inconvenientes, como 

boates, bares, entre outros, que resultem em mudanças na vizinhança, piorando a área de influência para uso 

comercial, (iv) alterações desfavoráveis do trânsito que limitem, dificultem ou impeçam o acesso ao(s) 

empreendimento(s), e (v) restrições de infraestrutura/serviços públicos no futuro, como capacidade elétrica, 

telecomunicações, transporte público, entre outros, (vi) a expropriação (desapropriação) do(s) 

empreendimento(s) em que o pagamento compensatório não reflita o ágio e/ou a apreciação histórica. 

 

Riscos variados associados aos Ativos Financeiros 

 

Os Ativos Financeiros estão sujeitos às oscilações de preços e cotações de mercado, e a outros riscos, tais como 

riscos de crédito e de liquidez, e riscos decorrentes do uso de derivativos, de oscilação de mercados e de 

precificação de ativos, o que pode afetar negativamente o desempenho do Fundo e do investimento realizado 

pelos Cotistas. O Fundo poderá incorrer em risco de crédito na liquidação das operações realizadas por meio 

de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a intermediar as operações de compra e venda 

de Ativos Financeiros em nome do Fundo. Na hipótese de falta de capacidade e/ou falta de disposição de 

pagamento das contrapartes nas operações integrantes da carteira do Fundo, o Fundo poderá sofrer perdas, 

podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.  

 

Riscos relativos à aquisição dos Imóveis-Alvo 

 

O Fundo poderá deter Imóveis-Alvo, o que inclui direitos relativos a Imóveis-Alvo, assim como participações 

em SPEs. Os investimentos no mercado imobiliário podem ser ilíquidos, dificultando a compra e a venda de 

propriedades imobiliárias e impactando adversamente o preço dos imóveis. Ademais, aquisições podem expor 

o adquirente a passivos e contingências incorridos anteriormente à aquisição do Imóvel-Alvo. Podem existir 

também questionamentos sobre a titularidade dos Imóveis-Alvo. O processo de análise (due diligence) 

realizado pelo Fundo nos Imóveis-Alvo, bem como quaisquer garantias contratuais ou indenizações que o 

Fundo possa vir a receber dos alienantes dos Imóveis-Alvo, podem não ser suficientes para precavê-lo, protegê-

lo ou compensá-lo por eventuais contingências que surjam após a efetiva aquisição do respectivo imóvel. Por 

esta razão, podem haver passivos ocultos que não tenham sido identificados ou sanados, o que poderia (a) 

acarretar ônus ao Fundo, na qualidade de proprietário dos Imóveis-Alvo ou de direitos relativos aos Imóveis-

Alvo; (b) implicar eventuais restrições ou vedações de utilização e exploração dos Imóveis-Alvo pelo Fundo; 

ou (c) desencadear discussões quanto à legitimidade da aquisição do Imóvel-Alvo pelo Fundo, incluindo a 

possibilidade de caracterização de fraude contra credores e/ou fraude à execução, sendo que estas três hipóteses 

poderiam afetar os resultados auferidos pelo Fundo e, consequentemente, os rendimentos dos Cotistas e o valor 

das Cotas. 

 

Risco de rescisão de contratos típicos de locação 

 

Os locatários poderão devolver os Imóveis-Alvo ao Fundo antes do prazo estipulado no respectivo Contrato de 

Locação, mediante o pagamento da multa pactuada, proporcional ao período de cumprimento do contrato, ou, 

na sua falta, a que for judicialmente estipulada, ou, ainda, no caso de contratos com prazo indeterminado, 
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mediante aviso por escrito ao locador, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 

8.245/91. Em caso de vacância dos Imóveis-Alvo o Fundo pode não ter sucesso na prospecção de locatários 

e/ou arrendatários para os Imóveis-Alvo, o que poderá reduzir a rentabilidade do Fundo, tendo em vista o 

eventual recebimento de um montante menor de receitas decorrentes de locação, arrendamento ou venda dos 

empreendimentos imobiliários do Fundo. Adicionalmente, os custos a serem despendidos pelo Fundo com o 

pagamento de taxas e tributos, dentre outras despesas relacionadas aos Imóveis-Alvo, poderão comprometer a 

rentabilidade do Fundo. 
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FATORES DE RISCO 

 

Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando sua 

própria situação financeira, seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, avaliar cuidadosamente todas 

as informações disponíveis neste Prospecto Preliminar e no Regulamento, inclusive, mas não se limitando a, 

aquelas relativas à política de investimento, à composição da carteira e aos fatores de risco descritos nesta 

seção, aos quais o Fundo e os Investidores estão sujeitos. 

 

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas devem estar cientes 

dos riscos a que estarão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, conforme descritos abaixo, não 

havendo, garantias, portanto, de que o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme 

expectativa dos Cotistas. 

 

Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, 

risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que 

o Administrador e o Gestor mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia 

de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. 

 

A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos aos quais 

estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira ou resultados 

do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos 

adicionais que não sejam atualmente de conhecimento do Administrador o do Gestor ou que sejam julgados 

de pequena relevância neste momento. 

 

I. Riscos relativos ao Fundo e aos Ativos  

 

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos e Política Governamental 

 

O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política 

econômica praticada pelo Governo. Ocasionalmente, o Governo intervém na economia realizando relevantes 

mudanças em suas políticas. As medidas do Governo para controlar a inflação e implementar as políticas 

econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da 

moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas políticas, bem como 

outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais 

nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, 

instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão impactar os 

negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente distribuição de 

rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder 

aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos 

podem influenciar nos resultados do Fundo. 

 

Risco de acontecimentos e percepção de risco em outros países 
 

O mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado 

de outros países, incluindo países de economia emergente. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses 

outros países pode causar um efeito adverso sobre o preço de ativos e valores mobiliários emitidos no País, 

reduzindo o interesse dos investidores nesses ativos, entre os quais se incluem as Cotas, bem como 

determinados Ativos Imobiliários e Outros Ativos, o que poderá afetar de forma adversa as atividades dos 

emissores dos Ativos Imobiliários e Outros Ativos detidos pelo Fundo e, por conseguinte, os resultados do 

Fundo e a rentabilidade dos Cotistas. 

 

Risco imobiliário 
 

É a eventual desvalorização do(s) empreendimento(s) investido(s) pelo Fundo, ocasionada por, não se 

limitando, fatores como: (i) fatores macroeconômicos que afetem toda a economia, (ii) mudança de zoneamento 

ou regulatórios que impactem diretamente o local do(s) empreendimento(s), seja possibilitando a maior oferta 

de imóveis (e, consequentemente, deprimindo os preços dos alugueis no futuro) ou que eventualmente 
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restrinjam os possíveis usos do(s) empreendimento(s) limitando sua valorização ou potencial de revenda, (iii) 

mudanças socioeconômicas que impactem exclusivamente a(s) região(ões) onde o(s) empreendimento(s) se 

encontre(m), como, por exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente inconvenientes, como 

boates, bares, entre outros, que resultem em mudanças na vizinhança, piorando a área de influência para uso 

comercial, (iv) alterações desfavoráveis do trânsito que limitem, dificultem ou impeçam o acesso ao(s) 

empreendimento(s), e (v) restrições de infraestrutura/serviços públicos no futuro, como capacidade elétrica, 

telecomunicações, transporte público, entre outros, (vi) a expropriação (desapropriação) do(s) 

empreendimento(s) em que o pagamento compensatório não reflita o ágio e/ou a apreciação histórica. 

 

Risco de Crédito dos Ativos Imobiliários e de Outros Ativos 
 

Os Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos a partir da percepção pelo 

Fundo dos valores que lhe forem pagos pelos locatários, arrendatários ou adquirentes dos Ativos Imobiliários 

e/ou Outros Ativos, a título de locação, arrendamento ou compra e venda de tais Ativos Imobiliários e/ou 

Outros Ativos. Assim, por todo tempo em que os referidos Ativos Imobiliários estiverem locados ou 

arrendados, o Fundo estará exposto aos riscos de crédito dos locatários ou arrendatários. Da mesma forma, em 

caso de alienação dos Ativos Imobiliários e/ou Outros Ativos, o Fundo estará sujeito ao risco de crédito dos 

adquirentes. 

 

Riscos variados associados aos Ativos Financeiros 

 

Os Ativos Financeiros estão sujeitos às oscilações de preços e cotações de mercado, e a outros riscos, tais como 

riscos de crédito e de liquidez, e riscos decorrentes do uso de derivativos, de oscilação de mercados e de 

precificação de ativos, o que pode afetar negativamente o desempenho do Fundo e do investimento realizado 

pelos Cotistas. O Fundo poderá incorrer em risco de crédito na liquidação das operações realizadas por meio 

de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a intermediar as operações de compra e venda 

de Ativos Financeiros em nome do Fundo. Na hipótese de falta de capacidade e/ou falta de disposição de 

pagamento das contrapartes nas operações integrantes da carteira do Fundo, o Fundo poderá sofrer perdas, 

podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.  

 

Riscos de Liquidez 

 

Os Ativos componentes da carteira do Fundo poderão ter liquidez baixa em comparação a outras modalidades 

de investimento. Além disso, os Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 

brasileiro, sendo uma modalidade de investimento pouco disseminada em tal mercado. Adicionalmente, os 

Fundos de Investimento Imobiliário são constituídos sempre na forma de condomínios fechados, não sendo 

admitida, portanto, a possibilidade de resgate de suas Cotas. Dessa forma, os Fundos de Investimento 

Imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro e os Cotistas poderão enfrentar dificuldades em 

realizar a venda de suas Cotas no mercado secundário, mesmo admitindo para estas a negociação no mercado 

de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as Cotas do Fundo deverá estar 

consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo. 

 

Risco tributário 
 

Regra geral, os rendimentos e ganhos decorrentes das operações realizadas pela carteira do Fundo não estão 

sujeitos ao imposto de renda. Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo Fundo em aplicações financeiras 

de renda fixa ou variável em geral, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, observadas as 

mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas, podendo esse imposto ser compensado com o retido na fonte 

pelo Fundo quando da distribuição de rendimentos e ganhos de capital aos Cotistas. A Lei nº. 8.668, conforme 

alterada pela Lei nº 9.779 estabelece que os Fundos de Investimento Imobiliário devem distribuir, pelo menos, 

95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em 

balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. De acordo com a Lei 

nº 9.779, o fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, 

construtor ou sócio, Cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele relacionadas, 

percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo, sujeitam-se à tributação 

aplicável às pessoas jurídicas, para fins de incidência da tributação corporativa cabível (Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica – "IRPJ", Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – "CSLL", Contribuição ao Programa de 
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Integração Social – "Contribuição ao PIS" e Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social – 

"COFINS"). Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo Fundo, quando distribuídos aos Cotistas, 

inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 20% (vinte 

por cento). Não obstante, de acordo com o artigo 3º, inciso III e parágrafo único, incisos I e II, da Lei nº 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual 

das pessoas físicas os rendimentos distribuídos por Fundos de Investimento Imobiliário, desde que observados 

cumulativamente os seguintes requisitos: (a) as cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas 

de valores ou no mercado de balcão organizado; (b) o cotista seja titular de cotas que representem menos de 

10% (dez por cento) do montante total de cotas emitidas pelo fundo ou cujas cotas lhe derem direito ao 

recebimento de rendimentos inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo; e 

(c) o fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas. Como as Cotas são negociadas livremente no 

mercado secundário, não existe garantia que o Fundo terá no mínimo 50 (cinquenta) cotistas. Os rendimentos 

e ganhos de capital auferidos pelos Cotistas na alienação ou no resgate das Cotas, inclusive quando da sua 

extinção sujeitam-se ao imposto de renda à alíquota de 20% (vinte por cento). Ainda, embora tais regras 

tributárias estejam vigentes, existe o risco de eventual reforma tributária ou alterações na legislação aplicável. 

Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrentes (i) não cumprimento das normas legais de 

enquadramento do Fundo para efeito de aplicação do regime fiscal definido nas Lei 8.668 e Lei 9.779; (ii) do 

não cumprimento do dispositivo legal que concede benefício fiscal aos Cotistas pessoas físicas; (iii) da criação 

de novos tributos; (iv) da majoração de alíquotas; (v) da interpretação diversa da atual sobre a incidência de 

quaisquer tributos; ou (vi) da revogação de isenções vigentes, que podem vir a sujeitar o Fundo ou seus Cotistas 

a recolhimentos não previstos inicialmente. 

 

Risco regulatórios 

 

A legislação aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, incluindo, sem 

limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de fundos 

de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. As agências governamentais ou outras autoridades podem, 

ainda, exigir novas licenças e autorizações necessárias para o desenvolvimento dos negócios relativos aos 

Ativos Imobiliários, gerando, consequentemente, efeitos adversos ao Fundo. Ainda, poderão ocorrer 

interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como moratórias e 

alterações das políticas monetárias e cambiais. Tais eventos poderão impactar de maneira adversa o valor das 

Cotas, bem como as condições para distribuição de rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras 

de fechamento de câmbio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicação de leis existentes 

e a interpretação de novas leis poderão impactar os resultados do Fundo. 

 

Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação 

 

Embora as regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição do mencionado diploma legal, não 

existindo perspectivas de mudanças imediatas, existe o risco de tal regra ser modificada no contexto de uma 

eventual reforma tributária ou alterações na legislação em vigor. Assim, o risco tributário engloba o risco de 

perdas decorrente da criação de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer 

tributos ou a revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não 

previstos inicialmente. 

 

Risco de concentração da carteira do Fundo 
 

O Fundo destinará os recursos captados para a aquisição dos Ativos que integrarão o patrimônio do Fundo, de 

acordo com a sua política de investimento, observando-se ainda que a poderão ser realizadas novas emissões 

de Cotas, tantas quantas sejam necessárias, com colocações sucessivas, visando permitir que o Fundo possa 

adquirir outros Ativos. Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos Ativos pelo Fundo, 

inicialmente o Fundo irá adquirir um número limitado de Imóveis-Alvo, o que poderá gerar uma concentração 

da carteira do Fundo, estando o Fundo exposto aos riscos inerentes à demanda existente pela locação ou 

arrendamento de imóveis, considerando ainda que não há garantia de que todos os Imóveis-Alvo a serem 

adquiridos, preferencialmente imóveis comerciais, estarão sempre locadas ou arrendadas. 

 

Risco da administração dos Imóveis-Alvo por terceiros 
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Considerando que o objetivo do Fundo consiste na exploração, por locação ou arrendamento, e/ou 

comercialização de Imóveis-Alvo e/ou Outros Ativos, e que a administração de tais empreendimentos poderá 

ser realizada por empresas especializadas, sem interferência direta do Fundo, tal fato pode representar um fator 

de limitação ao Fundo para implementar as políticas de administração dos Imóveis-Alvo que o Gestor considere 

adequadas. 

 

Riscos jurídicos 

 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um conjunto de rigores 

e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados, conforme a legislação em 

vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 

brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver 

perdas por parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço 

contratual. 

 

Risco de rescisão de contratos atípicos de locação e revisão do valor do aluguel 

 

Apesar de os termos e condições estabelecidos em eventuais contratos atípicos de locação relativos aos 

Imóveis-Alvo, que poderão ser eventualmente celebrados pelo Fundo, serem objeto de livre acordo entre o 

Fundo e os respectivos locatários, nada impede eventual tentativa dos locatários de questionar juridicamente a 

validade de tais cláusulas e termos, questionando, dentre outros, os aspectos abaixo: (a) rescisão do contrato 

de locação pelos locatários previamente à expiração do prazo contratual, com devolução do imóvel objeto de 

tal instrumento, bem como o questionamento por tais locatários do pagamento da indenização estabelecida por 

rescisão antecipada imotivada; e (b) revisão judicial do valor do aluguel, alegando a incidência da Lei nº 

8.245/91, para fins de revisão judicial do valor do aluguel. Em caso de questionamento dos termos e condições 

estabelecidos entre as partes em tais instrumentos, eventual decisão judicial que afaste a vontade das partes ao 

estabelecer os termos e condições do contrato atípico de locação e decida pela aplicação integral da Lei nº 

8.245/91, poderá afetar negativamente o valor das Cotas do Fundo. 

 

Risco de rescisão de contratos típicos de locação 

 

Os locatários poderão devolver os Imóveis-Alvo ao Fundo antes do prazo estipulado no respectivo Contrato de 

Locação, mediante o pagamento da multa pactuada, proporcional ao período de cumprimento do contrato, ou, 

na sua falta, a que for judicialmente estipulada, ou, ainda, no caso de contratos com prazo indeterminado, 

mediante aviso por escrito ao locador, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 

8.245/91. Em caso de vacância dos Imóveis-Alvo o Fundo pode não ter sucesso na prospecção de locatários 

e/ou arrendatários para os Imóveis-Alvo, o que poderá reduzir a rentabilidade do Fundo, tendo em vista o 

eventual recebimento de um montante menor de receitas decorrentes de locação, arrendamento ou venda dos 

empreendimentos imobiliários do Fundo. Adicionalmente, os custos a serem despendidos pelo Fundo com o 

pagamento de taxas e tributos, dentre outras despesas relacionadas aos Imóveis-Alvo, poderão comprometer a 

rentabilidade do Fundo. 

 

Risco de lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais próximos aos imóveis, o que poderá 

dificultar a capacidade do Fundo em renovar as locações ou locar espaços para novos inquilinos 

 

O lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais em áreas próximas às que se situam os 

Imóveis-Alvo poderá impactar a capacidade do Fundo em locar ou de renovar a locação de espaços dos imóveis 

em condições favoráveis, o que poderá gerar uma redução na receita do Fundo e na rentabilidade das Cotas. 

 

Risco proveniente do uso de derivativos 

 

A contratação pelo Fundo de modalidades de operações de derivativos, ainda que tais operações sejam 

realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial na forma permitida no Regulamento, poderá 

acarretar variações no valor de seu Patrimônio Líquido superiores àquelas que ocorreriam se tais estratégias 

não fossem utilizadas. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar 

negativamente o valor das Cotas. 
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Risco de Atrasos e/ou não Conclusão ou Aumento dos Custos das Obras dos Imóveis-Alvo 

 

O Administrador, em nome do Fundo, conforme instruções do Gestor, poderá adiantar, com os recursos do 

Fundo, quantias para projetos de construção, desde que tais recursos se destinem exclusivamente à aquisição 

dos imóveis nos quais será erigido o empreendimento e/ou execução das obras do empreendimento, sejam 

compatíveis com o seu cronograma físico-financeiro e estejam de acordo com a política de investimentos do 

Fundo. O Fundo poderá assumir contratualmente a responsabilidade de um eventual aumento dos custos 

de construção dos referidos empreendimentos imobiliários. Em ocorrendo o atraso na conclusão ou a não 

conclusão das obras dos Imóveis-Alvo, ou ainda, o aumento dos custos de construção de tais imóveis, seja por 

fatores climáticos ou quaisquer outros que possam afetar direta ou indiretamente os prazos ou valores 

estabelecidos, poderá ser afetado o prazo estimado para início do recebimento dos valores de locação ou 

arrendamento e, consequente, a rentabilidade do Fundo, bem como o Fundo e os Cotistas, conforme o caso, 

poderão ainda ter que aportar recursos adicionais nos referidos imóveis para que os mesmos sejam concluídos. 

Ainda, o construtor dos Imóveis-Alvo pode enfrentar problemas financeiros, administrativos ou operacionais 

que causem a interrupção e/ou atraso das obras e dos projetos relativos à construção dos referidos imóveis. 

Tais hipóteses poderão provocar prejuízos ao Fundo e, consequentemente, aos Cotistas. 

 

Risco de regularidade dos Imóveis-Alvo 

 

O Fundo poderá adquirir empreendimentos imobiliários que ainda não estejam concluídos e, portanto, não tenham 

obtido todas as licenças aplicáveis. Referidos empreendimentos imobiliários somente poderão ser utilizados e 

locados quando estiverem devidamente regularizados perante os órgãos públicos competentes. Deste modo, a 

demora na obtenção da regularização dos referidos empreendimentos imobiliários poderá provocar a impossibilidade 

de alugá-los ou acarretar na aplicação de multas pelas autoridades competentes e, portanto, provocar prejuízos ao 

Fundo e aos seus Cotistas. 

 

Riscos ambientais 

 

Ainda que os Imóveis-Alvo venham a situar-se em regiões urbanas dotadas de completa infraestrutura, 

problemas ambientais podem ocorrer, como exemplo vendavais, inundações ou questões decorrentes de 

vazamento de esgoto sanitário, ou outras questões relacionadas às obras dos Imóveis-Alvo, provocado pelo 

excesso de uso da rede pública, podendo gerar passivos em relação aos Imóveis e acarretar assim na perda de 

seu valor econômico e, consequentemente, prejuízos ao Fundo e seus Cotistas.  

 

Além disso, os Imóveis-Alvo que poderão ser adquiridos pelo Fundo estão sujeitos a riscos inerentes a: (i) 

legislação, regulamentação e demais questões ligadas ao meio ambiente, tais como falta de licenciamento 

ambiental e/ou autorização ambiental para operação de suas atividades e outras atividades correlatas, uso de 

recursos hídricos por meio de poços artesianos, saneamento, manuseio de produtos químicos controlados 

(emitidas pelas Polícia Civil, Polícia Federal e Exército), supressão de vegetação e descarte de resíduos sólidos; 

(ii) passivos ambientais decorrentes de contaminação de solo e águas subterrâneas, bem como eventuais 

responsabilidades administrativas, civis e penais daí advindas, com possíveis riscos à imagem do Fundo e dos 

imóveis que compõem o portfólio do Fundo; (iii) ocorrência de problemas ambientais, anteriores ou 

supervenientes à aquisição dos imóveis que pode acarretar a perda de valor dos imóveis e/ou a imposição de 

penalidades administrativas, civis e penais ao Fundo; e (iv) consequências indiretas da regulamentação ou de 

tendências de negócios, incluindo a submissão a restrições legislativas relativas a questões urbanísticas, tais 

como metragem de terrenos e construções, restrições a metragem e detalhes da área construída, e suas eventuais 

consequências. A ocorrência destes eventos pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade 

e o valor de negociação das Cotas. Adicionalmente, as agências governamentais ou outras autoridades podem 

também editar novas regras mais rigorosas ou buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos 

existentes, que podem obrigar os locatários, arrendatários ou proprietários, incluindo o Fundo, de Imóveis-

Alvo a gastar recursos adicionais na adequação ambiental, inclusive obtenção de licenças ambientais para 

instalações e equipamentos que não necessitavam anteriormente. As agências governamentais ou outras 

autoridades podem, ainda, atrasar de maneira significativa a emissão ou renovação das licenças e autorizações 

necessárias para o desenvolvimento dos negócios dos locatários ou proprietários, incluindo o Fundo, gerando, 

consequentemente, efeitos adversos em seus negócios. Qualquer dos eventos acima poderá fazer com que os 

locatários ou arrendatários tenham dificuldade em honrar com os aluguéis dos imóveis ou gerar despesas não 

previstas para o Fundo. Ainda, em função de exigências dos órgãos competentes, pode haver a necessidade de 
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se providenciar reformas ou alterações em tais imóveis cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. A ocorrência 

dos eventos acima pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação 

das Cotas. 

 

Risco de desapropriação 

 

Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, do(s) Imóveis-Alvo de propriedade do Fundo, 

por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender finalidades de utilidade e interesse público. Ocorrendo 

a desapropriação, não há como garantir de antemão que o preço que venha a ser pago pelo Poder Público será 

justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerará os valores investidos de maneira 

adequada. Dessa forma, caso o(s) Imóvel(is)-Alvo seja(m) desapropriado(s), este fato poderá afetar 

adversamente e de maneira relevante as atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados. Outras 

restrições ao(s) Imóvel(is)-Alvo também podem ser aplicadas pelo Poder Público, tais como o tombamento 

deste ou de área de seu entorno, incidência de preempção e ou criação de zonas especiais de preservação 

cultural, o que poderá diminuir o valor do respectivo Imóvel-Alvo ou restringir seu uso, dificultando eventual 

locação. 

 

Risco de não contratação de seguro 

 

Se, porventura, por ventura algum locatário dos Imóveis-Alvo vier a não contratar ou renovar as apólices de 

seguro dos imóveis e tal imóvel vier a sofrer um sinistro, em caso de sinistro, não será recebida e o Fundo 

poderá sofrer perdas relevantes e poderá ser obrigado a incorrer em custos adicionais, os quais poderão afetar 

o seu desempenho operacional.  

 

Risco de sinistro 

 

No caso de sinistro envolvendo os Imóveis-Alvo que comporão o patrimônio do Fundo, os recursos obtidos 

pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos 

termos da apólice contratada, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser 

insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. Além disso, nessa 

situação, o Administrador poderá não recuperar a perda do Imóvel-Alvo. A ocorrência de um sinistro 

significativo não segurado ou indenizável, parcial ou integralmente, pode ter um efeito adverso nos resultados 

operacionais e na condição financeira do Fundo. Ainda, o Fundo poderá ser responsabilizado judicialmente 

pelo pagamento de indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar efeitos 

adversos em sua condição financeira e, consequentemente, nos rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas. 

 

Riscos de despesas extraordinárias 

 

O Fundo, na qualidade de proprietário dos Imóveis-Alvo, estará eventualmente sujeito ao pagamento de 

despesas extraordinárias, tais como rateios de obras e reformas, pintura, decoração, conservação, instalação de 

equipamentos de segurança, indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que não sejam 

rotineiras na manutenção dos Imóveis-Alvo e dos condomínios em que se situam. O pagamento de tais despesas 

ensejaria uma redução na rentabilidade das Cotas do Fundo. Além disso, o Fundo estará sujeito a despesas e 

custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a cobrança de aluguéis inadimplidos, despejo, 

renovatória, revisional, entre outras, bem como para cobrança de quaisquer outras despesas inadimplidas pelos 

locatários dos Imóveis-Alvo, tais como tributos, despesas condominiais, bem como custos para reforma ou 

recuperação de Imóveis-Alvo inaptos para locação após despejo ou saída amigável do inquilino. 

 

Riscos de desvalorização dos Imóveis-Alvo e condições externas 

 

Os Imóveis-Alvo estão sujeitos a condições de mercado sobre as quais o Administrador e o Gestor do Fundo 

não têm controle e tampouco podem influenciar ou evitar. O nível de desenvolvimento econômico e as 

condições da economia e do mercado imobiliário em geral poderão afetar a rentabilidade dos Imóveis-Alvo 

que integrarão o patrimônio do Fundo e, consequentemente, a remuneração futura dos investidores do Fundo. 

O valor dos Imóveis-Alvo e a capacidade do Fundo em realizar a distribuição de resultados aos seus Cotistas 

poderão ser adversamente afetados devido a alterações nas condições econômicas, à oferta de outros espaços 
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comerciais com características semelhantes às dos Imóveis-Alvo e/ou à redução do interesse de potenciais 

locatários em espaços como o disponibilizado pelos Imóveis-Alvo. 

 

Riscos relativos à aquisição dos Imóveis-Alvo 

 

O Fundo poderá deter Imóveis-Alvo, o que inclui direitos relativos a Imóveis-Alvo, assim como participações 

em SPEs. Os investimentos no mercado imobiliário podem ser ilíquidos, dificultando a compra e a venda de 

propriedades imobiliárias e impactando adversamente o preço dos imóveis. Ademais, aquisições podem expor 

o adquirente a passivos e contingências incorridos anteriormente à aquisição do Imóvel-Alvo. Podem existir 

também questionamentos sobre a titularidade dos Imóveis-Alvo. O processo de análise (due diligence) 

realizado pelo Fundo nos Imóveis-Alvo, bem como quaisquer garantias contratuais ou indenizações que o 

Fundo possa vir a receber dos alienantes dos Imóveis-Alvo, podem não ser suficientes para precavê-lo, protegê-

lo ou compensá-lo por eventuais contingências que surjam após a efetiva aquisição do respectivo imóvel. Por 

esta razão, podem haver passivos ocultos que não tenham sido identificados ou sanados, o que poderia (a) 

acarretar ônus ao Fundo, na qualidade de proprietário dos Imóveis-Alvo ou de direitos relativos aos Imóveis-

Alvo; (b) implicar eventuais restrições ou vedações de utilização e exploração dos Imóveis-Alvo pelo Fundo; 

ou (c) desencadear discussões quanto à legitimidade da aquisição do Imóvel-Alvo pelo Fundo, incluindo a 

possibilidade de caracterização de fraude contra credores e/ou fraude à execução, sendo que estas três hipóteses 

poderiam afetar os resultados auferidos pelo Fundo e, consequentemente, os rendimentos dos Cotistas e o valor 

das Cotas. 

 

Risco operacional 

 

Os Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros objeto de investimento pelo Fundo serão administrados e geridos 

pelo Administrador e pelo Gestor, respectivamente, portanto os resultados do Fundo dependerão de uma 

administração/gestão adequada, a qual estará sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso venham a 

ocorrer, poderão afetar a rentabilidade dos cotistas. 

 

Risco relacionado à possibilidade de o Fundo adquirir Ativos Imobiliários onerados 

 

Considerando que o Fundo poderá adquirir Ativos Imobiliários gravados com ônus reais ou outro tipo de 

gravames, o investimento em Ativos Imobiliários onerados inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de 

inadimplemento e consequente execução das garantias outorgadas no âmbito da respectiva operação. Em um 

eventual processo de execução das garantias, poderá haver a necessidade de contratação de consultores, dentre 

outros custos, que deverão ser suportados pelo Fundo. Caso a garantia constituída sobre um Imóvel-Alvo venha 

a ser executada, o Fundo poderá perder a propriedade do ativo, o que resultará em perdas ao Fundo e aos 

Cotistas. 

 

Risco de decisões judiciais desfavoráveis 

 

O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível, tributária e trabalhista. Não há garantia de que o 

Fundo venha a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos 

contra o Fundo venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais 

reservas não sejam suficientes, é possível que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscrição 

e integralização de novas Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas. 

 

Riscos relacionados à ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior 

 

Os rendimentos do Fundo decorrentes da exploração de Imóveis-Alvo estão sujeitos ao risco de eventuais 

prejuízos decorrentes de casos fortuitos e eventos de força maior, os quais consistem em acontecimentos 

inevitáveis e involuntários relacionados aos Imóveis-Alvo. Portanto, os resultados do Fundo estão sujeitos a 

situações atípicas, que, mesmo com sistemas e mecanismos de gerenciamento de riscos, poderão gerar perdas 

ao Fundo e aos Cotistas. 

 

Propriedade das Cotas e não dos Ativos Imobiliários 
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Apesar de a Carteira do Fundo ser constituída, predominantemente, por Ativos Imobiliários, a propriedade das 

Cotas não confere aos Cotistas propriedade direta sobre os Ativos Imobiliários. Os direitos dos Cotistas são 

exercidos sobre todos os Ativos da carteira, de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de 

Cotas possuídas. 

 

Risco relativo à concentração e pulverização 

 

Conforme dispõe o Regulamento, não há restrição quanto ao limite de Cotas que podem ser detidas por um 

único Cotista. Assim, poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a deter parcela substancial das 

Cotas, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição 

dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo 

Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas 

minoritários. Caso o Fundo esteja muito pulverizado, determinadas matérias de competência objeto de 

Assembleia Geral de Cotistas que somente podem ser aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas poderão 

ficar impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum de instalação (quando aplicável) e de deliberação 

em tais assembleias. A impossibilidade de deliberação de determinadas matérias pode ensejar, dentre outras 

consequências, a liquidação antecipada do Fundo. 

 

Risco de governança 

 

Não podem votar nas assembleias gerais de Cotistas do Fundo (a) o Administrador ou o Gestor; (b) os sócios, 

diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; (c) empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, 

seus sócios, diretores e funcionários; (d) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e 

funcionários; (e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade 

que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e (f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o 

do Fundo, exceto quando (i) os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos itens (a) a (f); ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia Geral de 

Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral de Cotistas em 

que se dará a permissão de voto; ou (iii) todos os subscritores de Cotas forem condôminos de bem e/ou bens 

com que concorreram para a integralização de Cotas do Fundo, podendo aprovar o respectivo laudo de 

avaliação, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o parágrafo 6º do Artigo 8º da Lei nº 6.404/76, 

conforme o parágrafo 2º do Artigo 12 da Instrução CVM 472. Tal restrição de voto pode trazer prejuízos 

às pessoas listadas nas letras "a" a "e", caso estas decidam adquirir Cotas. Adicionalmente, determinadas 

matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas quando aprovadas por 

maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que Fundos de Investimento Imobiliário tendem a 

possuir número elevado de cotistas, é possível que determinadas matérias fiquem impossibilitadas de 

aprovação pela ausência de quórum de instalação (quando aplicável) e de votação de tais assembleias.  

 

Risco relativa a novas emissões de Cotas 

 

No caso de realização de novas emissões de Cotas pelo Fundo, o exercício do direito de preferência pelos 

Cotistas, se houver, em eventuais emissões de novas Cotas depende da disponibilidade de recursos por parte 

do Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista não tenha disponibilidades para exercer o direito 

de preferência, este poderá sofrer diluição de sua participação e, assim, ver sua influência nas decisões políticas 

do Fundo reduzida. Na eventualidade de novas emissões de Cotas, os Cotistas incorrerão no risco de terem a 

sua participação no capital do Fundo diluída. 

 

Risco relativo à não substituição do Administrador ou do Gestor 

 

Durante a vigência do Fundo, o Administrador ou o Gestor poderão sofrer intervenção, liquidação extrajudicial 

ou falência, a pedido do BACEN, bem como serem descredenciados, destituídos ou renunciarem às suas 

funções, hipóteses em que a sua substituição deverá ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos previstos 

no Regulamento. Caso tal substituição não aconteça, o Fundo será liquidado antecipadamente, o que pode 

acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

 

Risco de disponibilidade de caixa 
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Caso o Fundo não tenha recursos disponíveis para honrar suas obrigações, o Administrador, conforme 

recomendação do Gestor, poderá deliberar por realizar novas emissões das Cotas do Fundo, sem a necessidade 

de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, desde que limitadas Capital Autorizado, ou, conforme o caso, 

poderá convocar os Cotistas para que em Assembleia Geral de Cotistas estes deliberem pela aprovação da 

emissão de novas Cotas com o objetivo de realizar aportes adicionais de recursos ao Fundo. Os Cotistas que 

não aportarem recursos serão diluídos.  

 

Riscos associados à liquidação do Fundo 

 

Por ocasião do término do Prazo de Duração do Fundo ou ainda, na hipótese da Assembleia Geral de Cotistas 

deliberar pela liquidação antecipada do Fundo, o pagamento do resgate poderá se dar por meio da entrega de 

Ativos do Fundo aos Cotistas, havendo a possibilidade, ainda, de entrega de tais ativos mediante a constituição 

de condomínio civil, na forma prevista no Regulamento e no Código Civil, o qual será regulado pelas regras 

estabelecidas no Regulamento e que somente poderão ser modificadas por deliberação unânime de Assembleia 

Geral de Cotistas que conte com a presença da totalidade dos Cotistas. Em qualquer caso, os Cotistas poderão 

encontrar dificuldades (i) para vender os Ativos recebidos quando da liquidação do Fundo, ou (ii) cobrar os 

valores devidos pelos Ativos, o que poderá causar prejuízos aos Cotistas.  

 

Risco em Função da Dispensa de Registro 

 

As ofertas que venham a ser distribuída nos termos da Instrução CVM 476, estarão automaticamente 

dispensadas de registro perante a CVM, de forma que as informações prestadas pelo Fundo e pelo Coordenador 

não terão sido objeto de análise pela referida autarquia federal. 

 

Risco de Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas 

 

Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos ativos integrantes da carteira do Fundo 

e à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas do Fundo são de responsabilidade do Fundo, devendo 

ser suportados até o limite total de seu patrimônio líquido, sempre observado o que vier a ser deliberado pelos 

Cotistas reunidos em Assembleia Geral. O Fundo somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos 

judiciais ou extrajudiciais de cobrança de tais ativos, uma vez ultrapassado o limite de seu patrimônio líquido, 

caso os titulares das Cotas aportem os valores adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa 

forma, havendo necessidade de cobrança judicial ou extrajudicial dos ativos, os Cotistas poderão ser solicitados 

a aportar recursos adicionais no Fundo para assegurar a adoção e manutenção das medidas cabíveis para a 

salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pelo 

Administrador antes do recebimento integral do aporte acima referido e da assunção pelos Cotistas do 

compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento da verba de sucumbência, caso o Fundo venha 

a ser condenado. O Administrador, o Gestor, o Escriturador, o Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas não 

são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e por 

eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e/ou pelos Cotistas em decorrência da 

não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos 

direitos, garantias e prerrogativas do Fundo, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessários para 

tanto, nos termos do Regulamento. Dessa forma, o Fundo poderá não dispor de recursos suficientes para efetuar 

a amortização ou o resgate de suas Cotas, conforme o caso, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas 

até mesmo perderem, total ou parcialmente, o respectivo capital investido. 

 

II. Riscos relativos à Oferta. 

 

Riscos da não colocação do Montante Inicial da Oferta 

 

Existe a possibilidade de que, ao final do prazo da Oferta, não sejam subscritas ou adquiridas a totalidade das 

Cotas ofertadas, fazendo com que o Fundo tenha um patrimônio inferior ao Montante Inicial da Oferta. Em 

caso de Distribuição Parcial, não há garantia de que o investimento nos Ativos Alvo da Primeira Emissão, caso 

efetivados, serão realizados na forma descrita neste Prospecto Preliminar, e o Administrador, com base na 

recomendação do Gestor, terá discricionariedade para negociar novos termos para a aquisição dos Ativos Alvo 

da Primeira Emissão ou, ainda, selecionar outros Ativos que não os Ativos Alvo da Primeira Emissão para 

aquisição pelo Fundo, observada a política de investimento do Fundo. O Investidor deve estar ciente de que, 
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nesta hipótese, a rentabilidade do Fundo estará condicionada aos Ativos Imobiliários que o Fundo conseguirá 

adquirir com os recursos obtidos no âmbito da Oferta, podendo a rentabilidade esperada pelo Investidor variar 

em decorrência da Distribuição Parcial das Cotas.  

 

Risco da não colocação do Montante Mínimo da Oferta  

 

Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada, sendo todos os Boletins 

de Subscrição automaticamente cancelados. Neste caso, caso os Investidores já tenham realizado o 

pagamento das Cotas para a respectiva Instituição Participante da Oferta, a expectativa de rentabilidade de tais 

recursos pode ser prejudicada, já que, nesta hipótese, os valores depositados serão devolvidos aos respectivos 

Cotistas, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados 

da comunicação do cancelamento da Oferta. 

 

Risco de conflito de interesse  

 

O Regulamento prevê que atos que configurem potencial conflito de interesses entre o Fundo e o 

Administrador, entre o Fundo e os prestadores de serviço ou entre o Fundo e o Gestor que dependem de 

aprovação prévia da Assembleia Geral de Cotistas, como por exemplo (i) a contratação, pelo Fundo, de pessoas 

ligadas ao Administrador ou ao Gestor, para prestação dos serviços referidos no artigo 31 da Instrução CVM 

472, exceto o de primeira distribuição de cotas do Fundo, e (ii) a aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários 

de emissão do Administrador, Gestor, consultor especializado ou pessoas a eles ligadas. Desta forma, caso 

venha existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam aprovados em Assembleia 

Geral de Cotistas, respeitando os quóruns de aprovação estabelecido, estes poderão ser implantados, mesmo 

que não ocorra a concordância da totalidade dos Cotistas.  

 

Assim, tendo em vista que parte das lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz é de 

propriedade de empresa coligada ao Gestor, a aquisição do referido ativo pelo Fundo é considerada uma 

situação de potencial conflito de interesses, nos termos da Instrução CVM 472, de modo que sua 

concretização dependerá de aprovação prévia de Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, de 

acordo com o quórum previsto no Regulamento e na Instrução CVM 472. Os Investidores, ao aceitarem 

participar da Oferta, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição, serão convidados a outorgar 

Procuração de Conflito de Interesses para fins de deliberação, em Assembleia Geral de Cotistas, da 

aquisição, pelo Fundo, de lajes corporativas situadas no Condomínio São Luiz, cuja parte da 

propriedade é de empresa coligada ao Gestor, nos termos descritos neste Prospecto Preliminar, 

conforme exigido pelo artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta – Procurações de Conflito de 

Interesses", na página [•] deste Prospecto Preliminar e Seção "Termos e Condições da Oferta – 

Destinação dos Recursos - Aquisição do Condomínio São Luiz", na página [•] deste Prospecto 

Preliminar.  

 

Riscos relativos à aquisição do Condomínio São Luiz 

 

Conforme apurado em procedimento de due diligence (auditoria) realizado pelo Gestor no Condomínio São 

Luiz, foram identificadas que as matrículas de números [•], todas do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo, componentes do Condomínio São Luiz, foram alienadas fiduciariamente pela [Vendedora São Luiz] em 

favor do Banco [•], em garantia do financiamento contraído pela [•], atualmente no valor de R$ [•] ([•] reais). 

Assim, quando da aquisição de tais unidades do Condomínio São Luiz, será necessário o cancelamento desta 

alienação fiduciária, por meio da quitação do respectivo financiamento, o que poderá impactar a rentabilidade 

do Fundo, a aquisição deste Ativo Alvo da Primeira Emissão e a Oferta. 

 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos Recursos - 

Aquisição do Condomínio São Luiz", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Riscos relativos à aquisição do Edifício Passarelli 
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Conforme informações obtidas das [Vendedores Passarelli] no âmbito do procedimento de due diligence 

(auditoria) realizado pelo Gestor, houve desapropriações no Edifício Passarelli para fins de construção de linha 

de metrô, as quais não foram, até o momento, refletidas nas matrículas deste Ativo Alvo da Primeira Emissão. 

Em virtude da falta de inscrição destas desapropriações nas matrículas do Edifício Passarelli, não foi 

possível  aferir precisamente o impacto de tais desapropriações na rentabilidade do Fundo, na aquisição deste 

Ativo Alvo da Primeira Emissão e na Oferta. 

 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos Recursos - 

Aquisição do Edifício Passarelli", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 

 

Riscos relativos à aquisição do Edifício Torre Sul 

 

Conforme apurado em procedimento de due diligence (auditoria) realizado pelo Gestor no Edifício Torre Sul, 

foram identificados, em nome da [Vendedora Torre Sul], [•] ([•]) processos cíveis e trabalhistas, com risco de 

perda provável ou possível, conforme relatórios dos advogados patronos, com valor total em discussão de R$ 

[•] ([•] reais), para os quais não constam informações de valores provisionados. Porém, em razão do 

procedimento de due diligence (auditoria) não ter sido finalizado até a data deste Prospecto, não é possível 

mensurar o impacto destas ações na rentabilidade do Fundo, na aquisição deste Ativo Alvo da Primeira Emissão 

e na Oferta. 

 

Para maiores informações, vide Seção "Termos e Condições da Oferta – Destinação dos Recursos - 

Aquisição do Edifício Torre Sul", na página [•] deste Prospecto Preliminar. 
 

Indisponibilidade de negociação das Cotas no mercado secundário até o encerramento da Oferta 

 

Conforme previsto no item "Negociação e Custódia das Cotas na B3" na página [•] deste Prospecto Preliminar, 

as Cotas subscritas ficarão bloqueadas para negociação no mercado secundário até o encerramento da Oferta. 

Nesse sentido, cada Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária das Cotas 

no mercado secundário como fator que poderá afetar suas decisões de investimento.  

 

Participação das Pessoas Vinculadas na Oferta 

 

Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de Cotas objeto da Oferta (sem 

considerar as Cotas Adicionais), não será permitida a colocação de Cotas a Pessoas Vinculadas, e as ordens de 

investimento, Pedidos de Reserva e Boletins de Subscrição firmados por Pessoas Vinculadas serão 

automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá: (a) reduzir a quantidade de Cotas para o público em 

geral, reduzindo a liquidez dessas Cotas posteriormente no mercado secundário, uma vez que as Pessoas 

Vinculadas poderiam optar por manter suas Cotas fora de circulação, influenciando a liquidez; e (b) prejudicar 

a rentabilidade do Fundo. O Administrador, o Gestor e o Coordenador Líder não têm como garantir que o 

investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão 

por manter suas Cotas fora de circulação. 

 

Risco de não Materialização das Perspectivas Contidas no Prospecto 

 

Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos que poderão ser 

objeto de investimento pelo Fundo, que envolvem riscos e incertezas. Não há garantia de que o desempenho 

futuro do Fundo seja consistente com as perspectivas deste Prospecto. O fundo não conta com garantia do 

Administrador, do Coordenador Líder, do Gestor ou de qualquer mecanismo de seguro, ou do Fundo Garantidor 

de Créditos - FGC. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto 

e podem resultar em prejuízos para o Fundo e os Cotistas. 

 

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações relacionadas à Oferta 

poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições responsáveis pela colocação das Cotas, com o 

consequente cancelamento de todos Pedidos de Reserva, ordens de investimento e boletins de subscrição 
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feitos perante tais Participantes Especiais. 

 

Caso haja descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer dos Participantes 

Especiais, de quaisquer das obrigações previstas no Contrato de Distribuição, no Termo de 

Adesão ao Contrato de Distribuição, na Carta Convite, ou em qualquer outro contrato 

celebrado no âmbito da Oferta, ou ainda, de quaisquer das normas de conduta previstas na 

regulamentação aplicável à Oferta, tal Participante Especial deixará de integrar o grupo de 

instituições financeiras responsáveis pela colocação das Cotas no âmbito da Oferta, a critério 

exclusivo do Coordenador Líder, sendo canceladas todos os Pedidos de Reserva, ordens de 

investimento e Boletins de Subscrição que tenha recebido. O Participante Especial deverá 

informar imediatamente os Investidores que com ela tenham realizado ordens de investimento 

sobre o referido cancelamento, sendo que tais Investidores não mais participarão da Oferta. Os valores 

dados em contrapartida às Cotas serão devolvidos aos referidos Investidores, de acordo com os 

Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação 

do cancelamento da ordem de investimento nas Cotas. Nesta hipótese, o Investidor que tiver 

seu investimento cancelado poderá ter sua expectativa de rentabilidade prejudicada.  

 

Informações contidas neste Prospecto Preliminar.  

 

Este Prospecto Preliminar contém informações acerca do Fundo, bem como perspectivas de desempenho do 

Fundo que envolvem riscos e incertezas. 

 

Adicionalmente, as informações contidas neste Prospecto Preliminar em relação ao Brasil e à economia 

brasileira são baseadas em dados publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes 

independentes. As informações sobre o mercado imobiliário, apresentadas ao longo deste Prospecto Preliminar 

foram obtidas por meio de pesquisas internas, pesquisas de mercado, informações públicas e publicações do 

setor. 

 

Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os eventos 

futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e podem resultar em prejuízos 

para o Fundo e os Cotistas. 

 

III. Demais riscos.  

 

O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do 

Administrador e do Gestor, tais como moratória, guerras, revoluções, além de mudanças nas regras aplicáveis 

aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política 

econômica e decisões judiciais porventura não mencionados nesta seção. 

 

  



 

92 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 

  



 

93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO 

  



 

94 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

95 

REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO  

 

A presente seção destina-se a traçar breves considerações a respeito do tratamento tributário a que estão 

sujeitos o Fundo e seus Cotistas. As informações abaixo baseiam-se na legislação pátria vigente à época da 

elaboração deste Prospecto Preliminar. Alguns titulares de Cotas do Fundo podem estar sujeitos à tributação 

específica, dependendo de sua qualificação ou localização. Os Cotistas não devem considerar unicamente as 

informações contidas neste Prospecto Preliminar para fins de avaliar o investimento no Fundo, devendo 

consultar seus próprios assessores jurídicos a respeito das regras vigentes à época de cada investimento e dos 

impactos tributários vinculados às peculiaridades de cada operação.  

 

I. Tributação aplicável aos Cotistas do Fundo 

 

A) IOF/Títulos 

 

O IOF/Títulos é calculado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação, cessão 

ou repactuação das Cotas, mas a cobrança do imposto fica limitada a percentuais do rendimento previstos em 

tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07, a depender do prazo do investimento, sendo este limite igual a 

0% (zero por cento) do rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

 

Em qualquer caso, o Poder Executivo está autorizado a majorar a qualquer tempo a alíquota do IOF/Títulos até 

o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia. 

 

B) IOF/Câmbio 

 

As operações de câmbio realizadas por investidores estrangeiros para fins de investimento nos mercados 

financeiros e de capitais, incluindo investimentos em Cotas do Fundo e/ou retorno ao exterior dos recursos 

aplicados estão sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento) do IOF/Câmbio. Atualmente, as operações de câmbio 

realizadas para remessa de juros sobre o capital próprio e dividendos ao exterior também estão sujeitas à 

alíquota de 0% (zero por cento) do IOF/Câmbio. 

 

Em qualquer caso, Poder Executivo está autorizado a majorar a qualquer tempo a alíquota do IOF/Câmbio até 

o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

C) IR 

 

O IR devido pelos Cotistas do Fundo tomará por base: (i) a residência dos Cotistas do Fundo, isto é, Brasil ou 

Exterior; e (ii) alguns eventos financeiros que caracterizam a obtenção de rendimento, quais sejam, a cessão 

ou alienação, o resgate e a amortização de Cotas do Fundo, e a distribuição de lucros pelo Fundo.  

 

O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, 

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho 

e 31 de dezembro de cada ano. 

 

(i) Cotistas residentes no Brasil 

 

Regra geral, os ganhos auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, bem como os 

rendimentos distribuídos pelo Fundo sujeitam-se ao IR à alíquota de 20% (vinte por cento), independentemente 

de tratar-se de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica. 

 

Todavia, a apuração do ganho poderá variar em função da característica do beneficiário (física ou jurídica) 

e/ou em função da alienação realizar-se ou não em bolsa de valores. Além disso, o IR devido por investidores 

pessoas físicas ou pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional será considerado definitivo (não sujeito 

a tributação adicional ou ajuste em declaração), enquanto o IR devido pelos investidores pessoas  jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado será considerado antecipação do IR devido, 

gerando o direito à dedução do IR apurado em cada período de apuração.  

 

O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IR e da CSLL. As alíquotas do IR 
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correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), sendo o adicional calculado 

sobre a parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante da multiplicação de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, enquanto que a alíquota 

da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). Ademais, desde 1º de 

julho de 2015, os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras tributadas sob a 

sistemática não cumulativa, sujeitam-se à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta 

e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. Por outro lado, no caso de pessoas 

jurídicas não-financeiras que apurem as contribuições pela sistemática cumulativa, os ganhos e rendimentos 

distribuídos pelo FII não integram a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 

 

Sem prejuízo da tributação acima, haverá a retenção do IR à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento) 

sobre os ganhos decorrentes de negociações em ambiente de bolsa, mercado de balcão organizado ou mercado 

de balcão não organizado com intermediação. 

 

O Cotista pessoa física gozará de tratamento tributário especial em que os rendimentos distribuídos pelo 

Fundo ficarão isentos do IR, desde que sejam cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (i) 

esse Cotista seja titular de cotas que representem menos de 10% (dez por cento) da totalidade das cotas 

do Fundo e lhe confiram direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de 

rendimentos auferidos pelo Fundo; (ii) a negociação de cotas do Fundo seja admitida exclusivamente em 

bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado; e (iii)  as cotas do Fundo sejam distribuídas, no 

mínimo, entre 50 (cinquenta) Cotistas. 

 

(ii) Cotistas residentes no exterior 

 

Regra geral, os Cotistas Residentes no Exterior estão sujeitos ao mesmo tratamento tributário aplicável aos 

Cotistas Residentes no Brasil. 

 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que investirem em Cotas do Fundo 

de acordo com as normas previstas na Resolução CMN n.º 4.373, de 29 de setembro de 2014, os rendimentos 

auferidos estão sujeitos à incidência do IR à alíquota de 15%. Exceção é feita para o caso de investidor domiciliado 

em país ou jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim entendidos, regra geral, aqueles que não 

tributam a renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20%, ou cuja legislação não permita o acesso a informações 

relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo 

de rendimentos atribuídos a não residentes. 

 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas "Jurisdição 

de Tributação Favorecida" as jurisdições listadas no artigo 1º da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil n.º 1.037, de 04 de junho de 2010.  

 

Para maiores informações sobre o assunto, aconselhamos que os investidores consultem seus assessores legais. 

 

II. Tributação aplicável ao Fundo 

 

A) IOF/Títulos 

 

Atualmente, as aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento) do 

IOF/Títulos, sendo possível a sua majoração pelo Poder Executivo a qualquer tempo até o percentual de 1,5% 

(um inteiro e cinco décimos por cento) ao dia. 

 

B) IR 

 

Regra geral, os rendimentos e ganhos decorrentes das operações realizadas pela carteira do Fundo não estarão 

sujeitos ao IR.  

 

Ademais, como a política do Fundo é no sentido de destinar recursos preferencialmente à aquisição de ativos 

financeiros imobiliários, em especial cotas de Fundos de Investimento Imobiliário, conforme item "Destinação 

de Recursos" acima, o Fundo se beneficiará de dispositivos da legislação de regência que determinam que não 
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estão sujeitos ao IR os rendimentos auferidos em decorrência de aplicações nos seguintes ativos imobiliários: 

(i) letras hipotecárias; (ii) CRI; (iii) letras de crédito imobiliário; e (iv) cotas de Fundos de Investimento 

Imobiliário, quando negociadas exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado e 

que cumpram com os demais requisitos previstos para a isenção aplicável aos rendimentos auferidos por 

pessoas físicas, acima mencionados. 

 

Excepcionalmente, caso o Fundo venha a investir em ativos financeiros de renda fixa ou de renda variável 

distintos daqueles listados acima, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos estarão sujeitos à incidência do 

IR de acordo com as mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas em geral. Neste caso, o imposto pago pela 

carteira do Fundo poderá ser compensado com o IR a ser retido na fonte pelo Fundo quando da distribuição de 

rendimentos aos seus Cotistas de forma proporcional, exceto com relação aos Cotistas isentos na forma do 

artigo 36, §3º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.585. 

 

Ademais, cabe esclarecer que, a fim de mitigar o risco de questionamentos pela Receita Federal do Brasil, os 

ganhos de capital auferidos pelo Fundo na alienação de cotas de outros Fundos de Investimento Imobiliário 

serão tributados pelo IR à alíquota de 20% (vinte por cento), conforme posicionamento manifestado por 

intermédio da Solução de Consulta Cosit nº 181, de 04.07.2014.  

 

O recolhimento do IR sobre as operações acima não prejudica o direito do Administrador e/ou do Gestor de 

tomar as medidas cabíveis para questionar tal entendimento e, em caso de êxito, suspender tal recolhimento, 

bem como solicitar a devolução ou a compensação de valores indevidamente recolhidos. 

 

C) Outras considerações 

 

Caso os recursos do Fundo sejam aplicados em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, 

construtor ou sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% 

(vinte e cinco por cento) das Cotas do Fundo, o Fundo ficará sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas 

(IR, CSLL, PIS e COFINS).  

 

Considera-se pessoa ligada ao cotista pessoa física: (i) os seus parentes até o 2º (segundo) grau; e (ii) a empresa 

sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) grau. Considera-se pessoa ligada ao cotista 

pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, conforme definido nos §§ 1º e 2º 

do artigo 243 da Lei nº 6.404/76. 
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7. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO  

E COM A OFERTA 

  



 

99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

100 

RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E COM A OFERTA 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, as instituições envolvidas na Primeira Emissão mantêm 

relacionamento comercial com o Administrador, o Gestor, com o Coordenador Líder ou com sociedades de seu 

conglomerado econômico, podendo, no futuro, ser contratadas por estes para assessorá-las, inclusive na realização 

de investimentos ou em quaisquer outras operações necessárias para a condução de suas atividades. 

 

Relacionamento do Administrador com o Coordenador Líder 

 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Administrador não possuem qualquer relação societária entre 

si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. O Coordenador Líder e 

o Administrador não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as 

respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo.  

 

Relacionamento do Administrador com o Gestor 

 

Na data deste Prospecto, o Administrador e o Gestor não possuem qualquer relação societária entre si, e o 

relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. O Administrador e o Gestor 

não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as respectivas 

atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

 

Relacionamento do Coordenador Líder com o Gestor  

 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Gestor não possuem qualquer relação societária entre si, e o 

relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. O Coordenador Líder e o 

Gestor não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as 

respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo.  

 

Relacionamento do Administrador com o Escriturador  

 

Na data deste Prospecto, os serviços de administração e escrituração são prestados por BRL TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

Relacionamento do Coordenador Líder com o Escriturador  

 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Escriturador não possuem qualquer relação societária entre 

si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. O Coordenador Líder e 

o Escriturador não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as 

respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo.   

 

Relacionamento do Gestor com o Escriturador  

 

O Gestor não mantém, na data deste Prospecto, qualquer relacionamento comercial relevante com o 

Escriturador. O Gestor e o Escriturador não identificaram conflitos de interesses decorrentes dos 

relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 
  
Relacionamento do Auditor Independente com o Coordenador Líder  

 

[•]  

 

Relacionamento do Auditor Independente com o Administrador  

 

[•]  

 

Relacionamento do Auditor Independente com o Gestor 
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[•]  

 


